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I. SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A SÍNTESE OU SUMÁRIO EXECUTIVO DEVE PERMITIR A FÁCIL PERCEÇÃO DO CONTEÚDO DO 
RELATÓRIO E, EM PARTICULAR, MENCIONAR AS ALTERAÇÕES MAIS SIGNIFICATIVAS EM MATÉRIA DE 
BOAS PRÁTICAS DE GOVERNO SOCIETÁRIO ADOTADAS EM 2023.

Através do Decreto-Lei n.º 16/2017, de 1 de fevereiro, foi determinada a criação do sistema multimunicipal de abastecimento de água do 
sul do Grande Porto e a constituição da Águas do Douro e Paiva, S.A. (AdDP), em resultado da cisão da Águas do Norte, S.A.. À AdDP 
ficou atribuída a concessão da construção, exploração e gestão do sistema multimunicipal de abastecimento de água do sul do Grande 
Porto, que consubstancia um serviço público a exercer em regime de exclusivo.

A exploração e a gestão do sistema atrás referido incluem o projeto, construção, extensão, reparação, renovação, manutenção e melhoria 
das infraestruturas, bem como a aquisição dos equipamentos e das instalações necessários para o desenvolvimento dessas atividades.

O Contrato de Concessão foi celebrado entre o Estado Português e a AdDP, a 22 de fevereiro de 2017, por um prazo de 20 anos, 
podendo ser prorrogado, por decisão do concedente, por um período de 10 anos.

O capital social estatutário da AdDP é de 20.902.500.00 EUR, encontrando-se integralmente subscrito e realizado. 

O presente Relatório, relativo ao ano 2023, foi desenvolvido em integral cumprimento do Manual para a Elaboração do RGS2023, emitido 
pela Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Setor Público empresarial (UTAM).

Este documento obedeceu, igualmente, às orientações emanadas pela AdP – Águas de Portugal, SGPS, S.A. às empresas por si 
maioritariamente participadas.

O ano 2023 foi um ano marcado pelo combate contra a inflação, a guerra da Rússia na Ucrânia e o conflito iniciado em outubro de 2023 
no Médio Oriente (Israel – Hamas), bem como os ataques recentes no Mar Vermelho, que pesaram sobre a atividade económica global 
em 2023, e continuarão a fazê-lo em 2024.

Durante o ano de 2023, a AdDP cumpriu os princípios e regras aplicáveis ao sector público empresarial, nomeadamente, as práticas de 
bom governo que se resumem em seguida, sem alterações significativas face ao ano anterior.
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CAPÍTULO II DO RJSPE – PRÁTICAS DE BOM GOVERNO SIM NÃO

Artigo 43.º
apresentou plano de atividades e orçamento para 2023 adequado aos recursos e fontes de 
financiamento disponíveis

x

obteve aprovação pelas tutelas setorial e financeira do plano de atividades e orçamento para 2023 x

Artigo 44.º

divulgou informação sobre estrutura acionista, participações sociais, operações com participações 
sociais, garantias financeiras e assunção de dívidas ou passivos, execução dos objetivos, documentos 
de prestação de contas, relatórios trimestrais de execução orçamental com relatório do órgão de 
fiscalização, identidade e curriculum dos membros dos órgãos sociais, remunerações e outros benefícios

x

Artigo 45.º
submeteu a informação financeira anual ao Revisor Oficial de Contas, que é responsável pela 
Certificação Legal das Contas da empresa

x

Artigo 46.º
elaborou o relatório identificativo de ocorrências, ou risco de ocorrências, associado à prevenção da 
corrupção, de 2023

x

Artigo 47.º adotou um código de ética e divulgou o documento x

Artigo 48.º tem contratualizada a prestação de serviço público ou de interesse geral, caso lhe esteja confiada x

Artigo 49.º prosseguiu objetivos de responsabilidade social e ambiental x

Artigo 50.º implementou políticas de recursos humanos e planos de igualdade x

Artigo 51.º
declarou a independência de todos os membros do órgão de administração e que os mesmos se abstêm 
de participar nas decisões que envolvam os seus próprios interesses

x

Artigo 52.º
declarou que todos os membros do órgão de administração cumpriram a obrigação de comunicar 
as participações patrimoniais que detenham na empresa e relações suscetíveis de gerar conflitos de 
interesse ao órgão de administração, ao órgão de fiscalização e à Inspeção-Geral de Finanças

x

Artigo 53.º
providenciou no sentido de que a UTAM tenha condições para que toda a informação a divulgar possa 
constar do sítio na internet da Unidade Técnica

x

Artigo 54.º
apresentou o relatório do órgão de fiscalização em que é aferido constar do relatório anual de práticas 
de governo societário informação atual e completa sobre todas as matérias tratadas no Capítulo II do 
RJSPE (boas práticas de governação)

x
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II. MISSÃO, OBJETIVOS E POLÍTICAS 

1. INDICAÇÃO DA MISSÃO E DA FORMA COMO É PROSSEGUIDA, ASSIM COMO DA VISÃO E DOS 
VALORES QUE ORIENTAM A EMPRESA (VIDE ARTIGO 43.º DO RJSPE).

VISÃO

Sermos reconhecidos pela nossa eficiência, competência, sustentabilidade e criação de valor para a região.

MISSÃO

Gerir o sistema de abastecimento de água em alta, garantindo a eficiência, a fiabilidade, a qualidade do serviço, a segurança do produto e 
o respeito pelos valores sociais e ambientais mais elevados. 

A sociedade tem como missão a gestão do sistema multimunicipal de abastecimento de água do sul do Grande Porto, num quadro de 
eficiência fiabilidade, qualidade do serviço, segurança do produto e respeito pelos valores sociais e ambientais mais elevados.

Os valores fundamentais da sociedade assentam na sustentabilidade dos recursos naturais e na preservação da água enquanto recurso 
estratégico essencial à vida, no equilíbrio e melhoria da qualidade ambiental, na equidade no acesso aos serviços básicos e na melhoria da 
qualidade de vida das pessoas.

Os objetivos da sociedade são determinados pelas políticas públicas para o setor empresarial do Estado e, em particular, para o setor de 
atividade das empresas do Grupo AdP.

As orientações estratégicas são definidas nos termos do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, que estabelece o 
Regime Jurídico do Setor Público Empresarial, e através de orientações específicas emanadas em despachos ministeriais e por deliberações 
dos acionistas, as quais devem ser vertidas nos planos estratégicos das empresas.

VALORES EMPRESARIAIS

A Águas do Douro e Paiva (AdDP), assumindo o compromisso de contribuir ativamente para o desenvolvimento sustentado dos serviços 
do abastecimento de água e para a concretização das metas nacionais estabelecidas para o setor, coloca o seu empenho no cumprimento 
das obrigações e responsabilidades sociais para com os acionistas, clientes, colaboradores, concedente, fornecedores, comunidade e 
demais partes interessadas.

Consciente do seu papel como instrumento de desenvolvimento socioeconómico da região em que se insere, a empresa assume ainda a 
promoção da proteção do meio ambiente e a sua valorização junto da comunidade.

Neste contexto, a AdDP aplica uma estratégia de negócio assente nos seguintes princípios:

•  Satisfação do Cliente

Manter o foco na satisfação do cliente, antecipando e correspondendo às suas necessidades e expectativas, e estabelecer parcerias com 
vista à melhoria do serviço prestado aos consumidores;

• Motivação dos Colaboradores

Fomentar boas práticas de conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal, promovendo o desenvolvimento e alinhamento 
pessoal e profissional dos colaboradores, através da adequação e atualização de competências, consciencialização, formação e melhoria 
das condições de trabalho, garantindo a igualdade entre homens e mulheres, a consulta e participação dos colaboradores, por forma a 
assegurar o envolvimento e comprometimento com a melhoria do sistema de gestão;

Respeitar a liberdade de associação, de representação e a igualdade de oportunidades na relação com os colaboradores, recusando todas as 
formas de discriminação, o trabalho infantil ou trabalho forçado, e assegurando o recurso a uma cadeia de fornecimento que partilhe estes valores;
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• Eficiência dos Processos

Assegurar a otimização dos processos procurando garantir a eficiência, a qualidade do serviço, a segurança do produto, a fiabilidade do 
fornecimento, o uso eficiente e sustentável dos recursos, a disponibilização de condições de trabalho seguras e saudáveis, a minimização 
dos impactes ambientais, a eliminação de perigos e a redução dos riscos de segurança, bem como a prevenção da poluição, dos 
acidentes graves com substâncias perigosas utilizadas, das lesões, dos ferimentos e dos danos para a saúde dos colaboradores, ou outros 
que trabalhem em nome ou ao serviço da AdDP, e da comunidade envolvente; 

Promover o conceito do pensamento baseado no risco e da tomada de decisão no planeamento, na gestão dos processos e garantia 
dos ativos, levando em conta os custos/benefícios e riscos para o seu ciclo de vida, de modo a gerar valor para a organização e partes 
interessadas;

Assegurar a disponibilidade de informação e dos recursos necessários à utilização mais eficiente da energia, à redução das emissões 
de gases com efeito de estufa e à valorização dos ativos, assegurando a aplicação de critérios de eficiência na conceção e aquisição de 
produtos, serviços e ativos, quando economicamente viável;

Respeitar integralmente todas as obrigações de conformidade, bem como os requisitos da legislação aplicável, disponibilizando os 
recursos, monitorizando o cumprimento dos objetivos e metas que asseguram a eficácia e a eficiência do Sistema de Gestão, dando 
cumprimento às normas que o suportam nas vertentes de qualidade (ISO 9001), ambiente (ISO 14001), segurança e saúde (ISO 
45001), gestão de energia (ISO 50001), gestão de ativos (ISO 55001), conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal (NP 4552) 
e responsabilidade social (SA 8000), bem como outros que a AdDP subscreva;

• Melhoria Contínua e Inovação

Apostar na aprendizagem permanente e no aprofundamento do conhecimento, como forma de assegurar a investigação, o 
desenvolvimento e a inovação imprescindíveis à melhoria contínua do Sistema de Gestão;

• Transparência e Comunicação

Adotar uma postura de transparência, partilhando, com as partes interessadas, a política empresarial, os objetivos estabelecidos, o 
desempenho atingido e uma gestão eficaz nas diferentes vertentes do desenvolvimento sustentável - económica, social e ambiental.

A Política da AdDP é comunicada internamente a todos os colaboradores, está disponibilizada externamente no sítio da AdDP na internet 
(https://www.addp.pt/dados.php?ref=visao-missao-responsabilidade), é divulgada junto das partes interessadas nos diversos relatórios 
empresariais publicados para o exterior e também, junto da cadeia de fornecedores, mediante o Regulamento de Fornecedores. 

2. INDICAÇÃO DE POLÍTICAS E LINHAS DE AÇÃO DESENCADEADAS NO ÂMBITO DA ESTRATÉGIA 
DEFINIDA (VIDE ARTIGO 38.º DO RJSPE), DESIGNADAMENTE:

a)  Objetivos e resultados definidos pelos acionistas relativos ao desenvolvimento da atividade empresarial a alcançar em cada ano 
e triénio, em especial os económicos e financeiros;
Os objetivos do Grupo AdP, designadamente da empresa Águas do Douro e Paiva, são determinados pelas políticas governamentais 
para o setor, através de orientações vertidas nos planos estratégicos aplicáveis às suas áreas de atuação, de orientações gerais emanadas 
através de despacho ministerial e por orientações específicas dos acionistas. Nos termos do regime jurídico do sector empresarial do 
Estado e do Estatuto do Gestor Público, o Estado, enquanto acionista por via indireta, define as orientações estratégicas. 
Em cumprimento do disposto no artigo 18.º do Estatuto do Gestor Público, conjugado com o disposto no n.º 13 do artigo 3.º da 
Portaria n.º 317-A/2021, de 23 de dezembro, os membros do Conselho de Administração da sociedade Águas do Douro e Paiva, 
S.A., eleitos na condição de gestores executivos, na Assembleia Geral de Acionistas de dia 27/03/2023, submeteram à UTAM – 
Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização do Setor Público Empresarial, para análise, a proposta de contratos de gestão1, 
respetivos objetivos, indicadores e metas. Aguarda-se parecer da UTAM.
Apesar de ainda não aprovados, apresenta-se na tabela da seguinte alínea b) a identificação dos objetivos, bem como os indicadores 
adotados para aferir o seu cumprimento e os resultados que seriam obtidos.

b) Grau de cumprimento dos mesmos, assim como a justificação dos desvios verificados e das medidas de correção aplicadas ou a aplicar.

1 Ofícios enviados para a UTAM: OF-512/2023 de 6 de setembro de 2023 e OF-531/2023 de 3 de outubro de 2023
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INDICADORES CÁLCULO MODO DE AVALIAÇÃO PESO
VALOR 

ATINGIDO
AVALIAÇÃO(A)

Objetivos Estratégicos (alinea a)  n.º6 artigo 3 Portaria 167-B/2022)

1.
Eficiência de 
Gestão

PRC = [(GV+FSE+GP)/VN]  
Variação (∆) face ao PAO 
proposto

3. ∆ PRC < -0,10pp 
2. -0,10pp ≤ ∆ PRC ≤ +0,10pp 
1. ∆ PRC > +0,10pp

20% -0.102 3

2.
Respeito Prazos 
Pagamento

Variação do PMP face ao proposto 
em PAO

3. Nr dias n < Nr dias n-1 
2. Nr dias n = Nr dias n-1 
1. Nr dias n > Nr dias n-1

10% -10 3

3.
Neutralidade 
Energética

Implementação do Plano de 
Neutralidade Energética

3.  Lançamento, em cada ano, de concursos para 
instalações com capacidade de produção igual ou 
superior a 90% face ao previsto no PAO

2.  Lançamento, em cada ano, de concursos para 
instalações com capacidade de produção igual ou 
superior a 75% face ao previsto no PAO

1.  Lançamento, em cada ano, de concursos para 
instalações com capacidade de produção igual ou 
superior a 50% face ao previsto no PAO

15% 100,0% 3

Objetivos Setoriais (aliena b) n.º 6 artigo 3 Portaria 167-B/2022)

4.
Qualidade da Água 
Fornecida

AA04ab – Água segura (%)
3.  AQA ≥ 99%
2.  97% ≤ AQA < 99%
1.  AQA  < 97%

20% 100,0% 3

5.
Plano de 
Manutenção

Cumprimento do Plano de 
Manutenção preventiva

3.  Nº Ações executadas face ao previsto ≥ 90%
2.  80% ≤ Nº Ações executadas face ao previsto < 90% 
1.  Nº Ações executadas face ao previsto < 80%

10% 94,5% 3

Objetivos especificos do Gestor (alinea c) n.º 6 artigo 3 Portaria 167-B/2022)(b)

6.
Limitar a água não 
faturada (ERSAR)

Água não faturada  
(indicador ERSAR)

3. Água não faturada <= 5% 
2. 5% < Água não faturada <= 7,5% 
1. Água não faturada > 7,5%

25% 2,5% 3

(a) Modo de avaliação: Não atingido=1; Atingido=2; Superado=3  
(b) O objetivo específico do Gestor coincide para os 3 Gestores Executivos da AdDP.

Tendo em conta as ponderações definidas e escala definida para a avaliação dos gestores, a avaliação global do desempenho em 2023 
atingiria o valor 3 (Superado).

3. INDICAÇÃO DOS FATORES CRÍTICOS DE SUCESSO DE QUE DEPENDEM OS RESULTADOS DA EMPRESA.

–  Revisão do enquadramento legislativo de organização do setor;
–  Exigências ambientais, nacionais e comunitárias, relevantes num quadro de contenção de gastos no setor público;
–  Forte relevância do preço da energia, enquanto variável não controlável e que constitui, no conjunto dos gastos operacionais, a rubrica 

mais relevante de todos os Fornecimentos e Serviços Externos; 
–  Atuação do Regulador Setorial, com poderes sucessivamente acrescidos em que se inclui a corresponsabilização pelo desenho de 

soluções com forte impacto na sustentabilidade económico-financeira, ambiental e comportamental;
–  Gestão do equilíbrio relacional com os parceiros municipais na sua dupla condição de acionistas minoritários e utilizadores do sistema;
–  Enquadramento macroeconómico do país, enquanto fator determinante nas condições de acesso a financiamento e no custo de capital;
–  Capacidade de atrair os meios humanos necessários face às restrições impostas ao setor público.
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4. EVIDENCIAÇÃO DA ATUAÇÃO EM CONFORMIDADE COM AS ORIENTAÇÕES DEFINIDAS PELOS 
MINISTÉRIOS SETORIAIS, DESIGNADAMENTE AS RELATIVAS À POLÍTICA SETORIAL A PROSSEGUIR, 
ÀS ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS A CADA EMPRESA, AOS OBJETIVOS A ALCANÇAR NO EXERCÍCIO DA 
ATIVIDADE OPERACIONAL E AO NÍVEL DE SERVIÇO PÚBLICO A PRESTAR PELA EMPRESA (VIDE N.º 4 
DO ARTIGO 39.º DO RJSPE).

O Conselho de Administração da Águas do Douro e Paiva atuou, em 2023, em conformidade com as determinações legais vigentes e com 
as orientações de atuação que lhe foram transmitidas pela titular da função acionista e pela Tutela Setorial e Financeira, prestando contínua 
e ininterruptamente um serviço público essencial de excelência e salvaguarda da saúde pública da comunidade, com enfoque na inovação, 
na resiliência, na neutralidade energética e carbónica, na economia circular e solidariedade com os parceiros acionistas, assegurando, 
igualmente, o cumprimento da sua Missão e Política Empresarial.

Nos quadros seguintes é efetuada uma avaliação preliminar da atuação da AdDP relativamente às orientações definidas pelo titular 
do setor e da função acionista. Estas orientações estratégicas para a sociedade serão ulteriormente ratificadas em Assembleia Geral e 
correspondem na generalidade ao documento aprovado pela Tutela Ambiente, para a AdP SGPS.
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ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS GERAIS

ORIENTAÇÕES EVIDENCIAÇÃO CUMPRIMENTO

a)  Assegurar o cumprimento da missão da empresa e o exercício da sua 
atividade em articulação com as políticas estratégicas setoriais definidas 
pelo Governo, num quadro de racionalidade empresarial, otimização 
permanente dos seus níveis de eficiência, qualidade do serviço 
prestado, respeito por elevados padrões de qualidade e segurança;

A empresa cumpre a sua missão e exerce a sua atividade em total 
alinhamento com as orientações estratégicas, num quadro de 
racionalidade como comprovam os rácios de atividade do exercício. A 
qualidade da água fornecida atingu os 99.98% de conformidade.

b)  Ser socialmente responsável, prosseguindo na sua atuação objetivos 
sociais e ambientais e promovendo a competitividade no mercado, 
a proteção dos consumidores, o investimento na valorização 
profissional e pessoal, a promoção da igualdade, a proteção do 
ambiente e o respeito por princípios éticos;

As diferentes políticas adotadas pela empresa, em particular a relativa à 
responsabilidade Social, são o garante do cumprimento desta orientação.

c)  Promover o equilíbrio adequado entre os níveis quantitativos e 
qualitativos de serviço público a prestar, tendo em vista a satisfação 
dos utentes e a comportabilidade e sustentabilidade económica, 
financeira e ambiental;

A empresa cumpre a sua missão e os objetivos fixados de forma 
económica, financeira, social e ambientalmente eficiente.  
Anualmente, é apresentado no Relatório e Contas, uma avaliação da 
atividade desenvolvida. 
Anualmente a Qualidade de Serviço é avaliada pelo Regulador.

d)  Adotar sistemas de informação e de controlo interno adequados à 
sua dimensão e complexidade, que cubram todos os riscos relevantes 
suscetíveis de auditoria permanente por entidades competentes para 
o efeito;

A empresa identifica e audita os riscos inerentes ao negócio que 
desenvolve, através da caracterização dos elementos-chave de controlo 
necessários para minimizar ou eliminar o seu impacto e a realização  de 
testes de conformidade para avaliar os resultados. 
A empresa tem um Manual de Controlo Interno onde identifica os riscos 
e medidas de controlo para os principais processos de atividade. 
Anualmente efetua a avaliação de risco empresarial para envio à Auditoria 
Interna e Controlo do Risco da AdP, SGPS que possui a autonomia 
adequada para a análise.

e)  Adotar metodologias que permitam promover a melhoria contínua 
da qualidade do serviço prestado e a satisfação dos clientes;

A política de Sustentabilidade empresarial implementada na empresa 
garante a adoção e  prática de metodologias de melhoria contínua, 
apostando na aprendizagem permanente, no aprofundamento do 
conhecimento e no investimento em projetos de investigação.

f)  Implementar políticas de inovação científica e de tecnologia 
consistentes, promovendo e estimulando novas ideias, novos 
produtos, novos processos e novas abordagens de mercado, 
em benefício do cumprimento da sua missão e da satisfação das 
necessidades coletivas e orientadas para a sustentabilidade económica, 
financeira, social e ambiental;

A empresa participa com frequência em congressos e seminários 
sobre as temáticas de inovação no seu setor de atividade. Sempre que 
possível, estabele parcerias com instituições de ensino ou outras para o 
desenvolvimento de novas soluções na área do tratamento de água ou 
reabilitação de infraestruturas.

g)  Concretizar políticas de recursos humanos orientadas para a 
valorização do indivíduo, para o fortalecimento da motivação e para o 
estímulo ao aumento da produtividade e satisfação dos colaboradores, 
num quadro de equilíbrio e rigoroso controlo dos encargos que lhes 
estão associados, compatível com a respetiva dimensão;

A empresa através da sua política de Recursos Humanos prevê o 
desenvolvimento dos seus trabalhadores/as, promovendo não só Planos 
de Formação sustentados nos diagnósticos de necessidades de formação 
como proporciona o desenvolvimento de competências através da 
frequência de programas avançados de formação. 
Realizou-se o Company’s Day da AdDP e da SIMDOURO, ao abrigo do 
programa FEUP Prime, para promoção da comunicação entre as diversas 
áreas e aumento da motivação e do compromisso para com os objetivos 
da empresa.

h)      Desenvolver iniciativas tendentes a promover a igualdade de 
tratamento e de oportunidades de género, a eliminar as discriminações e 
a permitir a conciliação da vida pessoal, familiar e profissional;

A empresa dispõe de uma política de igualdade de género, tendo 
assumido na sua política empresarial o compromisso de garantir a 
igualdade de género. 
Tem uma Equipa de Desempenho Social (EDS), com uma representação 
paritária entre elementos da gestão e dos trabalhadores. 
Implementou e certificou a Norma NP 4552:2016 – “Sistema de gestão 
da conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal”. Na sequência 
criou o Grupo da Conciliação é uma equipa multidisciplinar e transversal, 
conhecedora da cultura da organização bem como do espectro de 
funções da mesma, do enquadramento pessoal e profissional dos 
trabalhadores. Este Grupo tem como funções, entre outras, implementar, 
acompanhar e assegurar o cumprimento de todos os requisitos da 
norma.

i)      Desenvolver ações de sensibilização ambiental, promovendo a 
utilização eficiente e a proteção dos recursos hídricos;

A empresa colabora ativamente no desenvolvimento de ações de 
sensibilização ambiental e promove a visita às infraestruturas que opera.
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ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS ESPECÍFICAS

ORIENTAÇÕES EVIDENCIAÇÃO CUMPRIMENTO

1.  Reforço da capacidade de resposta aos grandes desafios ambientais, 
nomeadamente:
1.1.  Aumento da eficiência na utilização de recursos primários;
1.2.   Reforço da resiliência no fornecimento de água e redução 

da vulnerabilidade das infraestruturas críticas, privilegiando a 
interoperabilidade e o desenvolvimento de novas dinâmicas de 
reengenharia de sistemas;

1.3.  Evolução para uma economia circular e neutra de carbono, em 
especial quanto à reutilização de águas residuais, valorização de 
lamas e neutralidade energética;

1.4.  Aprofundamento da relação com as comunidades e o 
território na diversificação e interligação de origens, na 
fiabilidade dos serviços e no cumprimento dos valores limite 
para descarga dos efluentes nas redes;

1.5.  Modernização das operações nos territórios, induzida por 
novas dinâmicas organizacionais e tecnológicas.

A empresa assumiu, no seu Plano Estratégico, objetivos e metas que 
visam a redução da água não faturada e a utilização mais eficiente da 
energia. Tem já implementadas soluções que permitem a interligação de 
origens de água e garantem a resiliência do sistema de abastecimento. 
Para os próximos anos o plano de investimentos inclui a implementação 
do plano de neutralidade energética, que consiste na construção 
de aproveitamentos fotovoltaicos e eólicos. O Grupo AdP definiu o 
Programa Zero que visa reduzir os consumos energéticos e aumentar 
fortemente a produção própria de energia 100% renovável, tendo por 
objetivo atingir a neutralidade energética do Grupo em 2030. 

2.  Contributo para a consolidação e sustentabilidade do setor em linha 
com o plano estratégico setorial, em especial:
2.1.  Contribuir para a coesão territorial e equidade no acesso aos 

serviços, com reforço da preocupação na sustentabilidade 
económica e ambiental das atividades;

2.2.  Contribuir para a adoção de modelos alternativos para a 
atuação articulada com os sistemas municipais;

2.3.  Contribuir para a integração de sistemas de drenagem de 
águas pluviais;

2.4.  Contribuir para a integração dos empreendimentos hidráulicos.

A empresa assumiu na sua política o compromisso de assegurar 
a disponibilidade de informação e dos recursos necessários ao 
cumprimento dos objetivos e metas, os quais visam a utilização mais 
eficiente da energia e reduzir as emissões de gases com efeito de estufa, 
e assegurar a aplicação de critérios de eficiência energética na conceção e 
aquisição de produtos e serviços, quando economicamente viável. 
A empresa mantém contacto regular com os seus acionistas procurando 
antecipar novos desafios e necessidades de mudança.

3.  Sensibilização para a globalidade dos custos incorridos na prestação 
do serviço, de entre os quais se destacam os custos ambientais, tendo 
em vista:
3.1.  O maior reconhecimento por parte dos intervenientes no 

setor de todos os custos efetivamente incorridos no sentido 
de assegurar a valorização não só do recurso água, mas 
sobretudo dos serviços essenciais que lhes são prestados por 
um conjunto de entidades;

3.2.  A adoção de um comportamento responsável e de consumos 
mais racionais por parte dos utilizadores municipais, das 
atividades económicas e dos consumidores individuais;

3.3.  No caso de alguns utilizadores não domésticos, a redução da 
carga poluente drenada para as instalações de tratamento de 
águas residuais urbanas, obrigando a investimentos adicionais 
para assegurar a qualidade mínima da água residual que é 
rejeitada de modo a não impactar nos meis recetores.

A empresa elabora mensalmente relatórios de gestão e de operação 
com análise de custos de produção e indicadores de desempenho. 
A empresa participa anualmente no exercício de comparação de 
desempenho efetuado pela ERSAR através da Avaliação da Qualidade de 
Serviço. 
Consciente da importância da sensibilização para adoção de 
comportamentos responsáveis por parte dos utilizadores da água, a 
AdDP promove e participa em diversas ações de educação ambiental. 
Destaca-se, ainda, a continuidade do programa de voluntariado 
“Embaixadores da Água”, que incentiva e apoia os colaboradores 
da AdDP a partilharem os seus conhecimentos com os alunos, 
desenvolvendo ações de sensibilização em diversas escolas.

4.  Na atuação sobre o modelo de governo, a estrutura empresarial, a 
organização e o funcionamento:
4.1.  Na governação, promover uma ampla e abrangente 

representatividade das partes interessadas, salvaguardar 
princípios, valores e práticas alinhadas com os mais elevados 
padrões de exigência;

4.2.  Na definição de políticas corporativas, a simplificação e 
agilização de processos corporativos e a incorporação 
do espetro alargado de conhecimento e sensibilidades, 
designadamente mediante a criação de uma rede multipolar de 
competências operacionalizada por estruturas especializadas 
transversais e a incorporação de experiências vivenciadas junto 
às realidades territoriais;

4.3.  Na dinamização de redes de competências em temas 
estratégicos, num ambiente descentralizado e colaborativo;

4.4.  Nas políticas de contratação de bens e serviços que, 
sem prejuízo da racionalidade económica, promovam o 
desenvolvimento das atividades económicas regionais.

A empresa é conhecedora da importância do diálogo com as partes 
interessadas, nomeadamente acionistas, clientes, colaboradores, 
comunidade, Concedente (Estado Português), empresas do Grupo 
Águas de Portugal, entidades reguladoras e fiscalizadoras, financiadores 
e fornecedores. Assim, dando cumprimento às obrigações legais e 
estatuárias em matéria de divulgação de informação, a empresa tem 
criado alguns mecanismos de comunicação com os stakeholders, sendo 
de destacar: apresentações públicas nos municípios acionistas, definição 
de critérios para tratamento e resposta a pedidos de informação e 
reclamações, ações de comunicação e educação ambiental, nomeadamente 
visitas de instituições de ensino às infraestruturas da empresa. 
A empresa subscreveu o O Compromisso de Sustentabilidade do Grupo 
Águas de Portugal em linha com os principais desafios que o Grupo 
enfrenta fixa as suas ambições de forma a garantir os princípios de 
eficiência, inovação e qualidade de serviço, no quadro de responsabilidade 
empresarial, ambiental e social estabelecido no rumo estratégico com o 
propósito de fazer a diferença na vida das pessoas.
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ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS ESPECÍFICAS

ORIENTAÇÕES EVIDENCIAÇÃO CUMPRIMENTO

5.  Elevar os níveis de eficiência e consistência, potenciando a natureza 
empresarial e a capacidade técnica, em especial:
5.1.  Quanto à atração, retenção, desenvolvimento e sucessão dos 

quadros, alinhando-o com os desafios do setor e padrões da 
regulação;

5.2.  No reforço da transição digital, num ambiente de segurança 
cibernética, alinhado com os objetivos de resiliência, eficiência 
e ligação às comunidades.

A AdDP através da sua política de Recursos Humanos aposta no 
desenvolvimento dos seus colaboradores, levantando as necessidades de 
formação e proporcionando o desenvolvimento de competências através 
da frequência de programas avançados de formação, potenciando novos 
desafios e oportunidades profissionais internas. 
Para os próximos anos estão previstos importantes investimentos nas 
áreas da digitalização e segurança cibernética.

6.  Assegurar as boas práticas na gestão de ativos, tendo como referência 
a norma ISO 55001, conciliando um esforço de otimização com os 
desafios de preservação e resposta aos grandes desafios ambientais, 
através da:
6.1.  Clarificação da política de gestão de ativos infraestruturais e 

respetivas prioridades de ação;
6.2.  Consolidação e modernização dos sistemas cadastrais e de 

gestão de informação e monitorização;
6.3.  Atualização dos processos de planeamento de investimentos;
6.4.  Adoção das melhores práticas de gestão de risco e de resposta 

às alterações climáticas nos processos de planeamento e 
gestão de ativos;

6.5.  Integração consistente e coerente nos exercícios de 
planeamento económico e financeiro.

A AdDP tem implementado um Sistema de Gestão de Ativos (SGA), 
segundo a norma ISO 55001, que definiu procedimentos e estabeleceu 
a política e os processos de planeamento e gestão dos ativos que 
permitem à empresa ir ao encontro dos seus objetivos estratégicos. 
Em novembro de 2019, a AdDP obteve a certificação do SGA. Esta 
certificação vem reconhecer o cumprimento integral dos requisitos 
normativos e atestar do compromisso da gestão da AdDP com a 
melhoria contínua e a criação sustentável de valor mediante a gestão do 
custo, do desempenho e do risco dos seus ativos. 

7.  Capitalizar a nível internacional as competências e capacidades 
existentes na empresa, quando solicitado pela AdP internacional.

A empresa sempre que solicitada colabora com a AdP internacional 
partilhando competências e capacidades existentes, nomeadamente 
através da cedência temporária de colaboradores para trabalhar em 
determinados projetos internacionais.
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III. ESTRUTURA DE CAPITAL

1. DIVULGAÇÃO DA ESTRUTURA DE CAPITAL (CONSOANTE APLICÁVEL: CAPITAL ESTATUTÁRIO 
OU CAPITAL SOCIAL, NÚMERO DE AÇÕES, DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL PELOS ACIONISTAS, ETC.), 
INCLUINDO INDICAÇÃO DAS DIFERENTES CATEGORIAS DE AÇÕES, DIREITOS E DEVERES INERENTES ÀS 
MESMAS E PERCENTAGEM DE CAPITAL QUE CADA CATEGORIA REPRESENTA (VIDE ALÍNEA A) DO N.º 1 
DO ARTIGO 44.º DO RJSPE).

O capital social estatutário da AdDP é de 20.902.500.00 EUR, encontrando-se integralmente subscrito e realizado. 

O capital social é integralmente representado por ações da categoria A, no valor nominal de 1.00 (um) EUR cada, as quais são nominativas 
e assumem exclusivamente a forma escritural.

Os acionistas, a repartição das ações pelos acionistas e o capital social subscrito e realizado constam do Anexo I ao Decreto-Lei n.º 
16/2017, de 1 de fevereiro, a seguir discriminado: 

ACIONISTAS Nº DE AÇÕES SUBSCRITAS  
DA CATEGORIA A

TOTAL DE CAPITAL SUBSCRITO  
E REALIZADO (€)

% DE CAPITAL SOCIAL  
SUBSCRITO

AdP - Águas de Portugal SGPS, S.A. 10.660.275 10.660.275 51,00%

Amarante 624.000 624.000 2,99%

Arouca 59.985 59.985 0,29%

Baião 111.000 111.000 0,53%

Castelo de Paiva 55.420 55.420 0,27%

Cinfães 34.420 34.420 0,16%

Espinho 299.350 299.350 1,43%

Felgueiras 241.325 241.325 1,15%

Gondomar 842.185 842.185 4,03%

Lousada 143.325 143.325 0,69%

Maia 566.805 566.805 2,71%

Matosinhos 1.127.560 1.127.560 5,39%

Oliveira de Azeméis 341.605 341.605 1,63%

Ovar 190.375 190.375 0,91%

Paços de Ferreira 227.850 227.850 1,09%

Paredes 319.725 319.725 1,53%

Porto 2.781.220 2.781.220 13,31%

Santa Maria da Feira 486.270 486.270 2,33%

São João da Madeira 77.655 77.655 0,37%

Valongo 575.240 575.240 2,75%

Vila Nova de Gaia 1.136.910 1.136.910 5,44%

TOTAL GERAL 20.902.500 20.902.500 100,00%
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A regulamentação especial das matérias relativas a capital social, ações, aumento de capital social, transmissão de ações, amortização de 
ações e emissão de obrigações consta dos artigos 5.º a 11.º dos Estatutos da AdDP, dos quais de transcrevem de seguida extratos, já com 
as alterações aprovadas em assembleia geral, realizada em 15 de junho de 2020, e registadas na certidão permanente da empresa.

“Artigo 6.º - Ações

1  –  O capital social é representado por 20.902.500 ações da categoria A, do valor nominal de € 1.00 cada uma, de acordo com a 
repartição que consta do anexo IV ao decreto-lei que aprova os presentes estatutos.

2  –  Independentemente da percentagem de capital representado por cada uma das categorias de ações, as diferenças entre as categorias 
de ações, para além das que decorrem do artigo 8.º, são as seguintes:
a) As ações da categoria A devem representar, sempre e pelo menos, 51 % do capital social com direito a voto;
b)  As ações da categoria A apenas podem ter como titulares entes públicos, na aceção da alínea e) do n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 

71/88, de 24 de maio, e municípios utilizadores do sistema ou entidades de natureza intermunicipal onde aqueles participem;
c)  Sem prejuízo do disposto na alínea a), as ações da categoria A podem ser convertidas em ações da categoria B e as ações da 

categoria B podem ser convertidas em ações da categoria A, a pedido do seu titular e mediante prévia deliberação favorável da 
assembleia geral, aprovada por dois terços dos votos emitidos.

3 – A transmissão de ações em violação do disposto no número anterior é nula.

4 – As ações da categoria A são nominativas e assumem exclusivamente a forma escritural.

5 – As ações da categoria B são nominativas e assumem a forma escritural.

6 –  A alienação de ações pela sociedade, nos termos do n.º 4 do artigo 286.º do Código das Sociedades Comerciais, dispensa a tramitação 
prevista na parte final dessa norma, e, se for efetuada a acionistas da sociedade, dispensa ainda a sociedade da publicação da perda 
de ações a favor da mesma, prevista na segunda parte do n.º 5 do artigo 285.º”

2. IDENTIFICAÇÃO DE EVENTUAIS LIMITAÇÕES À TITULARIDADE E/OU TRANSMISSIBILIDADE DAS AÇÕES.

Não existem limitações diretas à titularidade e transmissibilidade de ações da AdDP, salvo as previstas na Lei, designadamente no Decreto-
Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, e nos Estatutos da Sociedade, dos quais se transcreve o seguinte extrato:

“Artigo 8.º

Transmissão de ações

1 –  As ações da categoria A apenas podem ser transmitidas a favor dos demais acionistas da mesma categoria de ações, a favor das 
entidades referidas na alínea b) do n.º 2 do artigo 6.º, e, sem prejuízo do aí disposto, para sociedades que resultem de fusão ou cisão 
de uma sociedade detentora dessa categoria de ações.

2 – A transmissão de ações em violação do disposto no número anterior é nula.

3 – A transmissão das ações depende do consentimento da assembleia geral da sociedade.

4 – A oneração de ações da categoria A fica sujeita ao consentimento da assembleia geral da sociedade.

5 –  Existe direito de preferência na transmissão de ações da categoria A, a favor dos acionistas titulares da mesma categoria de ações, 
exceto se a transmissão for realizada a favor de algum município.

6 – Os acionistas titulares de ações da categoria A têm direito de preferência na alienação de ações da categoria B.

7 –  Qualquer acionista que pretenda transmitir ações deve pedir o consentimento escrito à sociedade, mediante carta registada com 
aviso de receção, identificando o previsto adquirente e indicando as contrapartidas oferecidas e a respetiva valoração, bem como as 
demais condições da projetada transmissão.

8 –  A sociedade deve pronunciar -se sobre o pedido de consentimento no prazo de 60 dias contados da data de receção da carta 
mencionada no número anterior.
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9 –  Se a sociedade não se pronunciar dentro do prazo referido no número anterior, é livre a transmissão das ações, sem prejuízo do 
direito de preferência dos outros acionistas, regulado no presente artigo.

10 –   A sociedade pode recusar o pedido de consentimento com fundamento em qualquer interesse relevante da sociedade, devidamente 
indicado em deliberação fundamentada.

11 –  No caso de recusar licitamente o consentimento, a sociedade fica obrigada a fazer adquirir as ações por outra pessoa, nas mesmas 
condições de preço e pagamento do consentimento solicitado.

12 –  No caso previsto no número anterior, tratando-se de transmissão a título gratuito, ou provando a sociedade que naquele negócio 
houve simulação de preço, a aquisição far-se-á pelo valor real, determinado nos termos previstos no n.º 2 do artigo 105.º do Código 
das Sociedades Comerciais.

13 –  Caso a sociedade consinta ou não se pronuncie sobre o pedido de consentimento dentro do prazo referido no n.º 8, esta comunica 
a todos os acionistas titulares do direito de preferência na transmissão das ações em causa a informação recebida, tendo estes um 
prazo de 30 dias a contar da sua receção para declararem se exercem o direito de preferência na aquisição das ações.

14 –   Querendo vários acionistas preferir, as ações alienadas são distribuídas a cada um, incluindo ao primitivo adquirente, se já for 
acionista, na proporção das respetivas participações sociais.

15 –  Não se aplica a necessidade de consentimento nem o direito de preferência previsto neste artigo no caso da transmissão de ações 
das categorias A e B pelos municípios para entidades de cariz intermunicipal, empresas municipais ou intermunicipais, compostas ou 
detidas exclusivamente por municípios utilizadores do sistema multimunicipal de abastecimento de água do sul do Grande Porto.”

3. INFORMAÇÃO SOBRE A EXISTÊNCIA DE ACORDOS PARASSOCIAIS QUE SEJAM DO CONHECIMENTO 
DA EMPRESA E POSSAM CONDUZIR A EVENTUAIS RESTRIÇÕES.

Não existem acordos parassociais que restrinjam a alienação de ações da AdDP.
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IV. PARTICIPAÇÕES SOCIAIS E OBRIGAÇÕES DETIDAS

1. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES SOCIAIS QUE A EMPRESA PÚBLICA DETÉM (VD. ALÍNEA B) DO 
N.º 1 DO ARTIGO 44.º DO RJSPE).

A AdDP não detém participações sociais.

2. EXPLICITAÇÃO DA AQUISIÇÃO E ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS, BEM COMO DA 
PARTICIPAÇÃO EM QUAISQUER EMPRESAS DE NATUREZA ASSOCIATIVA OU FUNDACIONAL (VIDE 
ALÍNEA C) DO N.º 1 DO ARTIGO 44.º DO RJSPE).

No exercício de 2023, a AdDP não participou na aquisição e ou alienação de participações sociais, nem em quaisquer empresas de 
natureza associativa ou fundacional.

Refira-se que, a 31 de dezembro de 2023, a Águas do Douro e Paiva era associada das seguintes empresas:

EMPRESA ESTATUTO

AdEPorto - Agência de Energia do Porto Associado

APDA - Associação Portuguesa de Distribuição e Drenagem de Águas Membro

APESB - Associação Portuguesa de Engenharia Sanitária e Ambiental Sócio

APRH - Associação Portuguesa dos Recursos Hídricos Associado

BCSD Portugal - Business Council for Sustainable Development Membro

CATIM - Centro de Apoio Tecnológico à Industria Metalomecânica Sócio

CVR - Centro para a Valorização de Resíduos Associado

ENERGAIA - Agência de Energia do Sul da Área Metropolitana do Porto Associado

Fundação de Serralves Membro Fundador

IAREN - Instituto da Água da Região Norte Associado

IPQ - Instituto Português da Qualidade Associado Classe C

RELACRE - Associação de Laboratórios Acreditados de Portugal Associado Coletivo

IWA - International Water Association Membro Corporate Medium

3. INDICAÇÃO DO NÚMERO DE AÇÕES E OBRIGAÇÕES DETIDAS POR MEMBROS DOS ÓRGÃOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E DE FISCALIZAÇÃO, BEM COMO DAS PESSOAS INDICADAS NO N.º 2 DO ARTIGO 
447.º DO CSC, NOS TERMOS DO N.º 5 DO ARTIGO 447.º DO CSC.

Os membros dos órgãos de administração e fiscalização, bem como as pessoas indicadas no n.º 2 do artigo 447.º do CSC, não detêm quaisquer 
ações e obrigações emitidas pela sociedade AdDP ou por sociedades com as quais aquela esteja em relação de domínio ou de grupo.
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4. INFORMAÇÃO SOBRE A EXISTÊNCIA DE RELAÇÕES DE NATUREZA COMERCIAL ENTRE OS TITULARES 
DE PARTICIPAÇÕES E A EMPRESA.

Os municípios acionistas da AdDP são, também, clientes da empresa. Esta relação de natureza comercial está regulamentada nos contratos 
de fornecimento de água celebrados entre a AdDP e os municípios acionistas.

Enquadram-se neste ponto os débitos realizados pela AdP – Águas de Portugal, SGPS, nomeadamente os fees de gestão e os débitos 
financeiros relativos a suprimentos, avales e garantias prestadas.
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V. ÓRGÃOS SOCIAIS E COMISSÕES

A. MODELO DE GOVERNO

A empresa deve apresentar um modelo de governo societário que assegure a efetiva separação entre as funções de administração 
executiva e as funções de fiscalização (vide n.º 1 do artigo 30.º do RJSPE). 

1. IDENTIFICAÇÃO DO MODELO DE GOVERNO ADOTADO.

O modelo de governo da AdDP tem, como enquadramento, os Estatutos da Sociedade, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 16/2017, de 1 
de fevereiro.

Os órgãos de administração e de fiscalização do atual modelo de governo são os seguintes: Assembleia Geral,  Conselho de 
Administração,  Conselho Fiscal e Revisor Oficial de Contas. Pela Assembleia Geral foi, ainda, eleita a Comissão de Vencimentos.

B. ASSEMBLEIA GERAL

1. COMPOSIÇÃO DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL, AO LONGO DO ANO EM REFERÊNCIA, COM IDENTIFICAÇÃO DOS 
CARGOS E MEMBROS DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL E RESPETIVO MANDATO (DATA DE INÍCIO E FIM). CASO 
TENHA OCORRIDO ALTERAÇÃO DE MANDATO DURANTE O ANO EM REPORTE, A EMPRESA DEVERÁ INDICAR OS 
MANDATOS RESPETIVOS (O QUE SAIU E O QUE ENTROU).

A Assembleia Geral é composta por todos os acionistas com direito de voto, reunindo no prazo previsto no n.º 1 do artigo 376.º do 
Código das Sociedades Comerciais e, sempre que o requeiram, o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal, ou ainda os acionistas 
que representem pelo menos 5% do capital social.

Até ao dia 27 de março de 2023, a Mesa da Assembleia Geral em funções teve a seguinte composição:

MANDATO CARGO NOME
DESIGNAÇÃO

FORMA(1) DATA

2020-2022 Presidente(*) Gonçalo Fernando Rocha de Jesus AG 15/6/2020

2020-2022 Vice-Presidente Paulo Manuel Marques Fernandes AG 15/6/2020

2020-2022 Secretário Ana Cristina Rebelo Pereira AG 15/6/2020

MANDATO CARGO NOME
DESIGNAÇÃO

FORMA(1) DATA

2023-2025 Presidente Andreia Belisa Gomes Júnior de Araújo Lima AG 27/3/2023

2023-2025 Vice-Presidente Paulo Manuel Marques Fernandes AG 27/3/2023

2023-2025 Secretário Ana Cristina Rebelo Pereira AG 27/3/2023

(1) Resolução (R)/ Assembleia Geral (AG)/ Deliberação Unânime p. Escrito (DUE)/ despacho (D)   
(*) Renunciou ao cargo do presidente na AG de 29/março/2022

Em Assembleia Geral de 27 de março de 2023, foi eleita nova Mesa da Assembleia Geral com a seguinte composição:

(1) Resolução (R)/ Assembleia Geral (AG)/ Deliberação Unânime p. Escrito (DUE)/ despacho (D)
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2. IDENTIFICAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES ACIONISTAS QUE, POR IMPOSIÇÃO ESTATUTÁRIA, SÓ PODEM SER TOMADAS 
COM MAIORIA QUALIFICADA, PARA ALÉM DAS LEGALMENTE PREVISTAS, E INDICAÇÃO DESSAS MAIORIAS.

A alteração dos estatutos da sociedade, quer por modificação, quer por eliminação de algum dos seus artigos, só é válida quando aprovada 
por acionistas que detenham, pelo menos, ações correspondentes a mais de metade do capital social, quer a assembleia reúna em 
primeira ou segunda convocação, e qualquer que seja o número de acionistas presente ou representado em qualquer delas.

As deliberações sobre fusão, cisão ou transformação da sociedade devem ser aprovadas por dois terços dos votos emitidos, quer a 
assembleia reúna em primeira ou segunda convocação, e qualquer que seja o número de acionistas presente ou representado em 
qualquer delas.

As deliberações sobre conversão das ações da categoria A em ações da categoria B e das ações da categoria B em ações da categoria A 
devem ser aprovadas por dois terços dos votos emitidos.

C. ADMINISTRAÇÃO E SUPERVISÃO 

1. INDICAÇÃO DAS REGRAS ESTATUTÁRIAS SOBRE PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À NOMEAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 
DOS MEMBROS, CONSOANTE APLICÁVEL, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
EXECUTIVO E DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO.

Os membros dos órgãos sociais da sociedade são eleitos de três em três anos, sendo permitida a sua reeleição, uma ou mais vezes, para 
os mencionados cargos, com o limite previsto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro.

Compete à Assembleia Geral eleger os membros do Conselho de Administração e o respetivo presidente, que tem voto de qualidade.

As eleições dos membros de cada órgão social são efetuadas com base em listas, incidindo o voto exclusivamente sobre estas. De acordo 
com o artigo 13.º dos Estatutos, uma minoria de acionistas que tenha votado contra a proposta que fez vencimento na eleição dos 
administradores tem direito a designar um administrador, desde que essa minoria represente, pelo menos, 10 % do capital social.

Os membros dos corpos sociais exercem o respetivo mandato até que os novos membros eleitos iniciem o exercício dos respetivos 
cargos, sem prejuízo das disposições legais aplicáveis à renúncia e ao impedimento, temporário ou definitivo, no decurso do mandato.

2. INDICAÇÃO DO NÚMERO ESTATUTÁRIO MÍNIMO E MÁXIMO DE MEMBROS E DURAÇÃO ESTATUTÁRIA DO MANDATO 
DOS MEMBROS, CONSOANTE APLICÁVEL, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
EXECUTIVO E DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO.

De acordo com o artigo 20.º dos Estatutos da Sociedade, a administração da sociedade é exercida por um Conselho de Administração, 
composto por um número de membros entre o mínimo de cinco e um máximo de sete, a ser fixado pela assembleia geral que os eleger.

O Conselho de Administração da AdDP possui 5 membros.

Os membros dos órgãos sociais da sociedade são eleitos de três em três anos, sendo permitida a sua reeleição, uma ou mais vezes, para 
os mencionados cargos, com os limites legais. 



020 | 076

3. CARACTERIZAÇÃO DA COMPOSIÇÃO, CONSOANTE APLICÁVEL, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO E DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DOS 
MEMBROS EFETIVOS, DATA DA PRIMEIRA DESIGNAÇÃO E DATA DO TERMO DE MANDATO DE CADA MEMBRO. CASO 
TENHA OCORRIDO ALTERAÇÃO DE MANDATO DURANTE O ANO EM REPORTE, A EMPRESA DEVERÁ INDICAR OS 
MANDATOS RESPETIVOS (O QUE SAIU E O QUE ENTROU).

A administração da sociedade é exercida por um Conselho de Administração que tem os poderes de gestão e representação da sociedade 
que lhe forem cometidos por lei nos termos dos artigos 390.º e seguintes. do Código das Sociedades Comerciais, pelos Estatutos e pelas 
deliberações dos acionistas.

A composição, competências, modo de funcionamento e deliberações do Conselho de Administração constam dos artigos 20.º a 25.º 
dos Estatutos da Sociedade.

A sociedade obriga-se perante terceiros, de acordo com o artigo 23.º dos Estatutos da sociedade:
a) Pela assinatura conjunta de 2 (dois) administradores, um dos quais pertencente à Comissão Executiva, quando esta exista;
b)  Pela assinatura do administrador-delegado ou em conjunto pelos administradores-delegados, quando existam, dentro dos limites da 

delegação dos poderes de gestão;
c) Pela assinatura de um ou mais procuradores quanto aos atos ou categorias de atos definidos nas correspondentes procurações.

Até ao dia 27 de março de 2023, mantiveram-se em funções os seguintes Administradores eleitos para o mandato 2020-2022:

MANDATO CARGO NOME

DESIGNAÇÃO REMUNERAÇÃO

FORMA(1) DATA
ENTIDADE 
PAGADORA

(O/D)(2)

2020-2022 Presidente Não Executivo José Luís Carneiro Machado do Vale(a) AG 15/6/2020 - -

2020-2022 Vogal Executivo António Manuel Leitão Borges AG 15/6/2020 AdDP -

2020-2022 Vogal Executiva Joana Mafalda Felício Ferreira(b) AG 15/6/2020 AdDP -

2020-2022 Vogal Executivo Vítor Manuel Simões Dias(b) AG 15/6/2020 AdDP -

2020-2022 Vogal Não Executiva Lucinda Silva Fonseca Moreira AG 15/6/2020 AdDP -

MANDATO CARGO NOME

DESIGNAÇÃO REMUNERAÇÃO

FORMA(1) DATA
ENTIDADE 
PAGADORA

(O/D)(2)

2023-2025 Presidente Executivo António Manuel Leitão Borges AG 27/3/2023 AdDP -

2023-2025 Vice-Presidente Executivo Vítor Manuel Simões Dias(a) AG 27/3/2023 AdDP -

2023-2025 Vogal Executiva Joana Mafalda Felício Ferreira(a) AG 27/3/2023 SIMDOURO -

2023-2025 Vogal Não Executiva Sónia Raquel Conchinha Pacífico(b) AG 27/3/2023 AdP, SGPS -

2023-2025 Vogal Não Executivo José Luís Gaspar Jorge(c) AG 27/3/2023 - -

(1) Resolução (R) / Assembleia Geral (AG) / Deliberação Unânime p Escrito (DUE) / Despacho (D)    
(2) O/D – Origem / Destino    
(a) Não aufere rendimento pela AdDP    
(b) Acumula funções na SIMDOURO    

(1) Resolução (R) / Assembleia Geral (AG) / Deliberação Unânime p Escrito (DUE) / Despacho (D)    
(2) O/D – Origem / Destino    
(a) Acumula funções no Conselho de Administração da SIMDOURO    
(b) Acumula funções como Diretora financeira na AdP, SGPS    
(C) Acumula funções como Presidente da CM Amarante    

Em Assembleia Geral de 27 de março de 2023, foram eleitos novos Órgão Sociais e a seguinte composição para o Conselho de 
Administração:
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4. DISTINÇÃO DOS MEMBROS EXECUTIVOS E NÃO EXECUTIVOS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E, 
RELATIVAMENTE AOS MEMBROS NÃO EXECUTIVOS, IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS QUE PODEM SER 
CONSIDERADOS INDEPENDENTES2, OU, SE APLICÁVEL, IDENTIFICAÇÃO DOS MEMBROS INDEPENDENTES DO 
CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO (VIDE ARTIGO 32.º DO RJSPE).

A informação sobre membros executivos e não executivos está disponível nos quadros anteriores. Todos os membros do Conselho de 
Administração referidos no quadro anterior são considerados independentes.

5. APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS CURRICULARES RELEVANTES DE CADA UM DOS MEMBROS, CONSOANTE 
APLICÁVEL, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO E DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO. 

Apresenta-se, de seguida, o resumo dos elementos curriculares dos membros do Conselho de Administração:

ANTÓNIO MANUEL LEITÃO BORGES

Formação académica
Licenciatura em Engenharia Civil pela Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra

Atividade profissional atual
Presidente do Conselho de Administração da empresa Águas do Douro e Paiva, S.A. 

Experiência Profissional:
Deputado da XIII Legislatura da Assembleia da República integrou as Comissões Parlamentares de Agricultura e Mar, onde foi coordenador, 
Comissão de Economia, Inovação e Obras Públicas e Comissão de Ambiente, Ordenamento do Território, Descentralização, Poder Local 
e Habitação. Presidente do Conselho de Administração da Gaianima Equipamentos Municipais, EM, da Câmara Municipal de Vila Nova de 
Gaia; Presidente da Câmara Municipal de Resende; Presidente da Associação de Municípios do Vale do Douro Sul; Presidente do Conselho 
de Administração da Companhia das Águas das Caldas de Aregos, EM, SA; Administrador da Águas de Trás os Montes e Alto Douro, 
SA; Administrador da GOP, Gestão de Obras Públicas, EM, da Câmara Municipal do Porto; Coordenador do Projeto Piloto Urbano do 
Bairro da Sé da Câmara Municipal do Porto. Iniciou a sua atividade profissional como engenheiro civil no CRUARB-CH (Comissariado 
para Renovação Urbana da Área Ribeira Barredo – Centro Histórico do Porto), onde realizou, como projetista, múltiplos projetos de 
renovação e reabilitação urbana em edifícios infraestruturas e espaços públicos e coordenou a execução de obras.

VÍTOR MANUEL SIMÕES DIAS

Formação Académica
Licenciatura em Engenharia Civil pela Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra (FCTUC). MBA Executivo pela 
Porto Business School (PBS)

Atividade Profissional Atual
Vice-Presidente da empresa Águas do Douro e Paiva, S.A. e Vogal Executivo do Conselho de Administração da empresa SIMDOURO, S.A. 

Experiência/Carreira Profissional
Vogal executivo dos Conselhos de Administração das empresas Águas do Douro e Paiva, S.A. e SIMDOURO, S.A. (2020-2022). Exerceu 
funções como Membro do Conselho de Administração nas empresas Pavilis, Pré-fabricação, S.A., Paviseu, Pré-fabricação, S.A., Pontave 
Construções, S.A. e Aceprepor - Pré-fabricados de Portugal ACE (2015-2018); Diretor Geral (2014-2018), Diretor Comercial (2006-2014) 
e Diretor de Estudos e Orçamentos (2005-2006) na empresa Pavicentro – Pré-fabricação, S.A.; Representou a Ordem dos Engenheiros 
no Júri do Segundo Concurso Público para o Projeto de Execução do Edifício da Escola Superior de Saúde da Universidade de Aveiro 
(2003-2004); Perito Avaliador do Millennium BCP e Montepio Geral (1999-2006); Gerente (2000-2004) e Diretor do Departamento 
de Estruturas (1998- 2004) da D’Aveiro – Arquitectos e Engenheiros, Lda.; Diretor Técnico (1997-1998), Diretor de Processos e 
Orçamentação (1996-1997), Projetista na área das Estruturas de Betão Armado (1994-1996) na empresa Pavicentro – Pré-fabricação, S.A..

2  A independência dos membros do Conselho Geral e de Supervisão e dos membros da Comissão de Auditoria afere-se nos termos da legislação vigente. Quanto aos 
demais membros do Conselho de Administração, considera-se independente quem não esteja associado a qualquer grupo de interesses específicos na empresa nem 
se encontre em alguma circunstância suscetível de afetar a sua isenção de análise ou de decisão.



022 | 076

JOANA MAFALDA FELÍCIO FERREIRA 

Formação Académica
Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade Portucalense – Infante D. Henrique
Gestão Sustentável, Porto Business School
Finanças para Gestores para não Financeiros, Porto Business School

Atividade Profissional Atual
Administradora executiva da empresa Águas do Douro e Paiva, S.A. e Presidente do Conselho de Administração da empresa SIMDOURO, S.A. 

Experiência/Carreira Profissional
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Matosinhos (janeiro a fevereiro de 2017); Vereadora da Câmara Municipal de Matosinhos (2005-
2017), Pelouro do Ambiente (2005 -2017), Planeamento e Urbanismo (2013-2017), Fiscalização (2005-2017), Polícia Municipal (2009-
2017); Proteção Civil (2005-2013). Chefe de Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Matosinhos (2005); Adjunta do Gabinete 
de Apoio Pessoal do Presidente da Câmara Municipal de Matosinhos (2004-2005).

Outras Atividades e Referências
Direção da ADEMA – Associação para o Desenvolvimento Integrado de Matosinhos (desde 2021); Conselho de Administração dos 
SMAS Matosinhos (2005-2008); Conselho de Administração da Lipor (2013-2017); Conselho de Administração da AdePorto – Agência 
de Energia do Porto (2015-2017); Conselho consultivo das comarcas do grande Porto; Membro da Assembleia Intermunicipal da Lipor 
(2005-2013); Advogada (2001-2004).

SÓNIA RAQUEL CONCHINHA PACÍFICO

Formação Académica
Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas com especialização em Finanças pelo ISCTE em 2020.
Revisora Oficial de Contas inscrita com o nº 1506 na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas (junho de 2011) e com o nº 20161116 na CMVM.
Contabilista Certificada nº 73615 (desde 2002).

Atividade Profissional Atual
Desde novembro de 2018, assume a função de Diretora Financeira na empresa AdP SGPS, S.A.
Desde 27 de março de 2023, é Administradora não executiva da Águas do Douro e Paiva, S.A.

Experiência/Carreira Profissional
Iniciou a sua carreira profissional setembro de 2000 nos quadros da Arthur Andersen, multinacional de auditoria, no Grupo de Auditoria 
- Indústria, Serviços, Distribuição e Energia, exercendo as funções de auditora financeira, tendo, em setembro de 2002, sido promovida 
à função de Auditora Senior. Em setembro de 2005 promoção a Manager, em Auditoria Financeira no Grupo de Banca e Serviços 
Financeiros, Governo e Saúde da Deloitte em Portugal (por fusão com a Andersen em Portugal) sendo, em setembro de 2010 promovida 
a Senior Manager. Participou em diversos cursos de formação nacionais e internacionais enquanto formadora (IFRS, auditoria e controlo 
interno). Em novembro de 2017, integrou o Grupo Águas de Portugal, na função de Diretora dos Serviços Financeiros e Contabilidade 
da empresa AdP Serviços, S.A. Em novembro de 2018, assumiu a função de Diretora Financeira da empresa AdP SGPS, S.A.
Administradora não executiva na Águas do Tejo Atlântico, S.A. (mandato 2020-2022).

JOSÉ LUÍS GASPAR JORGE

Formação Académica
Licenciatura em Gestão na Universidade Lusíada em 1995. Pós-graduação em Gestão Financeira Internacional.

Atividade Profissional Atual
Presidente da Câmara Municipal de Amarante.
Presidente da Direção da Associação Norte Cultural, desde outubro de 2013.
Presidente da Mesa da Assembleia Geral dos Parques do EDT – Sociedade de Promoção e Gestão de Parques Empresariais do Entre 
Douro e Tâmega, S.A., desde julho de 2016.
Vice-Presidente da Mesa da Assembleia Geral da Associação adapt.local – Rede de Municípios para a Adaptação Local às Alterações 
Climáticas, desde setembro de 2022.
Vogal não executivo do Conselho de Administração da Águas do Douro e Paiva, S.A., desde março de 2023.
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Experiência/Carreira Profissional
Em 1996, ingressou nos quadros da Associação Empresarial de Amarante, para as funções de responsável pelo Gabinete de Apoio ao 
Empresário, criado no âmbito do PROCOM; consultor e coordenador do programa Formação PME nas edições entre 1997 e 2013; 
coordenador do Programa Inovar na Região do Baixo-Tâmega; diretor do Centro de Novas Oportunidades; coordenador técnico e 
pedagógico da Formação Profissional no âmbito da Formação Profissional Contínua. Em 1996, fundou a Consultâmega, empresa com 
atividade na área da consultoria e formação. Entre 2002 e 2005, integrou, o Conselho Executivo do Hospital de S. Gonçalo como 
administrador. Frequentou, durante esse tempo, o Programa Avançado em Gestão Empresarial Hospitalar, pelo ISCTE.
Em 2007, voltou à Associação Empresarial de Amarante, para exercer o cargo de Administrador, até 2013. No início década de 80, 
ingressou no Partido Social Democrata, e foi em representação deste partido que exerceu o cargo de vereador, em regime de não 
permanência, na Câmara Municipal de Amarante nos mandatos 2001-2005 e 2009-2013. Aos 46 anos, casado, pai de duas filhas, tomou 
posse como Presidente da Câmara Municipal de Amarante, a 20 de outubro de 2013, em resultado da vitória da Coligação Afirmar 
Amarante, que liderou nas eleições autárquicas de setembro desse ano. Foi reeleito nas eleições realizadas em outubro de 2017 e 
setembro de 2021. Foi vice-presidente da Comunidade Intermunicipal do Tâmega e Sousa no mandato 2013-2017. Foi presidente do 
Concelho Fiscal da RESINORTE, de setembro de 2015 a março de 2018.  Foi presidente do conselho diretivo da Associação de Municípios 
do Baixo Tâmega, de janeiro de 2016 a dezembro de 2017, e presidente da Assembleia Intermunicipal no mandato 2017-2021.
Foi vogal do Conselho de Administração da Águas do Douro e Paiva, S.A., de fevereiro de 2017 a junho de 2020.

6. DAR CONHECIMENTO DE QUE FOI APRESENTADA DECLARAÇÃO POR CADA UM DOS MEMBROS DO ÓRGÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO AO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO E AO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO, BEM COMO À INSPEÇÃO-GERAL 
DE FINANÇAS (IGF), DE QUAISQUER PARTICIPAÇÕES PATRIMONIAIS QUE DETENHAM NA EMPRESA, ASSIM COMO 
QUAISQUER RELAÇÕES QUE MANTENHAM COM OS SEUS FORNECEDORES, CLIENTES, INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
OU QUAISQUER OUTROS PARCEIROS DE NEGÓCIO, SUSCETÍVEIS DE GERAR CONFLITOS DE INTERESSE (VIDE ARTIGO 
52.º DO RJSPE).

Os membros do órgão de administração não detêm quaisquer participações patrimoniais na sociedade, nem quaisquer relações com os 
seus fornecedores, clientes, instituições financeiras ou quaisquer parceiros de negócio, suscetíveis de gerar conflitos de interesse.

No que respeita à comunicação de inexistência de conflitos, os membros do órgão de administração deram cumprimento ao disposto 
no Decreto-Lei n.º 71/2017, de 27 de março (Estatuto de Gestor Público), no que respeita a esta matéria, ao disposto do art.º 52.º do 
Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro (Regime jurídico do setor público empresarial), ao disposto na Lei 52/2019 de 31 de julho 
(aprova o regime de exercício de funções por titulares de cargos políticos e altos cargos públicos) e ainda ao Decreto-Lei 109-E/2021, 
de 9 de dezembro.

Assim, no início do mandato, os membros do Conselho de Administração da Águas do Douro e Paiva apresentaram declarações ao 
órgão de administração, ao órgão de fiscalização e à Inspeção Geral de Finanças. Nestes documentos declararam não deter direta ou 
indiretamente quaisquer participações ou interesses patrimoniais na Águas do Douro e Paiva ou em outras com as quais esta esteja em 
relação de Grupo. Declararam ainda, que não detêm relação relevante com fornecedores, clientes, instituições financeiras ou quaisquer 
outros parceiros de negócio da Águas do Douro e Paiva, ou em outras com as quais esta esteja em relação de Grupo, suscetíveis de gerar 
conflitos de interesse.

7. IDENTIFICAÇÃO DE RELAÇÕES FAMILIARES, PROFISSIONAIS OU COMERCIAIS, HABITUAIS E SIGNIFICATIVAS, DOS 
MEMBROS, CONSOANTE APLICÁVEL, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO E 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO COM ACIONISTAS.

A Sociedade desconhece a existência de relações familiares, profissionais ou comerciais, habituais e significativas, relativamente aos 
membros do Conselho de Administração.



024 | 076

8. APRESENTAÇÃO DE ORGANOGRAMAS OU MAPAS FUNCIONAIS RELATIVOS À REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
ENTRE OS VÁRIOS ÓRGÃOS SOCIAIS, COMISSÕES E/OU DEPARTAMENTOS DA EMPRESA, INCLUINDO INFORMAÇÃO 
SOBRE DELEGAÇÕES DE COMPETÊNCIAS, EM PARTICULAR NO QUE SE REFERE À DELEGAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
QUOTIDIANA DA EMPRESA.

Sem prejuízo do exercício colegial das funções do Conselho de Administração foi especialmente cometida a cada um dos seus membros 
com funções executivas, a responsabilidade pelo acompanhamento de áreas funcionais específicas.

Conforme deliberação do Conselho de Administração de 13 de abril de 2023, a distribuição de áreas foi a seguinte:

–  António Manuel Leitão Borges – Presidente Executivo: Exploração, Direção Administrativa e Financeira, Planeamento e Controlo de 
Gestão, Comunicação e Educação Ambiental e Laboratório.

–  Vítor Manuel Simões Dias – Vice-Presidente Executivo: Gestão de Ativos e Engenharia, Sistemas de Informação e Compras e Logística.
–  Joana Mafalda Felício Ferreira – Vogal Executiva: Jurídico-Legal, Sustentabilidade Empresarial e Recursos Humanos.

Compete, ainda, ao Presidente, a representação externa e institucional e a coordenação geral da sociedade que pode delegar, nas suas 
faltas ou impedimentos, no Vice-Presidente, ou na sua falta ou impedimento, na Vogal Executiva.

A estrutura organizacional para suportar as orientações estratégicas definidas tem por base o seguinte organograma funcional:

Secretário da
Sociedade

Conselho de
Administração

DAFExploração

Produção

Distribuição

Gestão técnica e de energia

Contabilidade

Administrativa e Financeira

Planeamento, Investimento  
e Gestão de projetos e Obras

Gestão de Ativos

Gestão de Ativos
e Engenharia

Apoio à Administração

Sustentabilidade EmpresarialComunicação e Educação Ambiental

Jurídico-LegalCompras e Logística

Planeamento e Controlo de GestãoLaboratório

Recursos HumanosSistemas de Informação
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9. CARACTERIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DO CONSELHO GERAL E DE 
SUPERVISÃO E DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO3, INDICANDO DESIGNADAMENTE:

a) Número de reuniões realizadas e grau de assiduidade de cada membro às reuniões realizadas4;

O Conselho de Administração da AdDP reúne quinzenalmente, preferencialmente, à quarta-feira, a partir das 14h30, e poderá reunir 
extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respetivo Presidente ou por 2 (dois) Administradores.

Nos termos do artigo 24.º dos estatutos da sociedade, os membros do Conselho de Administração são convocados por escrito com 
a antecedência mínima de 5 (cinco) dias, salvo se a totalidade dos Administradores estiver presente ou representada ou se tratar de 
reuniões com periodicidade fixa, do conhecimento de todos os Administradores, caso em que é dispensada a convocatória.

O Conselho de Administração pode, ainda, aprovar um calendário das reuniões por semestre, sendo que no final de cada reunião deve 
ser confirmada a data e hora de realização da reunião seguinte.

As reuniões do Conselho de Administração podem realizar-se através de meios telemáticos, se for assegurada a autenticidade das 
declarações e a segurança das comunicações, procedendo ao registo do seu conteúdo e dos respetivos intervenientes.

Em 2023 o Conselho de Administração reuniu 22 vezes, sendo o grau de assiduidade de cada membro apresentada no quadro seguinte:

3 Deve ser ajustado ao modelo de governo adotado.
4 A informação poderá ser apresentada sob a forma de quadro. 

MANDATO MEMBRO DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO REUNIÕES DE CA

REALIZADAS N.º PRESENÇAS GRAU DE ASSIDUIDADE

2023-2025 António Manuel Leitão Borges 16 16 100%

2023-2025 Vítor Manuel Simões Dias 16 16 100%

2023-2025 Joana Mafalda Felício Ferreira 16 16 100%

2023-2025 Sónia Raquel Conchinha Pacífico 16 16 100%

2023-2025 José Luís Gaspar Jorge 16 16 100%

2020-2022 José Luís Carneiro Machado do Vale 6 6 100%

2020-2022 António Manuel Leitão Borges 6 6 100%

2020-2022 Joana Mafalda Felício Ferreira 6 6 100%

2020-2022 Vítor Manuel Simões Dias 6 6 100%

2020-2022 Lucinda Silva Fonseca Moreira 6 6 100%

b)  Cargos exercidos em simultâneo em outras empresas, dentro e fora do grupo, e outras atividades relevantes exercidas pelos 
membros daqueles órgãos no decurso do exercício, apresentados segundo o formato seguinte:

Apresenta-se, no quadro que se segue, um quadro-resumo dos cargos exercidos pelos membros do Conselho de Administração em 
simultâneo em outras empresas, dentro e fora do grupo.

MEMBRO DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO
ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES

ENTIDADE FUNÇÃO REGIME

Joana Mafalda Felício Ferreira SIMDOURO, S.A. Presidente Executiva Público

Vítor Manuel Simões Dias SIMDOURO, S.A. Vogal Executivo Público

Sónia Raquel Conchinha Pacífico AdP SGPS, S.A. Diretora Financeira Público

José Luís Gaspar Jorge Câmara Municipal de Amarante Presidente Público
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c)  Órgãos da empresa competentes para realizar a avaliação de desempenho dos administradores executivos e critérios pré-
determinados para a avaliação de desempenho dos mesmos;

Os Administradores com funções executivas são anualmente avaliados pelos acionistas, em sede de Assembleia Geral. Anualmente é, 
ainda, emitido pelos administradores não executivos um relatório de desempenho dos administradores executivos.

d)  Comissões5 existentes no órgão de administração ou supervisão, se aplicável. Identificação das comissões, composição de cada 
uma delas assim como as suas competências e síntese das atividades desenvolvidas no exercício dessas competências.

Não existem comissões no órgão de administração.

D. FISCALIZAÇÃO6

1.  Identificação do órgão de fiscalização correspondente ao modelo adotado: Fiscal Único, Conselho Fiscal, Comissão de Auditoria, 
Conselho Geral e de Supervisão ou Comissão para as Matérias Financeiras.

Nos termos previstos e regulados no artigo 26.º dos Estatutos da AdDP, a fiscalização da sociedade compete a um Conselho Fiscal e a um 
Revisor Oficial de Contas ou Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, que não sejam membros daquele órgão.

2. Apresentação de elementos curriculares relevantes de cada um dos membros do órgão de fiscalização. 

Apresenta-se, de seguida, o resumo dos elementos curriculares dos membros do Conselho Fiscal:

SASKIA MÁRCIA FERREIRA LOPES

Nasceu a 12 de março de 1974

Habilitações Académicas:
Revisor Oficial de Contas inscrito na OROC, sob o número 1292
Técnico Oficial de Contas, sob o número 13689
Curso de Preparação para ROC (2002-2004)
Pós-Graduação em Controlo de Gestão e Performance, pelo I.S.C.T.E. (Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa) - (2000-2001)
Licenciatura em Gestão, pelo ISEG (Instituto Superior de Economia e Gestão) - (1992 - 1996)

Atividade Profissional:
Participação em diversos trabalhos de Auditoria Financeira, Revisão Legal de Contas e Serviços relacionados e também trabalhos de 
Consultoria nas áreas Administrativa e Financeira.
Atualmente exerce as funções de Revisor Oficial de Contas, sendo membro de diversos Conselhos Fiscais e Fiscal Único de empresas de 
diferentes sectores de atividade.
Vogal do Conselho Diretivo da OROC 
Sócia da JM Almeida, Saskia Lopes & Associados, SROC, Lda:
2002– 2007 - Auditor na JM Almeida, Saskia Lopes & Associados, SROC, Lda:
2000 – 2006 – Auditor Interno no Grupo Jerónimo Martins
1996 – 2000 - Auditor na Divisão de Auditoria e Assessoria Financeira da Ernst & Young

PEDRO LEONEL COQUENIM DE AZEVEDO CANTEIRO 

19 de setembro de 1982

Habilitações Académicas:
Licenciado em Gestão de Empresas (pré Bolonha), pelo ISEG - Instituto Superior de Economia e Gestão (2003/2007);
Programa de Finanças, Controlo de Gestão e Sustentabilidade, pelo ISEG - Instituto Superior de Economia e Gestão (2020);
Pós-Graduação em Gestão e Avaliação Imobiliária, pelo ISEG - Instituto Superior de Economia e Gestão (2021/2022)

5 Que incluam ou tenham a participação de elementos do órgão de administração ou supervisão.
6  Relativamente ao Fiscal Único deverá ser prestada a informação a que se referem os pontos 1 a 4 deste tópico V.D. Fiscalização e, bem assim, a informação a que se 

refere o tópico V.E. Revisor Oficial de Contas (ROC).
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Atividade Profissional
Técnico na Área Comercial na Sociedade Montepio Geral (2007/2008);
Auditor financeiro na Sociedade BDO & Associados, SROC, Lda. (2008/2018);
Economista na Direção de Assessoria Técnica e Acompanhamento de Empresas na Sociedade Parpública – Participações Públicas (SGPS), 
S.A. (2018/----);
Vogal do Conselho Fiscal na Sociedade Águas do Alto Minho, S.A. (2019-2021)
Secretário da Mesa da Assembleia Geral na Sociedade Companhia das Lezírias, S.A. (mandato 2021/2023).
Secretário da Mesa da Assembleia Geral na Sociedade CVP – Sociedade de Gestão Hospitalar, S.A. (mandato 2022/2024).

EMÍDIO FERREIRA DOS SANTOS SOUSA

Nasceu em Fiães – Santa Maria da Feira.

Habilitações Académicas
Licenciatura em Administração Autárquica pela Universidade Portucalense;
Diplomado com o Curso de Administração Autárquica (1983/1985), pelo Centro de Estudos e Formação Autárquica – Coimbra;
Pós-Graduação em Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho;
Master in Public Administration pela Universidade Católica Portuguesa (2010/2011)

Atividade Profissional 
Secretário-Geral da Empresa “Águas de Gaia, EM”, 2001/2005;
Vereador em regime de permanência da Câmara Municipal de Stª Mª da Feira, com os Pelouros do Ambiente, Obras Municipais e 
Proteção Civil, desde novembro de 2005 até outubro de 2009;
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira, com os Pelouros do Ambiente, Obras Municipais, Proteção Civil e Saúde, 
desde novembro de 2009 até outubro de 2013;
Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira, desde 19 de outubro de 2013, função que continua a exercer atualmente.
Presidente do Conselho de Administração da Empresa Municipal “Feira Viva, EM”;
Presidente da Direção da Associação de Municípios das Terras de Santa Maria;
Presidente da Direção da ADRITEM – Associação de Desenvolvimento Rural Integrado das Terras de Santa Maria desde 2007;
Presidente do Conselho de Administração da Empresa Intermunicipal “PERM-TSM – Parque Empresarial da Recuperação de Materiais 
das Terras de Santa Maria, EIM”;
Presidente do Conselho de Administração do ISVOUGA, Instituto Superior Politécnico.
Presidente do Conselho Metropolitano do Porto, de janeiro a outubro de 2017.
Vice-presidente do Conselho Metropolitano do Porto, desde dezembro de 2017 a dezembro de 2021.
Professor convidado do Instituto Superior Politécnico Gaya (Ispgaya), regente da disciplina de Ciência da Administração (2001/2006);
Professor convidado do ISPGaya nos Cursos de Pós-Graduação em Gestão Pública, Regional e Local – Módulo de Ciência da Administração 
(2004/2005);

Atividade política
Membro da Assembleia de Freguesia de Fiães de 1989 até 1997;
Presidente da Assembleia de Freguesia de Fiães desde 1998 até 2001;
Membro da Assembleia Municipal de Santa Maria da Feira desde 1998 até 2005;
Presidente da Comissão Política da Secção de Stª Mª da Feira do PSD, de 2005 a 2011 e de novembro de 2017 a dezembro de 2021;
Presidente da Comissão Política Distrital do PSD Aveiro desde abril de 2022.

3. PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS APLICÁVEIS À INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO PARA EFEITOS DE 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADICIONAIS AO AUDITOR EXTERNO.

A AdDP não tem auditor externo. 

Nos termos do n.º 2 do art.º 45.º do RJSPE, as empresas públicas estão obrigadas a submeter a informação financeira anual a uma auditoria 
externa, a realizar por auditor registado na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, caso se encontrem classificadas nos Grupos A 
e B nos termos das Resoluções do Conselho de Ministros n.º 16/2012, de 14 de fevereiro, e n.º 18/2012, de16 de fevereiro. A AdDP é 
empresa com classificação “C” de acordo com estas RCM. 
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4. OUTRAS FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E, SE APLICÁVEL, DA COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS 
FINANCEIRAS.

O órgão de fiscalização não desempenhou outras funções. 

Não existe Comissão para as Matérias Financeiras.

5. INDICAÇÃO DO NÚMERO ESTATUTÁRIO MÍNIMO E MÁXIMO DE MEMBROS E DURAÇÃO ESTATUTÁRIA DO MANDATO 
DOS MEMBROS, CONSOANTE APLICÁVEL, DO CONSELHO FISCAL, DA COMISSÃO DE AUDITORIA, DO CONSELHO 
GERAL E DE SUPERVISÃO OU DA COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS FINANCEIRAS.

De acordo com o artigo 20.º dos Estatutos da Sociedade, o conselho fiscal é composto por três membros efetivos e por um suplente, 
nomeados em assembleia geral, que nomeia igualmente o presidente.

Os membros dos órgãos sociais da sociedade são eleitos de três em três anos, sendo permitida a sua reeleição, uma ou mais vezes, para 
os mencionados cargos, com os limites legais.

6. COMPOSIÇÃO, CONSOANTE APLICÁVEL, DO CONSELHO FISCAL, DA COMISSÃO DE AUDITORIA, DO CONSELHO 
GERAL E DE SUPERVISÃO OU DA COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS FINANCEIRAS, AO LONGO DO ANO EM REFERÊNCIA, 
IDENTIFICANDO OS MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES, DATA DA PRIMEIRA DESIGNAÇÃO E DATA DO TERMO DE 
MANDATO DE CADA MEMBRO. CASO TENHA OCORRIDO ALTERAÇÃO DE MANDATO DURANTE O ANO EM REPORTE, 
A EMPRESA DEVERÁ INDICAR OS MANDATOS RESPETIVOS (O QUE SAIU E O QUE ENTROU). INFORMAÇÃO A 
APRESENTAR SEGUNDO O FORMATO SEGUINTE:

O Conselho Fiscal é composto por três membros efetivos e por um suplente, nomeados em assembleia geral, que nomeia igualmente o 
presidente.

O Revisor Oficial de Contas, ou a Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, é nomeado pela assembleia geral, sob proposta do Conselho 
Fiscal.

Até ao dia 25 de outubro de 2023, manteve-se em funções o Conselho Fiscal eleito para o mandato 2019-2021:

MANDATO CARGO NOME
DESIGNAÇÃO

FORMA(1) DATA

2019-2021 Presidente Saskia Márcia Ferreira Lopes AG 2/4/2019

2019-2021 Vogal Luís Miguel Barros Martins Damas AG 2/4/2019

2019-2021 Vogal Maria do Carmo dos Reis e Silva Mendes(a) AG 2/4/2019
(1) Resolução (R) / Assembleia Geral (AG) / Deliberação Unânime p Escrito (DUE) / Despacho (D)    
(a) Vogal suplente que passou a efetiva após renuncia do vogal Joaquim José Pinto Moreira em 24.11.2021
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MANDATO CARGO NOME
DESIGNAÇÃO

FORMA(1) DATA

2023-2025 Presidente Saskia Márcia Ferreira Lopes DUE 25/10/2023

2023-2025 Vogal Pedro Leonel Coquenim de Azevedo Canteiro DUE 25/10/2023

2023-2025 Vogal Emídio Ferreira dos Santos Sousa (a) DUE 25/10/2023

2023-2025 Vogal Suplente Ana Isabel da Silva Simões Gaspar DUE 25/10/2023

A eleição do Conselho Fiscal para o mandato 2023-2025 foi por Deliberação Social Unânime por Escrito (artigo 54º nº1 do CSC) no dia 
25 de outubro de 2023.

(1) Resolução (R) / Assembleia Geral (AG) / Deliberação Unânime p Escrito (DUE) / Despacho (D)    
(a) Em representação do Município de Santa Maria da Feira    

7. IDENTIFICAÇÃO, CONSOANTE APLICÁVEL, DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL, DA COMISSÃO DE AUDITORIA, 
DO CONSELHO GERAL E DE SUPERVISÃO OU DA COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS FINANCEIRAS QUE SE CONSIDEREM 
INDEPENDENTES, NOS TERMOS DO N.º 5 DO ARTIGO 414.º, DO CSC.

Os membros do Conselho Fiscal são considerados independentes, visto não estarem associados a qualquer grupo de interesse específico 
na sociedade, nem são titulares ou atuam por nome ou conta de titulares de participação na empresa. 

8. CARACTERIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO FISCAL, DA COMISSÃO DE AUDITORIA, DO CONSELHO 
GERAL E DE SUPERVISÃO OU DA COMISSÃO PARA AS MATÉRIAS FINANCEIRAS, INDICANDO DESIGNADAMENTE, 
CONSOANTE APLICÁVEL:

a) Número de reuniões realizadas e respetivo grau de assiduidade por parte de cada membro, apresentados segundo o formato seguinte:

Durante o ano 2023, o Conselho Fiscal realizou 11 reuniões.

ATA Nº LOCAL INTERVENIENTES NA REUNIÃO
AUSÊNCIAS DOS MEMBROS  

DO ORGÃO DE FISCALIZAÇÃO

60 telemático Presidente do CF;  Vogais do CF N/A

61 telemático
Presidente do CF; Vogais do CF; Presidente, e Vogais executivos do 
Conselho de Administração; Direção Financeira e ROC.

N/A

62 telemático Presidente do CF;  Vogais do CF N/A

63 telemático Presidente do CF;  Vogais do CF N/A

64 telemático
Presidente do CF; Vogais do CF; Presidente, e Vogais executivos do 
Conselho de Administração; Direção Financeira e ROC.

N/A

65 telemático
Presidente do CF; Vogais do CF; Presidente, e Vogais executivos do 
Conselho de Administração; Direção Financeira e ROC.

N/A

66 telemático Presidente do CF;  Vogais do CF N/A

67 telemático Presidente do CF;  Vogais do CF N/A

68 telemático Presidente do CF;  Vogais do CF N/A

69 telemático Presidente do CF;  Vogais do CF N/A

70 telemático
Presidente do CF; Vogais do CF; Presidente, e Vogais executivos do 
Conselho de Administração; Direção Financeira e ROC.

N/A
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b)  Cargos exercidos em simultâneo em outras empresas, dentro e fora do grupo, e outras atividades relevantes exercidas pelos 
membros daqueles órgãos no decurso do exercício;

PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL: SASKIA MÁRCIA FERREIRA LOPES 

Fora do Grupo Águas de Portugal, exerce os cargos inerentes à sua profissão de Revisora Oficial de Contas, integrando o órgão de 
fiscalização de diversas sociedades.

VOGAL EFETIVO: PEDRO LEONEL COQUENIM DE AZEVEDO CANTEIRO

Economista na Direção de Assessoria Técnica e Acompanhamento de Empresas na Sociedade Parpública – Participações Públicas (SGPS), S.A.
Secretário da Mesa da Assembleia Geral na Sociedade CVP – Sociedade de Gestão Hospitalar, S.A. (mandato 2022/2024).
Secretário da Mesa da Assembleia Geral na Sociedade Companhia das Lezírias, S.A.

VOGAL EFETIVO: EMÍDIO FERREIRA DOS SANTOS SOUSA

Exerce o cargo de Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira.
Presidente do Conselho de Administração da Empresa Municipal “Feira Viva, EM”. Presidente da Direção da Associação de Municípios das Terras 
de Santa Maria. Presidente do Conselho de Administração da Empresa Intermunicipal “PERM-TSM – Parque Empresarial da Recuperação de 
Materiais das Terras de Santa Maria, EIM”. Presidente do Conselho de Administração do ISVOUGA, Instituto Superior Politécnico.

E. REVISOR OFICIAL DE CONTAS (ROC) 

1. IDENTIFICAÇÃO, MEMBROS EFETIVO E SUPLENTE, DA SOCIEDADE DE REVISORES OFICIAIS DE CONTAS (SROC), 
DO ROC E RESPETIVOS NÚMEROS DE INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS REVISORES OFICIAIS DE CONTAS (OROC) E 
NA COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS (CMVM), CASO APLICÁVEL, E DOS SÓCIOS ROC QUE A 
REPRESENTAM E INDICAÇÃO DO NÚMERO DE ANOS EM QUE O ROC EXERCE FUNÇÕES CONSECUTIVAMENTE JUNTO 
DA EMPRESA E/OU GRUPO. CASO TENHA OCORRIDO ALTERAÇÃO DE MANDATO DURANTE O ANO EM REPORTE, A 
EMPRESA DEVERÁ INDICAR OS MANDATOS RESPETIVOS (O QUE SAIU E O QUE ENTROU).

A Assembleia Geral da AdDP, realizada a 2 de abril de 2019, sob proposta do Conselho Fiscal, elegeu como Revisor Oficial de Contas 
a empresa PricewaterhouseCoopers & Associados – Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda., com inscrição na Ordem dos 
Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 183 e na Comissão de Mercado de Valores Mobiliários sob o n.º 20161485. 

Com a função de suplente foi eleito Carlos José Figueiredo Rodrigues, inscrito na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 1737.

MANDATO CARGO IDENTIFICAÇÃO SROC / ROC DESIGNAÇÃO N.º DE ANOS 
DE FUNÇÕES 

EXERCIDAS NO 
GRUPO

N.º DE ANOS 
DE FUNÇÕES 

EXERCIDAS NA 
EMPRESA

NOME
N.º INSCRIÇÃO 

NA OROC 
N.º REGISTO 

NA CMVM
FORMA(1) DATA CONTRATADA

2019-2021 SROC PricewaterhouseCoopers & 
Associados - Sociedade de 
Revisores Oficiais de Contas, Lda.

183 20161485 AG 2/4/2019 22/7/2019 5 5

2019-2021 ROC José Alves Bizarro Duarte 1957 20200003 AG 2/4/2019 - 4 4

2019-2021 ROC Suplente Carlos José Figueiredo Rodrigues 1737 20161347 AG 2/4/2019 - 5 5

(1) Assembleia Geral (AG) / Deliberação Unânime p Escrito (DUE) / Despacho (D)
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Em 2022 e 2023 a Assembleia Geral de acionistas não procedeu à eleição do ROC para um novo mandato, pelo que o ROC eleito para 
o mandato 2019-2021 se manteve em funções durante o referido exercício de 2023.

2. INDICAÇÃO DAS LIMITAÇÕES, LEGAIS E OUTRAS, RELATIVAMENTE AO NÚMERO DE ANOS EM QUE O ROC PRESTA 
SERVIÇOS À EMPRESA.

De acordo com o artigo 29.º dos estatutos, os membros dos órgãos sociais da sociedade são eleitos de três em três anos, sendo permitida 
a sua reeleição, uma ou mais vezes, para os mencionados cargos, com os limites legais. Os membros dos corpos sociais exercem o 
respetivo mandato até que os novos membros eleitos iniciem o exercício dos respetivos cargos, sem prejuízo das disposições legais 
aplicáveis à renúncia e ao impedimento, temporário ou definitivo, no decurso do mandato.

Nos termos da legislação em vigor, designadamente no artigo 54.º da Lei n.º 140/2015, de 7 de setembro, que aprova o novo Estatuto 
da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, nas entidades de interesse público, o período máximo de exercício de funções de revisão 
legal das contas pelo sócio responsável pela orientação ou execução direta da revisão legal das contas é de sete anos, a contar da sua 
primeira designação. Considerando que a empresa não está atualmente classificada como EIP, o disposto no referido normativo não lhe 
é atualmente aplicável.

3. INDICAÇÃO DO NÚMERO DE ANOS EM QUE A SROC E/OU O ROC EXERCE FUNÇÕES CONSECUTIVAMENTE JUNTO 
DA EMPRESA/GRUPO, BEM COMO INDICAÇÃO DO NÚMERO DE ANOS EM QUE O ROC PRESTA SERVIÇOS NESTA 
EMPRESA, INCLUINDO O ANO A QUE SE REFERE O PRESENTE RELATÓRIO, BEM ASSIM COMO A REMUNERAÇÃO 
RELATIVA AO ANO EM REFERÊNCIA, APRESENTADOS SEGUNDO OS FORMATOS SEGUINTES:

O contrato com o ROC vigora durante um mandato cobrindo os exercícios de 2019 a 2021, com início em 2 de abril de 2019. Em 2023, 
tal como em 2022, a Assembleia Geral de acionistas não procedeu à eleição do ROC para um novo mandato, pelo que o ROC eleito para 
o mandato 2019-2021 se manteve em funções durante o referido exercício de 2023.

NOME
REMUNERAÇÃO ANUAL 2023 (€)

BRUTA

PricewaterhouseCoopers & Associados - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda. 6.790,41 

Carlos José Figueiredo Rodrigues 0,00 
* este valor inclui 10.8 euros de despesas administrativas não incluídas no valor do contrato

4. DESCRIÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SROC À EMPRESA E/OU PRESTADOS PELO ROC QUE 
REPRESENTA A SROC, CASO APLICÁVEL.

Em 2023 não foram prestados serviços adicionais pela SROC e pelo ROC que a representa.

F. CONSELHO CONSULTIVO

1. COMPOSIÇÃO, AO LONGO DO ANO EM REFERÊNCIA, COM INDICAÇÃO DO NÚMERO ESTATUTÁRIO MÍNIMO E 
MÁXIMO DE MEMBROS, DURAÇÃO ESTATUTÁRIA DO MANDATO, NÚMERO DE MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES, 
DATA DA PRIMEIRA DESIGNAÇÃO E DATA DO TERMO DE MANDATO DE CADA MEMBRO. CASO TENHA OCORRIDO 
ALTERAÇÃO DE MANDATO DURANTE O ANO EM REPORTE, A EMPRESA DEVERÁ INDICAR OS MANDATOS 
RESPETIVOS (O QUE SAIU E O QUE ENTROU).

A Águas do Douro e Paiva não tem Conselho Consultivo.
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G. AUDITOR EXTERNO

1. IDENTIFICAÇÃO DO AUDITOR EXTERNO DESIGNADO E DO SÓCIO ROC QUE O REPRESENTA NO CUMPRIMENTO 
DESSAS FUNÇÕES, BEM COMO O RESPETIVO NÚMERO DE REGISTO NA CMVM, ASSIM COMO A INDICAÇÃO DO 
NÚMERO DE ANOS EM QUE O AUDITOR EXTERNO E O RESPETIVO SÓCIO ROC QUE O REPRESENTA NO CUMPRIMENTO 
DESSAS FUNÇÕES EXERCEM FUNÇÕES CONSECUTIVAMENTE JUNTO DA EMPRESA E/OU DO GRUPO, BEM ASSIM 
COMO A REMUNERAÇÃO RELATIVA AO ANO EM REFERÊNCIA

A Águas do Douro e Paiva não tem auditor externo, conforme explicado no capítulo V.D.3. 

2. EXPLICITAÇÃO DA POLÍTICA E PERIODICIDADE DA ROTAÇÃO DO AUDITOR EXTERNO E DO RESPETIVO SÓCIO ROC 
QUE O REPRESENTA NO CUMPRIMENTO DESSAS FUNÇÕES, BEM COMO INDICAÇÃO DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA 
AVALIAÇÃO DO AUDITOR EXTERNO E PERIODICIDADE COM QUE ESSA AVALIAÇÃO É FEITA.

Não aplicável.

3. IDENTIFICAÇÃO DE TRABALHOS, DISTINTOS DOS DE AUDITORIA, REALIZADOS PELO AUDITOR EXTERNO PARA A 
EMPRESA E/OU PARA EMPRESAS QUE COM ELA SE ENCONTREM EM RELAÇÃO DE DOMÍNIO, BEM COMO INDICAÇÃO 
DOS PROCEDIMENTOS INTERNOS PARA EFEITOS DE APROVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE TAIS SERVIÇOS E INDICAÇÃO 
DAS RAZÕES PARA A SUA CONTRATAÇÃO.

Não aplicável.

4. INDICAÇÃO DO MONTANTE DA REMUNERAÇÃO ANUAL PAGA PELA EMPRESA E/OU POR PESSOAS COLETIVAS 
EM RELAÇÃO DE DOMÍNIO OU DE GRUPO AO AUDITOR E A OUTRAS PESSOAS SINGULARES OU COLETIVAS 
PERTENCENTES À MESMA REDE E DISCRIMINAÇÃO DA PERCENTAGEM RESPEITANTE AOS SEGUINTES SERVIÇOS, 
APRESENTADA SEGUNDO O FORMATO SEGUINTE.

Não aplicável.
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VI. ORGANIZAÇÃO INTERNA

A. ESTATUTOS E COMUNICAÇÕES

1. INDICAÇÃO DAS REGRAS APLICÁVEIS À ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS DA EMPRESA.

Os estatutos da empresa são alterados mediante deliberação dos acionistas em sede de Assembleia Geral e sujeito ao competente registo 
comercial.

2. CARATERIZAÇÃO DOS MEIOS E POLÍTICA DE COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADES OCORRIDAS NA EMPRESA.

A AdDP dispõe de diversas ferramentas de prevenção, implementação e controlo que visam assegurar a atuação de acordo com os seus 
princípios e valores, destacando-se o Código de Ética e Conduta (ver capítulo VI.C.2), o Sistema de Gestão da Responsabilidade Social e 
o Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (ver capítulo VI.C.3).

A atuação da AdDP, enquanto empresa que presta um serviço público, tem-se pautado por valores de integridade, rigor e responsabilidade 
no desempenho da sua missão. O Código de Ética e Conduta expressa o compromisso da empresa, órgãos sociais e trabalhadores da 
empresa em prosseguir a missão com transparência, diálogo e ética. 

Todos aqueles que se relacionam com a empresa nas suas atividades comerciais, institucionais e sociais, têm interesse legítimo na 
transparência, no diálogo e na atitude ética da empresa e dos seus trabalhadores, podendo fazer chegar contributos à Empresa. No Plano 
de Prevenção de Riscos Corrupção e Infrações Conexas da AdDP (ver capítulo VI.C.3), o qual se encontra publicado no sítio da empresa 
e comunicado a todos os trabalhadores, encontram-se descritos os meios de comunicação de eventuais irregularidades ocorridas na 
sociedade, tendo o Grupo AdP definido dois canais de comunicação consoante sejam colaboradores ou entidades externas:
• Colaboradores: devem utilizar o endereço de correio eletrónico eticaadp@adp.pt referente à Comissão de Ética do Grupo AdP;
•  Entidades Externas: devem utilizar o endereço de correio eletrónico eticaadp@adp.pt referente à Comissão de Ética do Grupo AdP ou 

a via postal (carta) enviando a correspondência para Comissão de Ética do Grupo AdP, Rua Visconde Seabra n.º 3, 1700-421 Lisboa.

Sem prejuízo da comunicação de irregularidades/denúncias para a Comissão de Ética do Grupo AdP, qualquer colaborador ou entidade 
externa pode também efetuar a sua comunicação ao Conselho de Administração da empresa visada, devendo esta dar conhecimento 
à Comissão de Ética através do endereço de correio eletrónico eticaadp@adp.pt ou remeter via postal para a morada atrás indicada, 
podendo desta forma ser preservado o anonimato de qualquer questão que seja endereçada.

A AdDP adotou o Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD), tendo aprovado, em reunião de Conselho de Administração de 07 
de março de 2019, a política de proteção de dados pessoais interna e externa, de conhecimento de todos os colaboradores, bem como 
dos clientes e fornecedores, encontrando-se publicitada para consulta no sítio da empresa da internet.

A AdDP definiu, igualmente, o Modelo de Governo de Proteção de Dados Pessoais, bem como os procedimentos necessários à sua execução.

A adoção e o cumprimento do RGPD manifestam o empenho da AdDP e dos seus órgãos sociais no cumprimento da legislação relativa 
à proteção de dados pessoais, da segurança e da privacidade da informação, de modo a proteger os dados pessoais e a privacidades dos 
seus titulares.

A AdDP é responsável pelo tratamento dos dados pessoais, pelo que é esta que determina os fins e os meios de tratamento dos mesmos. 
Por conseguinte, o exercício de direitos por parte dos titulares de dados pessoais deve ser endereçado para o Encarregado da Proteção 
de Dados da AdDP, relativamente a assuntos relacionados com o tratamento de dados pessoais, através do correio eletrónico dpo.addp@
ADP.PT, ou, por escrito, para Encarregado de Proteção de Dados da AdDP, Rua de Vilar n.º 235 – 5º, 4050-626 - Porto.
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3. INDICAÇÃO DAS POLÍTICAS ANTIFRAUDE ADOTADAS E IDENTIFICAÇÃO DE FERRAMENTAS EXISTENTES COM 
VISTA À MITIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE FRAUDE ORGANIZACIONAL.

No seguimento dos vários instrumentos jurídicos internacionais contra a corrupção que têm surgido nos últimos anos, através da Lei 
n.º 54/2008, de 4 de setembro, foi criado o Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), uma entidade administrativa independente a 
funcionar junto do Tribunal de Contas, que tem como fim desenvolver, nos termos da lei, uma atividade de âmbito nacional no domínio da 
prevenção dos riscos de corrupção e infrações conexas no exercício de funções na Administração Pública e no sector público empresarial.

Foi neste enquadramento que o CPC emitiu, em 1 de julho de 2009, a Recomendação n.º 1/2009, nos termos da qual os órgãos dirigentes 
máximos das entidades gestoras de dinheiros, valores ou património públicos devem elaborar um Plano de Prevenção de Riscos de 
Corrupção e Infrações Conexas. 

Em 2017, é emitida uma Recomendação da OCDE sobre Integridade Pública, onde o princípio da integridade é priorizado como a 
linha orientadora na prevenção da corrupção e infrações conexas. Na sequência da publicação da mesma, o Conselho de Prevenção da 
Corrupção manifesta a sua adesão através da sua Nota de 2 de maio de 2018, onde se “reconhece como prioritário a promoção de uma 
cultura de integridade pública consistente alinhada a valores, princípios e normas éticas comuns para sustentar e privilegiar o interesse 
público sobre os interesses privados no setor público”.

A 6 de abril de 2021, é publicada a Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2021, que aprova a Estratégia Nacional Anticorrupção 
2020-2024, a partir da constatação de que o combate a este fenómeno requer uma visão integrada, de longo prazo e que envolva 
diferentes órgãos e poderes do Estado. A Estratégia reconhece a necessidade de prevenção como a primeira linha de defesa contra este 
fenómeno, identificando prioridades de atuação que preveem um conjunto de ações, articuladas e integradas.

Na sequência da aprovação da Estratégia Nacional Anticorrupção 2020-2024, é criado o Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC) e 
estabelecido o Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC) através do Decreto-Lei n.º 109-E/2021. Na sequência do que havia sido 
elencado na Estratégia, o MENAC visa concretizar a dimensão da prevenção da corrupção como central e prioritária nesta ação coletiva.

Dando cumprimento ao disposto no RGPC criado através do DL nº 109-E/2021, a AdDP possui um Plano de Prevenção de Riscos de 
Corrupção e Infrações Conexas (PPR), reconhecendo a relevância e o valor deste instrumento de gestão na prevenção e no combate à 
corrupção e infrações conexas, e a utilidade na identificação e avaliação do risco associado, sendo, por isso, uma importante ferramenta 
de controlo e gestão do seu risco interno. 

No sentido de assegurar a transparência do exercício de gestão de risco, e em conformidade com o n.º 6 do artigo 6.º do RGPC, o PPR 
da AdDP encontra-se disponibilizado na internet. Do Plano é igualmente dado conhecimento às Tutelas Setorial e Financeira, às respetivas 
entidades inspetivas e ao MENAC, sem prejuízo do respetivo carregamento no Sistema de Informação do Sector Empresarial Estado 
(SiSEE), da Direção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF).

O PPR integra-se num conjunto de instrumentos mais abrangentes de prevenção e combate à corrupção, dentro do modelo de integridade 
adotado e tem como objetivo a identificação das principais áreas e interlocutores de risco que potencialmente poderão ser sujeitos à 
ocorrência de atos de corrupção, bem como os principais riscos daí decorrentes, os controlos instituídos pela empresa visando a sua 
mitigação, probabilidade de ocorrência e a definição dos responsáveis pela implementação e gestão do Plano.

O PPR pretende também reforçar a cultura da empresa e dos respetivos colaboradores no que respeita a comportamentos éticos e boas 
práticas no relacionamento comercial com clientes, fornecedores e demais entidades. 

A elaboração e o acompanhamento do PPR têm uma natureza transversal e um caráter abrangente, alargando o âmbito da análise e 
avaliação do risco de corrupção a todas as competências por lei atribuídas às entidades públicas, envolvendo assim toda a estrutura 
organizativa interna e todas as áreas de negócio críticas, tal como identificado no n.º 2 do artigo 6.º do RGPC. 

O PPR da AdDP foi revisto no início de 2024, aprovado pelo seu Conselho de Administração em 17/01/2024, por forma a adaptá-lo às 
obrigações decorrentes da nova legislação, bem como às recomendações emanadas pelo MENAC e ajustá-lo à evolução da realidade da 
empresa em matérias de corrupção e de infrações conexas.  

Em 17 de dezembro de 2021, o Grupo AdP apresentou a sua Política de Integridade assente num modelo de governação com os 
mais elevados padrões éticos, na transparência, responsabilidade e na excelência das práticas de gestão pública, sendo a AdP SGPS 
uma das empresas que subscreveu o Compromisso de Integridade, representando um comprometimento com a implementação da 
referida Política de Integridade, designadamente de todos os instrumentos que lhe estão associados, visando assegurar continuamente 
uma capacitação interna que favoreça uma cultura de integridade.
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O Grupo AdP reforça, assim, o compromisso assumido relativo ao combate à corrupção e ao empenho em desenvolver e adotar 
estratégias de promoção da integridade e do desenvolvimento sustentável e a criação de uma sociedade mais justa e equilibrada.

No final de 2022, decorrido um ano após a aprovação Política de Integridade, as empresas do Grupo efetuaram a avaliação do nível de 
implementação alcançado, o que possibilitou identificar os constrangimentos e os elementos facilitadores visando a definição dos próximos 
passos, com vista ao robustecimento da Política e a sua integral implementação.

Registe-se ainda que em 2019, a empresa, subescreveu a Campanha Portuguesa Anticorrupção que vem responder ao Call to Action 
Anticorrupção, lançada pelo United Nations, Global Compact, que incentiva o setor empresarial a promover a tomada de medidas de 
transparência, integridade e boa governação por parte dos Governos, promovendo assim, a adoção do seu Princípio 10, de acordo com 
o qual “as organizações devem combater a corrupção em todas as suas formas, incluindo, extorsão e suborno”.

No seguimento da recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção de 7 de novembro de 2012, relativa à gestão de conflitos 
de interesses no setor público, a empresa implementou Declarações de Conflito de Interesse, subscritas pelos Administradores e os 
colaboradores com funções em áreas potencialmente sujeitas à ocorrência de atos de corrupção.

A sociedade reforçou, assim, o compromisso assumido relativo ao combate à corrupção e ao empenho em desenvolver e adotar estratégias 
de promoção da integridade e do desenvolvimento sustentável e a criação de uma sociedade mais justa e equilibrada.

Em resposta à recomendação do CPC de 8 de janeiro de 2020, é subscrita pelos trabalhadores da AdDP uma declaração de interesses, 
incompatibilidades e impedimentos, relativamente aos procedimentos que lhes sejam confiados no âmbito das suas funções e no qual 
tenham influência, na qual assumem a inexistência de impedimentos ou de interesses privados que possam colocar em causa a isenção e 
o rigor que devem pautar a sua atuação. Acresce que os procedimentos de contratação pública entre a fase de abertura de propostas e 
a decisão final de adjudicação encontram-se de acesso vedado a qualquer colaborador que não seja membro do júri ou do departamento 
jurídico, o qual, no exercício das suas funções, se encontra obrigado ao sigilo profissional.

B. CONTROLO INTERNO E PREVENÇÃO DE RISCOS7

1. INFORMAÇÃO SOBRE A EXISTÊNCIA DE UM SISTEMA DE CONTROLO INTERNO (SCI) COMPATÍVEL COM A 
DIMENSÃO E COMPLEXIDADE DA EMPRESA, DE MODO A PROTEGER OS INVESTIMENTOS E OS SEUS ATIVOS (ESTE 
DEVE ABARCAR TODOS OS RISCOS RELEVANTES PARA A EMPRESA).

A AdDP e em particular, o seu Conselho de Administração, dedicam especial atenção as temáticas do controlo interno, da gestão do risco, 
da corrupção e infrações conexas, da transparência da informação e da fiabilidade do relato financeiro e não financeiro. 

Tratando-se de preocupações transversais ao Grupo AdP, no qual a AdDP se inclui, e por forma a possibilitar a existência de uma 
sistematização e adequada visibilidade do controlo interno (CI) existente nas empresas, no decurso de 2023 foi dada continuidade à FASE 
2 do projeto de implementação do Sistema de Controlo Interno (SCI) do Grupo, assente na metodologia internacionalmente aceite 
do COSO (Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission), por se considerar como um modelo adaptável à 
estrutura das empresas, por ser flexível para toda a organização e para qualquer uma das suas unidades ou atividades de negócio e fiável 
na resposta que confere aos desafios internos ou externos existentes.

Este modelo permite uma correlação direta entre os objetivos que a organização tenta atingir ao nível das três categorias (Operação, 
Reporte e Conformidade), e as cinco componentes (Ambiente de Controlo, Gestão de Risco, Atividades de Controlo, Informação e 
Comunicação e Monitorização de Atividades), que representam o que é necessário para concretizar os objetivos, na estrutura existente 
na empresa, conforme é visível abaixo.

7  Querendo, a empresa poderá incluir síntese ou extrato(s) de Manual ou Código que satisfaça(m) o requerido. Tal formato de prestação da informação implica que o 
texto seja acompanhado das adequadas referências que permitam identificar as partes da síntese ou extrato(s) que satisfazem cada uma das alíneas.
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• Ambiente de Controlo

Deve refletir a importância do CI e estabelecer a disciplina e estrutura dos restantes elementos SCI. Contempla conjunto de regras, 
processos e estruturas que fornecem a base para a realização do CI na organização e define o espírito da organização, influenciando a 
consciência que os outros trabalhadores têm para o risco. É a base de todas as restantes componentes do SCI.

• Avaliação dos Riscos

Destinado a identificar, avaliar, acompanhar e controlar todos os riscos que possam influenciar a estratégia e os objetivos definidos pela 
empresa, assegurar o seu cumprimento e que são tomadas as ações necessárias para responder adequadamente a desvios não desejados.

O risco é definido como a possibilidade de um evento ocorrer e afetar (positiva ou negativamente) a realização dos objetivos definidos 
pela organização.

Envolve um processo dinâmico e interativo para identificar e analisar os riscos que afetam a realização dos objetivos da organização, 
servindo de base ao entendimento de como os mesmos deverão ser geridos.
Devem ser definidos objetivos aos diferentes níveis da organização, de forma consistente e por categorias, para as operações, reporte 
e conformidade, com clareza suficiente para que seja possível identificar e analisar os riscos desses objetivos.

• Atividades de Controlo

Correspondem às atividades desenhadas para impedir ou reduzir o impacto adverso dos riscos. Atividades recorrentes de controlo do 
processo.

Atividades de controlo são ações estabelecidas por políticas e procedimentos que ajudam a assegurar que as diretivas da Administração 
para mitigar os riscos na concretização dos objetivos são realizadas.

As atividades de controlo são realizadas a todos os níveis da organização e em várias etapas dos processos de negócio e sobre o 
ambiente tecnológico. Podem ser de natureza preventiva ou detetiva e podem abranger uma série de atividades manuais e automáticas, 
como autorizações e aprovações, verificações, reconciliações e análises de desempenho do negócio.

A segregação de funções é tipicamente incorporada na seleção e desenvolvimento de atividades de controlo. Quando a segregação de 
funções não é possível, a gestão deve desenvolver e implementar atividades de controlo alternativas.

• Informação e comunicação 

Componente instituída para garantir a captação, tratamento e troca de dados relevantes, abrangentes e consistentes, num prazo e de 
uma forma que permitam o desempenho eficaz e tempestivo da gestão e controlo da atividade e dos riscos da empresa.
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A informação é necessária para a organização exercer as suas responsabilidades de CI em apoio à realização dos seus objetivos. A gestão 
obtém ou gera e usa informação relevante e de qualidade de fontes internas e externas, para apoiar o funcionamento do CI. 

A comunicação é o processo contínuo que permite à equipa compreender as responsabilidades do CI e a sua importância para o 
atingimento dos objetivos. Pode ocorrer tanto interna como externamente e fornece à organização as informações necessárias para a 
execução dos controlos diariamente. A comunicação interna é o meio pelo qual a informação é disseminada em toda a empresa, fluindo 
em todos os sentidos e em toda a organização. Esta permite que todos os trabalhadores recebam uma mensagem clara da gestão de 
que as responsabilidades de controlo devem ser levadas a sério. A comunicação externa tem uma dupla finalidade: permite a entrada 
de informações externas relevantes e fornece informações a terceiros em resposta a requisitos e expetativas.

• Monitorização de Atividades

É executado com vista a assegurar a adequação e a eficácia do próprio SCI ao longo do tempo, que garanta, nomeadamente, a 
identificação tempestiva de eventuais deficiências ou de oportunidades de melhorias.

Avaliações contínuas, pontuais/independentes ou uma combinação de ambas são usadas para determinar se cada uma das cinco 
componentes do CI, incluindo os controlos que efetivam os princípios dentro de cada componente, está presente e a funcionar. 

As avaliações contínuas, incorporadas nos processos de negócio, nos diferentes níveis da organização, fornecem informações oportunas.

As avaliações pontuais/independentes, realizadas periodicamente, irão variar em âmbito e frequência, dependendo da avaliação do risco, 
da eficácia das avaliações contínuas e de outras considerações de gestão.
Os resultados são avaliados de acordo com os critérios estabelecidos pelos reguladores, órgãos normativos reconhecidos ou pela 
Administração e pelo Conselho de Administração e as deficiências são comunicadas, em tempo útil, à gestão e à Administração, 
conforme apropriado, sendo que as mais relevantes são comunicadas também ao Conselho de Administração.

Em 2023 foi dada continuidade à Fase 2 do Projeto de Implementação do SCI, com o mapeamento, de parte dos restantes processos 
identificados como críticos e que compreendeu, entre outras atividades, a elaboração de i) fluxogramas, os quais possibilitam uma rápida 
compreensão das atividades desenvolvidas, e ii) Matrizes de Riscos e Controlo (MRC) onde se identificam os eventos de risco e os 
controlos existentes ou a implementar na sua mitigação. 

A conclusão deste mapeamento ocorrerá em 2024, sendo esse o momento em que será também efetuada a atualização do Manual de 
Controlo Interno com a inclusão dos documentos que se encontram a ser elaborados.

No âmbito da atividade de controlo interno, será dada continuidade à revisão conjunta com a AdP SGPS, das MRC dos processos já 
mapeados, de modo a identificar eventuais incoerências ou situações não identificadas, consolidar a informação sistematizada, melhorar os 
conteúdos e assegurar a sua aderência com a realidade dos processos mapeados. 

Será efetuada a verificação do cumprimento das métricas de avaliação do sistema de controlo interno que permitirá, aferir sobre o 
cumprimento das mesmas, nas várias componentes do Controlo Interno.

Uma vez concluída a implementação do SCI, a avaliação das métricas estabelecidas, conjugada com os resultados dos testes aos controlos 
chave, decorrentes das auditorias a realizar anualmente, possibilitarão a recolha de informação que permitirá identificar se as componentes 
do controlo interno se encontram a operar de forma integrada, para proporcionar um nível de segurança razoável à Administração da 
AdDP sobre o desempenho do SCI.

Será promovida a sensibilização e formação sobre o controlo interno, prevista nas métricas do SCI, visando assegurar uma monitorização 
permanente dos controlos implementados, designadamente dos responsáveis dos processos de negócio 

A existência de um SCI conjugado com um Modelo de Gestão de Risco funcional, permitirão ao Conselho de Administração da AdDP, 
um maior enfoque da sua monitorização e análise nos riscos críticos identificados, inerentes à sua atividade e que resultam da operação 
diária desenvolvida.

Com efeito, a implementação de um Modelo de Gestão do Risco Empresarial possibilita uma avaliação integrada do risco na empresa 
e um amadurecimento da sua cultura de risco, permitindo criar uma linguagem comum na definição e conceito de cada risco, a par do 
alinhamento dos objetivos com os riscos e respetivos controlos em vigor na empresa, a reduzir o risco de perda dos seus investimentos 
e ativos, e ajudar a garantir a fiabilidade das demonstrações financeiras e a conformidade com as leis e regulamentação.
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A adequabilidade do SCI encontra-se alinhada com o modelo de gestão do risco, sendo ajustada sempre que, através da avaliação de 
risco, sejam identificados riscos enquadráveis num patamar considerado não aceitável, ou detetadas insuficiências ou falhas na análise dos 
controlos que lhe está subjacente.

O Modelo de Gestão do Risco Empresarial presentemente implementado no Grupo AdP, atendendo à necessidade de evolução 
identificada, encontra-se em processo de alteração, em todas as suas vertentes, desde a matriz de riscos em vigor no Grupo, a qual foi 
revista no decurso de 2023, passando pela metodologia implementada e a definição do modelo de governo da gestão de risco que se 
pretende implementar. Encontrando-se alinhado com a metodologia COSO, apresenta os riscos organizados segundo uma estrutura de 
classes e categorias definidas, as quais, de acordo com a nova matriz de risco, são as observam abaixo:

CLASSES
GOVERNANÇA, RELAÇÃO 

COM STAKEHOLDERS  
E CAPITAL HUMANO

SUSTENTABILIDADE 
ECONÓMICA

QUALIDADE 
DE SERVIÇO

CATEGORIAS

Relação com Stakeholders
Contexto externo,  
regulatório e legal

Qualidade

Modelo de Governo Ciclo Comercial Resiliência dos Sistemas

Capital Humano Financeiros Resiliência das Operações

Eficiência, circularidade e inovação

2. IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS, ÓRGÃOS OU COMISSÕES RESPONSÁVEIS PELA AUDITORIA INTERNA E/OU PELA 
IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA DE PREVENÇÃO E CONTROLO DE RISCO QUE PERMITA ANTECIPAR E MINIMIZAR OS 
RISCOS INERENTES À ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

A área de Gestão do Risco da Direção de Auditoria Interna e Controlo de Risco (AICR) da AdP SGPS tem por missão, acompanhar a 
empresa na identificação dos riscos inerentes ao negócio, na caracterização dos elementos-chave de controlo necessários para minimizar 
ou eliminar o seu impacto e na realização de testes de conformidade, para avaliar o nível de risco a que a empresa está sujeita. É a área de 
auditoria interna da AICR procede à verificação e validação da implementação e funcionamento dos controlos de modo a aferir a eficácia 
dos mesmos e a identificação das insuficiências existentes.

3. EM CASO DE EXISTÊNCIA DE UM PLANO ESTRATÉGICO E DE POLÍTICA DE RISCO DA EMPRESA, TRANSCRIÇÃO DA 
DEFINIÇÃO DE NÍVEIS DE RISCO CONSIDERADOS ACEITÁVEIS E IDENTIFICAÇÃO DAS PRINCIPAIS MEDIDAS ADOTADAS.

O Grupo AdP e as suas empresas não dispõem de um “Plano Estratégico e de política de risco”, existindo formalmente aprovado um 
Modelo de Gestão do Risco, sustentado numa metodologia que permite efetuar a gestão do risco empresarial, através da avaliação dos 
riscos na perspetiva da probabilidade de ocorrência e do impacto, considerando os respetivos riscos inerente e residual. Deste modo, 
procura-se aferir a eficácia do sistema de controlo interno instituído para manter o nível de risco num patamar considerado aceitável, em 
conformidade com a seguinte matriz.
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A avaliação dos riscos na perspetiva do impacto contempla as seguintes dimensões de análise: 
• Financeira;
• Reputação;
• Legal ou regulamentar; e
• Nível de alinhamento com os objetivos de negócio. 

A perspetiva da probabilidade de ocorrência do risco é avaliada considerando igualmente um conjunto alargado de fatores, nomeadamente:
• Existência e eficácia de controlos;
• Ocorrência anterior do risco;
• Complexidade do risco; e
• Capacidade instalada para gerir o risco (pessoas, processos, sistemas).

No âmbito do processo de Gestão do Risco Empresarial, os riscos são tratados e monitorizados pela AdDP, sendo periodicamente 
apreciados pela AdP SGPS, na qualidade de acionista maioritário. Em alguns riscos, a sua abordagem, além de ser assegurada pela AdDP 
e respetivos órgãos de gestão é complementada por estruturas centralizadas de acompanhamento e controlo da atividade do acionista 
maioritário, as quais têm como responsabilidade identificar e gerir os principais riscos.

Sempre que a avaliação de um risco se enquadre num patamar tolerável ou não aceitável, são elaborados, aprovados e adotados Planos 
de Tratamento do Risco (PTR) como medida de mitigação, nos quais se identificam as ações corretivas a desenvolver, a estratégia 
de tratamento que estas consubstanciam (evitar, aceitar, reduzir ou partilhar o risco), a periodicidade de tratamento associada e os 
responsáveis por cada uma das referidas ações. 

De igual modo, do exercício de avaliação de risco, resulta a identificação de potenciais oportunidade para a empresa, materializadas nos 
Planos de Implementação de Oportunidades (PIO) que, à imagem dos PTR, apresentam igualmente ações a desenvolver, prazos de 
implementação e responsáveis pelas referidas ações.

Considerando a maturidade operacional atingida pelas empresas, a antiguidade do Modelo de Gestão do Risco implementado no Grupo 
AdP e a melhoria contínua necessária, por forma a responder às crescentes exigências nas matérias relacionadas com o risco, foi dada 
continuidade, em 2023, ao projeto de revisão do referido modelo, o qual compreendeu a revisão e atualização da matriz de riscos 
existente no Grupo AdP, com base no levantamento, análise e sistematização dos riscos, realizado junto de 8 empresas do Grupo AdP.

Será dada continuidade ao projeto já iniciado através das seguintes fases/atividades:
– A revisão e/ou atualização da metodologia de avaliação do risco existente no Grupo AdP
– A revisão do Manual de Gestão do Risco Empresarial
– A integração do Modelo de Gestão do Risco Empresarial com o Modelo de Controlo Interno
–  A identificação em empresa piloto, dos indicadores de risco e Key Risk Indicators a utilizar na avaliação futura dos riscos, de modo a 

tornar a avaliação contínua e mais objetiva
– A transposição do trabalho realizado na empresa piloto para as restantes empresas do Grupo AdP.
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4. EXPLICITAÇÃO, AINDA QUE POR INCLUSÃO DE ORGANOGRAMA, DAS RELAÇÕES DE DEPENDÊNCIA HIERÁRQUICA 
E/OU FUNCIONAL FACE A OUTROS ÓRGÃOS OU COMISSÕES DA EMPRESA.

Reportando diretamente ao Conselho de Administração da AdP SGPS, a AICR e respetivas áreas de intervenção têm reforçada a sua 
independência perante as Administrações das empresas auditadas, estando dotada de um adequado grau de autonomia na realização dos 
trabalhos, otimizando os recursos disponíveis e evitando a duplicação de estruturas.

5. INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS ÁREAS FUNCIONAIS COM COMPETÊNCIAS NO CONTROLO DE RISCOS.

A abordagem dos riscos é assegurada pelas estruturas existentes de acompanhamento e controlo da atividade na empresa, as quais têm 
como responsabilidade identificar e gerir os principais riscos.

O Conselho de Administração instituiu ações de monitorização periódicas sobre os principais riscos identificados, de forma a acompanhar 
a sua evolução e aferir o nível de controlo, estando as mesmas a ser realizadas conforme previsto.

Para além da AICR, outras áreas funcionais da sociedade desenvolvem competências no controlo de risco, designadamente, o Secretário da 
sociedade, a Direção Administrativa e Financeira, o departamento de Planeamento e Controlo de Gestão, o departamento de Compras 
e Logística e o departamento Jurídico-Legal, em matérias como a Legal, Financeira e Reputacional.

6. IDENTIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS PRINCIPAIS TIPOS DE RISCOS (ECONÓMICOS, FINANCEIROS, OPERACIONAIS E 
JURÍDICOS) A QUE A EMPRESA SE EXPÕE NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.

Após ter sido realizado em 2022 o acompanhamento dos PTR e dos PIO formalmente definidos pela empresa, no âmbito do exercício de 
avaliação de risco relativo a 2021, foi efetuada a avaliação do risco em 2023, assente na nova matriz de risco, a qual possibilitou também 
concluir sobre a sua aderência à realidade das empresas do Grupo. 

Apresentam-se abaixo alguns dos principais riscos a que a AdDP se encontra exposta, de acordo com a avaliação do risco efetuada em 2023:
[RISCO 1] – Adequação de recursos humanos
[RISCO 2] – Atração e retenção de talento
[RISCO 3] – Manutenção e reabilitação das infraestruturas

7. DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE IDENTIFICAÇÃO, AVALIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO, CONTROLO, PREVENÇÃO E 
MITIGAÇÃO DE RISCOS.

A definição do modelo de gestão do risco empresarial no Grupo AdP contemplou a definição e aprovação de uma Matriz de Riscos aplicável 
ao universo das suas empresas, assente na metodologia COSO, na qual os riscos se encontram definidos e são revistos periodicamente, 
considerando a realidade operacional e empresarial existente. 

Anualmente, a empresa procede à avaliação do seu risco, através da autoavaliação realizada pelas direções, aos riscos que lhe sejam 
aplicáveis, tendo por base uma análise do risco inerente e residual, atendendo ao sistema de controlo interno existente e à eficácia e 
eficiência dos controlos implementados.

Sempre que a avaliação de um risco se enquadre num patamar tolerável ou não aceitável, são elaborados, aprovados e adotados Planos 
de Tratamento do Risco como medida de mitigação, nos quais se identificam as ações corretivas a desenvolver, a estratégia de tratamento 
que estas consubstanciam (evitar, aceitar, reduzir ou partilhar o risco), a periodicidade de tratamento associada e o responsável e respetivo 
plano de implementação. Consoante a duração do período de tratamento definido, poderão ser definidas datas de monitorização e os 
respetivos responsáveis, sendo o impacto das ações desenvolvidas aferido na avaliação subsequente efetuada.
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8. IDENTIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS ELEMENTOS DO SCI E DE PREVENÇÃO DE RISCO IMPLEMENTADOS NA EMPRESA 
RELATIVAMENTE AO PROCESSO DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA.

A adequabilidade e qualidade da informação financeira divulgada, a qual é processada em sistemas de informação, é garantida através dos 
controlos de IT implementados, da sua análise mensal por via da elaboração de relatórios de atividade onde se explicam e decompõem 
variações de saldos, das auditorias externas anuais efetuadas às demonstrações financeiras e do acompanhamento permanente que é 
prestado pelo Conselho Fiscal e ROC. Trimestralmente são preparados Relatórios de Execução Orçamental, que são analisados pelo 
Conselho Fiscal e pelo ROC que emitem os seus pareceres a estes documentos, que são de publicação obrigatória no SiSEE (Sistema de 
Informação do Setor Empresarial do Estado).  

C. REGULAMENTOS E CÓDIGOS

1. REFERÊNCIA SUMÁRIA AOS REGULAMENTOS INTERNOS APLICÁVEIS E REGULAMENTOS EXTERNOS A QUE A EMPRESA 
ESTÁ LEGALMENTE OBRIGADA, COM APRESENTAÇÃO DOS ASPETOS MAIS RELEVANTES E DE MAIOR IMPORTÂNCIA. 

No exercício da sua atividade, a AdDP tem um conjunto de obrigações que decorrem de disposições legais, contratuais, normativas e 
outras, nomeadamente:
– Contrato de Concessão com o Estado Português;
– Contratos de Fornecimento com os Utilizadores municipais;
–  Contratos de Concessão para a utilização de recursos hídricos para a captação de águas superficiais destinadas ao abastecimento público 

celebrados entre a AdDP e a ARH;
– Toda a legislação aplicável à atividade;
– Regulamentos e Orientações emanadas pela AdP, SGPS;
– Código de Ética e Conduta e Código de Conduta VIH;
– Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas.

A AdDP implementou o seu Sistema de Gestão seguindo uma abordagem por processos, os quais se relacionam entre si e estão descritos 
nos respetivos Manuais dos Processos, em termos de objetivos, âmbito, entradas, saídas, principais atividades, indicadores e riscos.

O Sistema de Gestão da AdDP visa dar cumprimento à totalidade dos requisitos normativos expressos nas normas ISO 9001 (Qualidade), 
ISO 14001 (Ambiente), ISO 45001 (Segurança e saúde), SA 8000 (Responsabilidade social), ISO 50001 (Gestão de energia), ISO 55001 
(Gestão de ativos) e NP 4552 (Conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal).
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De modo a garantir o cumprimento dos diversos requisitos e a assegurar que o planeamento, a operação, o controlo e a melhoria 
contínua são eficazes, o sistema de gestão integrada encontra-se documentado num conjunto de políticas, manuais, procedimentos e 
regulamentos. A título de exemplo, na figura seguinte referem-se alguns dos documentos mais importantes do Sistema de Gestão:

Visão
Missão

Política
Códigos

de Conduta

Sistema Gestão 
Integrada

Procedimentos
PRO 1.01 Elaboração dos Documentos de Planeamento Estratégico
PRO 1.02 Controlo de Gestão
PRO 2.08 Gestão de Licenças e Certificados de Energia
PRO 2.50 Programa de Segurança
PRO 2.51 Programa do Ambiente
PRO 2.11 Licenciamento de Equipamentos sob pressão
PRO 2.53 Avaliação de Riscos e Oportunidades
PRO 2.81 Gestão de Equipamentos de Proteção Individual

Especificações
ETC 7.01 Manual de Funções
ETC 2.01 Mapa Operacional de Gestão de Resíduos
ETC 5.04 Entidades a Contatar (licenciadoras e outras)
ETC 2.50 Lista de Verificação dos Requisitos da Responsabilidade Social

Instruções de Trabalho
ITR 9.005 Controlo e Garantia da Qualidade em Microbiologia
ITR 9.010  Lavagem e Preparação de Material para análise FQ e 

Organolética
ITR 9.011 Controlo e Garantia de Qualidade em Análise FQ
ITR 9.024 Limpeza de Instalações e Equipamentos de Laboratório 
ITR 3.05 Faturação aos Clientes
ITR 3.10 Taxa de Recursos Hídricos

Planos de Controlo
PLA 1.05 Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas

Manuais
MAN 1.01 Manual do Governo da Sociedade
MAN 1.02 Manual do Sistema de Gestão da AdDP
MAN 5.01 Manual de Gestão de Ativos e Engenharia
MAN 6.01 Manual de Compras
MAN 6.02 Manual de Contratação Pública
MAN 7.01 Manual de Gestão Estratégica de Recursos Humanos AdDP

Referem-se, ainda, os regulamentos internos existentes:
– Regulamento de aquisição, atribuição e utilização de viaturas de serviço;
– Regulamento de atribuição e utilização de telemóveis e acessórios de acesso remoto à internet;
– Regulamento para a atribuição de subsídios, patrocínios e donativos;
– Regulamento para fornecedores;
– Regulamento de visitas às instalações;
– Regulamento sobre assédio no local de trabalho;
– Regulamento de teletrabalho;
– Acordo coletivo de trabalho;
– Regulamento para a utilização de postos de carregamento de veículos elétricos;
– Regulamento do Regime de Comissão de Serviço de Funções de Chefia.

Toda a documentação de apoio ao Sistema de Gestão está disponível para consulta de todos os Colaboradores através da plataforma 
informática interna, salientando-se, pela sua importância, o Regulamento para Fornecedores e outra documentação relevante a Partes 
Interessadas externas que está disponível no sítio da empresa na internet.
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2. CÓDIGO DE ÉTICA:

a)  Referência à existência de um código de ética que contemple exigentes comportamentos éticos e deontológicos, indicando a 
data da última atualização e a forma como é efetuada a sua divulgação junto dos seus colaboradores, clientes e fornecedores. 

A AdDP subscreve o Código de Ética e de Conduta do Grupo AdP, um instrumento orientador fundamental que apoia as suas pessoas 
na compreensão das normas éticas e os princípios que subjacentes à forma como desenvolvemos a nossa atividade, o qual se encontra 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, através do Regulamento n.º 23/2023, de 12 de janeiro. A divulgação do aludido normativo foi 
igualmente assegurada junto dos colaboradores da empresa, por via de comunicação interna. A divulgação do Código de Ética e Conduta, 
a clientes e fornecedores, encontra-se assegurada por via da sua publicitação no sítio da sociedade. A última atualização do Código de Ética 
e Conduta data de dezembro de 2023. Nesta atualização passaram a ser especificadas as sanções aplicáveis em situação de incumprimento 
do Código, nos termos do disposto no nº 2 do artigo 7.º do anexo do Regime Geral de Prevenção da Corrupção (DL nº 109-E/2021, de 
9 dezembro), conforme recomendação da IGF.

b)  Menção relativa ao cumprimento da legislação e da regulamentação em vigor sobre as medidas vigentes tendo em vista garantir 
um tratamento equitativo junto dos seus clientes e fornecedores e demais titulares de interesses legítimos, designadamente 
colaboradores da empresa, ou outros credores que não fornecedores ou, de um modo geral, qualquer empresa que estabeleça 
alguma relação jurídica com a empresa (vide artigo 47.º do RJSPE). 

O Código de Ética e Conduta expressa o compromisso da empresa e órgãos sociais em prosseguir a sua missão com transparência, diálogo 
e ética. Mais do que um compromisso, o código reflete a vontade de prosseguir um caminho de melhoria contínua de uma empresa que 
assume como princípios estruturantes da sua ação a responsabilidade da defesa e proteção do meio ambiente, a transparência nas suas 
relações com o exterior e a contribuição para um desenvolvimento sustentável, nas suas vertentes ambientais, sociais, económicas e culturais.

A existência de um tratamento equitativo é uma preocupação presente no funcionamento da AdDP, quer junto de fornecedores, através 
do cumprimento do Código dos Contratos Públicos, assente na elaboração de procedimentos concursais que respeitem os princípios 
da sã concorrência e da transparência, quer junto dos trabalhadores da empresa, sem distinção em termos de níveis hierárquicos ou de 
outras entidades que com a AdDP estabeleçam uma relação jurídica, através do acesso que lhes é facultado à Comissão de Ética do Grupo 
AdP, enquanto órgão independente à qual estas questões poderão ser diretamente colocadas. Como exemplo de medidas que garantem 
um tratamento equitativo dos colaboradores, referem-se os Compromissos Sociais publicados no sítio da empresa na internet.

Estes Compromissos Sociais dão cumprimento integral aos requisitos da norma internacional de Responsabilidade Social da Social 
Accountability International (SA 8000) e focam-se especialmente em oito domínios: Trabalho Infantil, Trabalho forçado ou compulsório; 
Saúde e Segurança; Liberdade de Associação e Direito à Negociação Coletiva; Discriminação; Práticas Disciplinares; Horário de Trabalho 
e Remuneração. 

Estes requisitos são exigidos a todos os colaboradores da AdDP, que têm, ainda, a responsabilidade de assegurar que fornecedores, 
subcontratados e subfornecedores, no âmbito da sua relação contratual com a empresa, observam o seu cumprimento.

A empresa tem implementado um sistema de registo e análise de preocupações sociais. Considera-se uma preocupação social qualquer 
situação que coloque em causa o cumprimento da Política da AdDP, comportamentos ou práticas não consistentes com as declarações e 
compromissos sociais da empresa e situações de não cumprimento de qualquer requisito da norma SA 8000.

Para além das questões que se enquadram nesta definição de Preocupação Social, a Equipa de Desempenho Social analisa e tratará as 
expectativas, reclamações e sugestões recebidas dos colaboradores em matéria social.

A AdDP, reconhecendo que o diálogo no local trabalho é uma componente crítica do seu desempenho social, aprovou a criação de uma 
Equipa de Desempenho Social (EDS), cuja constituição tem uma representação paritária entre elementos da gestão e dos trabalhadores. 
As posições emanadas pelos representantes dos colaboradores e restantes membros da Equipa são consultivas e não vinculativas, todavia, 
a AdDP compromete-se a valorizá-las tendo em conta a sua importância para o desejável alinhamento entre as iniciativas da empresa com 
as necessidades e preocupações dos colaboradores.

A AdDP dispõe de um regulamento de fornecedores publicado no sítio da internet da empresa.

O contrato de concessão e os contratos de fornecimento contêm o normativo necessário e suficiente ao tratamento equitativo dos 
clientes, pelo que o seu cumprimento permite atingir o objetivo pretendido.
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Pese embora o Código de Ética e Conduta do Grupo AdP tenha sido elaborado em momento anterior ao surgimento da norma NP 
4460, constata-se que nele se encontram globalmente vertidas as linhas de orientação e princípios definidos na referida norma, para a 
elaboração, implementação e operacionalização de códigos de ética e conduta nas organizações.

3. REGIME GERAL DA PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO  (RGPC: ANEXO DO DECRETO-LEI N.º 109-E/2021, DE 9 DE 
DEZEMBRO ):

a) Referência à existência do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR, vd. artigo 6.º do RGPC);

Dando cumprimento ao disposto no RGPC criado através do DL nº 109-E/2021, as empresas do grupo AdP possuem Planos de Prevenção 
de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR), reconhecendo a relevância e o valor deste instrumento de gestão na prevenção e 
no combate à corrupção e infrações conexas, e a utilidade na identificação e avaliação do risco associado, sendo, por isso, uma importante 
ferramenta de controlo e gestão do seu risco interno. 

No sentido de assegurar a transparência do exercício de gestão de risco, e em conformidade com o n.º 6 do artigo 6.º do RGPC, o 
PPR da AdDP, encontra-se disponibilizado na internet em www.addp.pt. Do Plano é igualmente dado conhecimento às Tutelas Setorial e 
Financeira, às respetivas entidades inspetivas e ao MENAC, sem prejuízo do respetivo carregamento no Sistema de Informação do Sector 
Empresarial Estado (SiSEE), da Direção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF).

A elaboração e o acompanhamento do PPR têm uma natureza transversal e um caráter abrangente, alargando o âmbito da análise e 
avaliação do risco de corrupção a todas as competências por lei atribuídas às entidades públicas, envolvendo assim toda a estrutura 
organizativa interna e todas as áreas de negócio críticas, tal como identificado no n.º 2 do artigo 6.º do RGPC.

O PPR teve a última versão aprovada pelo seu Conselho de Administração em 17 de janeiro de 2024, depois de revisto por forma a 
adaptá-lo às obrigações decorrentes da nova legislação, bem como às recomendações emanadas pelo MENAC e ajustá-lo à evolução da 
realidade da empresa em matérias de corrupção e de infrações conexas.  

b)  Referência à elaboração de relatório de avaliação intercalar nas situações identificadas de risco elevado ou máximo (vd. alínea a) 
do n.º 4 do artigo 6.º do RGPC);

O grupo AdP, no qual se inclui a AdDP reconhece, tal como é referido no n.º 4 do artigo 6.º do RGPC, que os relatórios de execução 
intercalar e anual do PPR, que integram o modelo de integridade, são “instrumentos úteis para uma boa gestão pública, com potencial para 
a promoção de uma cultura sã de prevenção de riscos, para a sistematização de procedimentos, para o incremento da transparência e do 
rigor, bem como para a promoção da qualidade do serviço público”, e contribuem para “o aperfeiçoamento do trabalho já desenvolvido”. 
Os relatórios vêm ainda reforçar a transparência na aplicação dos princípios de boa governação em alinhamento com o enquadramento 
legal e com as convenções multilaterais neste domínio.  

Não se encontrando identificados eventos de risco classificados como “Elevado”, no âmbito do PPR, em 2023, não foi efetuada qualquer 
avaliação intercalar nem elaborado o relatório intercalar no qual se identificassem os resultados dessa avaliação.

c)  Referência à elaboração de relatório de avaliação anual (vd. alínea b) do n.º 4 do artigo 6.º do RGPC e n.º 1 do artigo 46.º do 
RJSPE, que remete para a alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 54/2008, de 4 de setembro, a que corresponde a atual alínea 
g) do n.º 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro);

Da avaliação anual do Plano resulta um relatório sobre o seu cumprimento e as situações relativas a atos irregulares conexos com 
corrupção ocorridos, identificação dos controlos não implementados, implementados, mas não eficazes e para os quais são definidos 
planos para a sua mitigação.

Este é remetido ao MENAC, às Tutelas Setorial e Financeira e às respetivas entidades inspetivas e ao MENAC, sem prejuízo do respetivo 
carregamento no Sistema de Informação do Sector Empresarial Estado (SiSEE), da Direção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF), 
procedendo-se também à sua publicitação no sítio de internet em: 

https://www.addp.pt/userfiles/file/Relat%C3%B3rio%20Anual%20PPRCIC%202023%20AdDP.pdf

A 31 de janeiro de 2024 foi disponibilizado na plataforma SiSEE (Sistema de Informação do Setor Empresarial do Estado) o relatório 
síntese sobre o cumprimento do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas em 2023.
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d)  Referência à existência de um código de conduta, por parte das entidades abrangidas, nos termos e de acordo com o disposto 
no artigo 7.º do RGPC.

A AdDP subscreve o Código de Ética e de Conduta do Grupo AdP, um instrumento orientador fundamental que apoia as suas pessoas 
na compreensão das normas éticas e os princípios que subjacentes à forma como desenvolvemos a nossa atividade, o qual se encontra 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, através do Regulamento n.º 23/2023, de 12 de janeiro. A divulgação do aludido normativo foi 
igualmente assegurada junto dos colaboradores da empresa, por via de comunicação interna. A divulgação do Código de Ética e Conduta, 
a clientes e fornecedores, encontra-se assegurada por via da sua publicitação no sítio da sociedade. A última atualização do Código de Ética 
e Conduta data de dezembro de 2023. Nesta atualização passaram a ser especificadas as sanções aplicáveis em situação de incumprimento 
do Código, nos termos do disposto no nº 2 do artigo 7.º do anexo do Regime Geral de Prevenção da Corrupção (DL nº 109-E/2021, de 
9 dezembro), conforme recomendação da IGF.

D. DEVERES ESPECIAIS DE INFORMAÇÃO

1. INDICAÇÃO DA PLATAFORMA UTILIZADA PARA CUMPRIMENTO DOS DEVERES DE INFORMAÇÃO A QUE A 
EMPRESA SE ENCONTRA SUJEITA, NOMEADAMENTE OS RELATIVOS AO REPORTE DE INFORMAÇÃO ECONÓMICA E 
FINANCEIRA (VIDE ALÍNEAS D) A I) DO N.º 1 DO ARTIGO 44.º DO RJSPE), A SABER:

a)  Prestação de garantias financeiras ou assunção de dívidas ou passivos de outras empresas, mesmo nos casos em que assumam 
organização de grupo;

A eventual prestação de garantias financeiras ou avais, designadamente os relativos a processos expropriativos e a obras do domínio 
público de infraestruturas rodoviárias constam do Relatório e Contas da Sociedade disponível no sítio da empresa na internet, Plataforma 
SiSEE (Sistema de informação do Setor Empresarial do Estado) e igualmente submetido ao Tribunal de Contas.

b) Grau de execução dos objetivos fixados, justificação dos desvios verificados e indicação de medidas de correção aplicadas ou a aplicar;

O grau de execução dos objetivos fixados consta do Relatório de Governo Societário (ponto II) disponível no sítio na internet e igualmente 
submetido ao Tribunal de Contas.

c) Planos de atividades e orçamento, anuais e plurianuais, incluindo os planos de investimento e as fontes de financiamento;

Os Planos de atividades e orçamento estão disponíveis na Plataforma SiSEE e no sítio da empresa na internet.

d) Orçamento anual e plurianual;

Consta dos Planos de atividades e orçamento que estão disponíveis na Plataforma SiSEE e no sítio da empresa na internet.

e) Documentos anuais de prestação de contas;

O Relatório e Contas da sociedade está disponível no sítio da empresa na internet, Plataforma SiSEE e é igualmente submetido ao Tribunal 
de Contas.

f ) Relatórios trimestrais de execução orçamental acompanhados dos relatórios do órgão de fiscalização.

Os Relatórios de Execução Trimestral (RET) acompanhados de parecer do Conselho Fiscal estão disponíveis na Plataforma SiSEE e no 
sítio da empresa na internet.
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E. SÍTIO NA INTERNET

1. INDICAÇÃO DA HIPERLIGAÇÃO PARA ACESSO DIRETO AO SÍTIO NA INTERNET DA EMPRESA ONDE SE ENCONTRAM 
DIVULGADOS OS SEGUINTES ELEMENTOS (VIDE ARTIGO 53.º DO RJSPE):

a) Sede e, caso aplicável, demais elementos mencionados no artigo 171.º do CSC;
https://www.addp.pt/dados.php?ref=identificacacao_sociedade

b) Estatutos e regulamentos de funcionamento dos órgãos e/ou comissões;
https://www.addp.pt/dados.php?ref=estatutos_regulamentos

c)  Titulares dos órgãos sociais e outros órgãos estatutários e respetivos elementos curriculares, bem como as respetivas 
remunerações e outros benefícios;
https://www.addp.pt/dados.php?ref=orgaos-socias

d) Documentos de prestação de contas anuais e, caso aplicável, semestrais;
https://www.addp.pt/dados.php?ref=relatorio-contas
(documentos semestrais não aplicáveis)

e) Obrigações de serviço público a que a empresa está sujeita e os termos contratuais da prestação de serviço público;
https://www.addp.pt/dados.php?ref=contrato_concessao

f ) Modelo de financiamento subjacente e apoios financeiros recebidos do Estado nos últimos três exercícios.
O modelo de financiamento subjacente está no Estudo de Viabilidade Económico-Financeira que constitui o anexo III ao Contrato de 
Concessão. Não foi recebido qualquer apoio financeiro do Estado no último exercício.
https://www.addp.pt/dados.php?ref=contrato_concessao

2. INDICAÇÃO DA HIPERLIGAÇÃO PARA ACESSO DIRETO AO SÍTIO NA INTERNET DA EMPRESA ONDE SE ENCONTRAM 
PUBLICITADOS OS SEGUINTES ELEMENTOS:

a) Regulamentos internos aplicáveis e regulamentos externos a que a empresa está legalmente obrigada;
https://www.addp.pt/dados.php?ref=estatutos_regulamentos
https://www.addp.pt/dados.php?ref=regulamento-fornecedores

b) Código de Ética;
https://www.addp.pt/dados.php?ref=codigo-etica

c) Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPR);
https://www.addp.pt/dados.php?ref=plano-gestao-riscos

d) Relatório de avaliação intercalar nas situações identificadas de risco elevado ou máximo;
Não se encontrando identificados eventos de risco classificados como “Elevado”, no documento PPR – Anexo I, em 2023, não foi efetuada qualquer 
avaliação intercalar nem elaborado o relatório intercalar no qual se identificassem os resultados dessa avaliação.

e) Relatório de avaliação anual no âmbito da execução do PPR;
https://www.addp.pt/dados.php?ref=plano-gestao-riscos

f ) Código de Conduta;
https://www.addp.pt/dados.php?ref=codigo-etica
https://www.addp.pt/dados.php?ref=codigo-boa-conduta

g) Relatório sobre remunerações por género
https://www.addp.pt/dados.php?ref=remuneracoes
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h)  Informação anual do modo como foi prosseguida a missão da empresa, do grau de cumprimento dos seus objetivos, da forma 
como foi cumprida a política de responsabilidade social, de desenvolvimento sustentável e os termos de prestação do serviço 
público, e em que medida foi salvaguardada a sua competitividade, designadamente pela via da investigação, do desenvolvimento, 
da inovação e da integração de novas tecnologias no processo produtivo (vd. artigo 45.º do RJSPE)
https://www.addp.pt/dados.php?ref=relatorio-contas

3. QUANDO APLICÁVEL, INDICAÇÃO DAS HIPERLIGAÇÕES PARA ACESSO DIRETO AO SÍTIO NA INTERNET DA 
EMPRESA ONDE SE ENCONTRAM PUBLICITADOS OS DOCUMENTOS OBJETO DE REMISSÃO NO RGS:

A AdDP cumpre os princípios estabelecidos para divulgação pública de informação, a que se encontram obrigadas as empresas integradas 
no Setor Empresarial do Estado.

Assim, no quadro seguinte, inclui-se a listagem de informação que se encontra divulgada e disponível no sítio da empresa na internet (www.
addp.pt), seja de forma direta ou de forma indireta, alguma dessa informação consta do Relatório e Contas de cada exercício económico.

INFORMAÇÃO A CONSTAR NO SITE DA EMPRESA 

DOCUMENTOS LINK

Política Empresarial https://www.addp.pt/dados.php?ref=visao-missao-responsabilidade

Regulamento Geral de Proteção de 
Dados (RGPD)

https://www.addp.pt/userfiles/file/Downloads/RGPD_Pol%C3%ADtica%20de%20
Prote%C3%A7%C3%A3o%20de%20Dados%20Pessoais_Externa_AdDP.pdf

Plano de Prevenção de Riscos de 
Corrupção e Infrações Conexas (PPR)

https://www.addp.pt/dados.php?ref=plano-gestao-riscos

Relatório Síntese do PPR https://www.addp.pt/userfiles/file/Relat%C3%B3rio%20PPRCIC%202022%20AdDP.pdf

Regulamento para Fornecedores https://www.addp.pt/dados.php?ref=regulamento-fornecedores

Compromissos Sociais https://www.addp.pt/dados.php?ref=compromissos-sociais

Código de Ética e Conduta https://www.addp.pt/dados.php?ref=codigo-etica

Código de Boa Conduta para Prevenção 
e Combate ao Assédio no Trabalho

https://www.addp.pt/dados.php?ref=codigo-boa-conduta

Política e Plano para a igualdade https://www.addp.pt/dados.php?ref=politica_igualdade

Relatório e Contas https://www.addp.pt/dados.php?ref=relatorio-contas

Relatório de Governo Societário https://www.addp.pt/dados.php?ref=relatorio-contas

Plano de atividades e orçamento https://www.addp.pt/dados.php?ref=pao

Relatórios de Execução Trimestral https://www.addp.pt/dados.php?ref=relatorio-trimestral

Remunerações pagas por género https://www.addp.pt/dados.php?ref=remuneracoes
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4. NO CASO DE ENTIDADES ABRANGIDAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 2.º DO RGPC, INDICAÇÃO DAS HIPERLIGAÇÕES 
PARA ACESSO DIRETO AOS ELEMENTOS LISTADOS NO N.º 1 DO ARTIGO 12.º DO RGPC.

INFORMAÇÃO A CONSTAR NO SITE DA EMPRESA 

DOCUMENTOS LINK

a)  Lei orgânica e outros diplomas habilitantes, órgãos de direção e 
fiscalização, estrutura orgânica e organograma.

https://www.addp.pt/dados.php?ref=quem-somos
https://www.addp.pt/dados.php?ref=orgaos-socias

https://www.addp.pt/dados.php?ref=estrutura-funcional

b)  Documentos de enquadramento estratégico e operacional e 
elenco dos principais serviços prestados ao público na área de 
missão;

https://www.addp.pt/dados.php?ref=pao

c)  Plano de atividades, orçamento e contas, relatório de atividades 
e balanço social;

https://www.addp.pt/dados.php?ref=pao
https://www.addp.pt/dados.php?ref=relatorio-contas

d)  Documentos de enquadramento legal ou que comportem 
interpretação do direito vigente relativos às áreas de missão;

https://www.addp.pt/dados.php?ref=contrato_concessao

e)  Informação básica sobre direitos e obrigações dos cidadãos e 
sobre os procedimentos a observar na relação destes com a 
Administração Pública;

Não aplicável

f)  Guias descritivos dos mais relevantes procedimentos 
administrativos relativos aos bens ou serviços prestados;

Não aplicável

g) Tabelas atualizadas dos preços dos bens ou serviços prestados; https://www.addp.pt/dados.php?ref=tarifario

h)  Compromissos plurianuais e pagamentos e recebimentos  
em atraso;

https://www.addp.pt/dados.php?ref=dividas_fornecedores

i)  Relação dos benefícios e subvenções concedidos, com indicação 
do respetivo valor;

https://www.addp.pt/dados.php?ref=Subvencoes-publicas

j)  Relação de doações, heranças, ofertas ou donativos recebidos, 
com indicação do respetivo valor;

Não aplicável

k)  Avisos sobre o recrutamento de dirigentes e trabalhadores, 
bem como os despachos de designação dos dirigentes;

Não aplicável

l)  Avisos sobre os procedimentos pré-contratuais mais relevantes; https://www.addp.pt/dados.php?ref=plataforma-contratacao

m)  Contactos para interação com o cidadão e as empresas, 
incluindo formulário para reclamações e sugestões;

https://www.addp.pt/dados.php?ref=sugestoes
https://www.addp.pt/dados.php?ref=reclamacoes

n)  Informação sobre sistemas procedimentais ou de gestão 
acreditados pelo Instituto Português de Acreditação, I. P.,  
se aplicável.

https://www.addp.pt/dados.php?ref=laboratorio

F. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO OU DE INTERESSE GERAL

1. REFERÊNCIA AO CONTRATO CELEBRADO COM A EMPRESA PÚBLICA QUE TENHA CONFIADO À EMPRESA A 
PRESTAÇÃO DE UM SERVIÇO PÚBLICO OU DE INTERESSE GERAL, RESPEITANTE À REMUNERAÇÃO DESSA ATIVIDADE 
(VIDE N.º 3 DO ARTIGO 48.º DO RJSPE).

O Contrato de Concessão entre o Estado Português e a Águas do Douro e Paiva foi assinado a 22 de fevereiro de 2017, por um período 
de 20 anos. 

Pelo Contrato de Concessão foi atribuída, à AdDP, a concessão da exploração e da gestão do sistema multimunicipal de abastecimento 
de água do sul do Grande Porto.
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A exploração e a gestão do sistema atrás referido incluem o projeto, a construção, a extensão, a conservação, a reparação, a renovação, a 
manutenção e a melhoria das obras e das infraestruturas, bem como a aquisição dos equipamentos e das instalações necessários para o 
desenvolvimento dessas atividades.

A concessão tem por objetivo garantir a qualidade, a continuidade e a eficiência dos serviços públicos de águas, no sentido da proteção 
da saúde pública, do bem-estar das populações, da acessibilidade aos serviços públicos, da proteção do ambiente e da sustentabilidade 
económica e financeira do setor, num quadro de equidade e estabilidade tarifária, contribuindo ainda para o desenvolvimento regional 
e o ordenamento do território, bem como contribuir para alcançar as metas previstas nos planos e programas nacionais e as obrigações 
decorrentes do normativo comunitário. 

A AdDP deve garantir, durante todo o prazo da concessão, o cumprimento dos objetivos relativos à adequação da interface com o utilizador, 
sustentabilidade da gestão do serviço e de sustentabilidade ambiental, que reflitam os pressupostos do EVEF em vigor, quando aplicável. 
Conforme definido no Contrato de Concessão da AdDP, o EVEF deverá ser revisto de 5 em 5 anos, encontrando-se, atualmente, em revisão.

2. QUANDO APLICÁVEL, REFERÊNCIA ÀS PROPOSTAS DE CONTRATUALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
PÚBLICO APRESENTADAS AO TITULAR DA FUNÇÃO ACIONISTA E AO MEMBRO DO GOVERNO RESPONSÁVEL 
PELO RESPETIVO SETOR DE ATIVIDADE (VD. N.OS 1, 2 E 4 DO ARTIGO 48.º DO RJSPE)10, DAS QUAIS DEVERÃO 
CONSTAR: (I) ASSOCIAÇÃO DE METAS QUANTITATIVAS A CUSTOS PERMANENTEMENTE AUDITÁVEIS; (II) MODELO 
DE FINANCIAMENTO, PREVENDO PENALIZAÇÕES EM CASO DE INCUMPRIMENTO; (III) CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
E REVISÃO CONTRATUAIS; (IV) PARÂMETROS DESTINADOS A GARANTIR NÍVEIS ADEQUADOS DE SATISFAÇÃO DOS 
UTENTES; (V) COMPATIBILIDADE COM O ESFORÇO FINANCEIRO DO ESTADO, TAL COMO RESULTA DAS AFETAÇÕES 
DE VERBAS CONSTANTES DO ORÇAMENTO DO ESTADO EM CADA EXERCÍCIO; (VI) METODOLOGIAS ADOTADAS 
TENDO EM VISTA A MELHORIA CONTÍNUA DA QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO E DO GRAU DE SATISFAÇÃO DOS 
CLIENTES OU DOS UTENTES. A EMPRESA DEVE APRESENTAR DECLARAÇÃO11 DO SEGUINTE: 

a) que elaborou uma proposta de contratualização da prestação de serviço público; 
b)  que essa proposta foi apresentada ao titular da função acionista e ao membro do Governo responsável pelo respetivo setor de 

atividade; e 
c) que a proposta cumpre com todos os requisitos legais definidos no n.º 1 do artigo 48.º do RJSPE.

Resposta a), b) e c): A AdDP cumpre o disposto no n.º 1 do artigo 48º do RJSPE, uma vez que a relação jurídica administrativa com o 
Estado é titulada por contrato de concessão e, no mesmo, estão reguladas as matérias atinentes à prestação de serviço público ou serviço 
de interesse geral, nomeadamente, as relativas a associação de metas quantitativas a custos permanentemente auditáveis, a modelo de 
financiamento, critérios de avaliação e revisão contratuais, penalizações em caso de incumprimento, parâmetros destinados a garantir 
níveis adequados de satisfação dos utentes e metodologias adotadas tendo em vista a melhoria contínua da qualidade do serviço prestado 
e do grau de satisfação dos clientes ou dos utentes.

10 Caso não tenha contrato celebrado ou, tendo, caso haja apresentado nova proposta.
11 Esta declaração, no próprio RGS, pode apenas mencionar que foi cumprido o disposto no n.º 1 do artigo 48.º do RJSPE.
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VII. REMUNERAÇÕES

A. COMPETÊNCIA PARA A DETERMINAÇÃO

1. INDICAÇÃO QUANTO À COMPETÊNCIA PARA A DETERMINAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS ÓRGÃOS SOCIAIS, DOS 
MEMBROS DA COMISSÃO EXECUTIVA OU ADMINISTRADOR-DELEGADO E DOS DIRIGENTES DA EMPRESA.

Nos termos do n.º 2 do artigo 18.º dos Estatutos da Sociedade, é à Assembleia Geral que compete, especialmente, deliberar sobre as 
remunerações dos membros dos Órgãos Sociais, podendo, para o efeito, designar uma Comissão de Vencimentos (ver capítulo VII.B).

Remuneração dos membros dos órgãos sociais Assembleia Geral/Comissão de vencimentos

2. IDENTIFICAÇÃO DOS MECANISMOS12 ADOTADOS PARA PREVENIR A EXISTÊNCIA DE CONFLITOS DE INTERESSES, 
ATUAIS OU POTENCIAIS, ENTRE OS MEMBROS DE ÓRGÃOS OU COMISSÕES SOCIETÁRIAS E A EMPRESA, 
DESIGNADAMENTE NA APROVAÇÃO DE DESPESAS POR SI REALIZADAS (VIDE ARTIGO 51.º DO RJSPE). 

Os membros do Conselho de Administração da AdDP têm conhecimento do regime de impedimentos definido na Lei n.º 64/93, de 
26 de agosto, no Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, com as redações que lhe foram 
posteriormente introduzidas pelos diplomas que o alteraram e retificaram, e no novo Regime do Setor Público Empresarial aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, em que são estabelecidas regras relativas ao exercício cumulativo de funções e a 
obrigatoriedade de não intervenção nas decisões que envolvam interesses próprios destes titulares. Têm, ainda, conhecimento da Lei 
52/2019, de 31 de julho, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei nº 69/2020, de 9 de novembro, pela Lei n.º 58/2021, de 
18 de agosto e pela Lei n.º 4/2022, de 6 de janeiro.

Para esse efeito, os membros do Conselho de Administração da AdDP cumprem com as seguintes obrigações:
–  Entrega à Inspeção-Geral de Finanças de declaração contendo todas as participações e interesses patrimoniais que detenham, direta 

ou indiretamente na Sociedade, bem como cargos, funções e atividades profissionais que exerçam (artigo 22.º, n.º 9 do Decreto-Lei 
n.º 71/2007, de 27 março e do artigo 52.º do Decreto-Lei n.º 133/2013 de 3 de outubro, nas suas atuais redações);

–  Entrega da declaração de património e rendimentos ao Tribunal Constitucional (Lei n.º 52/2019, de 31 de julho com as alterações que lhe 
foram introduzidas pela Lei nº 69/2020, de 9 de novembro, pela Lei n.º 58/2021, de 18 de agosto e pela Lei n.º 4/2022, de 6 de janeiro.);

–  Entrega ao órgão de fiscalização e ao órgão de administração da sociedade, da declaração cfr. disposto no artigo 52.º do Decreto-Lei 
n.º 133/2013, de 3 de outubro, na sua atual redação;

–  Entrega à sociedade onde desempenham funções, declaração conforme recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção, de 
8 de janeiro de 2020;

–  Não-intervenção em deliberações quando nelas tenha interesse, direta ou indiretamente (artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 71/2007, de 
27 março);

–  Cumprimento das demais disposições previstas no Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 março, e no Código das Sociedades Comerciais 
relacionadas com estas matérias.

Relativamente às despesas por si apresentadas, importa referir que, na delegação de competências aprovada pelo Conselho de 
Administração, e plasmadas no Manual de Governo da Sociedade, se refere expressamente que as despesas ao serviço da sociedade 
efetuadas por qualquer membro do órgão de administração carecem de aprovação por parte de outro Administrador com funções 
executivas.

12 Mecanismos diversos dos inerentes à evidenciação ou menção a que se refere o ponto 3, seguinte.
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3. DAR CONHECIMENTO DO CUMPRIMENTO POR PARTE DOS MEMBROS DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO QUE 
DISPÕE O ARTIGO 51.º DO RJSPE, ISTO É, DE QUE SE ABSTÊM DE INTERVIR NAS DECISÕES QUE ENVOLVAM OS SEUS 
PRÓPRIOS INTERESSES, DESIGNADAMENTE NA APROVAÇÃO DE DESPESAS POR SI REALIZADAS.

No início do mandato, os membros do Conselho de Administração da Águas do Douro e Paiva emitiram declarações ao Conselho Fiscal, 
à Inspeção Geral de Finanças. Nestes documentos declararam não deter direta ou indiretamente quaisquer participações ou interesses 
patrimoniais na Águas do Douro e Paiva ou em outras com as quais esta esteja em relação de Grupo. Declararam ainda, que não detêm 
relação relevante com fornecedores, clientes, instituições financeiras ou quaisquer outros parceiros de negócio da Águas do Douro e 
Paiva, ou em outras com as quais esta esteja em relação de Grupo, suscetíveis de gerar conflitos de interesse.

Também no início do mandato os membros do Conselho de Administração da Águas do Douro e Paiva assinaram a Declaração relativa à 
gestão de conflitos de interesses no setor público, conforme Recomendação do Conselho de Prevenção para a Corrupção, de 8 de janeiro 
de 2020 e cumprimento da Lei 52/2019 de 31 de julho. Nesta declaração comprometem-se a:
a)  comunicar à Águas do Douro e Paiva a existência de potenciais conflitos de interesses relativamente a cada procedimento, para efeitos 

de inibição de participação no mesmo.
b)  a que as funções exercidas, em acumulação não colidem, sob forma alguma, com as funções públicas exercidas, nem colocam em causa 

a isenção e imparcialidade exigidas para o efeito.
c)  A recusar todas as ofertas que possam ser interpretadas como uma tentativa de influenciar decisões, e a declarar anualmente todas as 

ofertas recebidas nas condições estipuladas pelo Código de Ética e Conduta em vigor no grupo AdP.

B. COMISSÃO DE FIXAÇÃO DE REMUNERAÇÕES

Composição da comissão de fixação de remunerações, incluindo identificação das pessoas singulares ou coletivas contratadas para lhe 
prestar apoio.

Até 27 de março de 2023, manteve-se em funções a Comissão de Vencimentos eleita para o mandato 2020-2022, composta por um 
Presidente e dois Vogais.

Presidente – Carla da Conceição Afonso Correia
Vogal – AdP - Águas de Portugal, SGPS, S.A.
Vogal – Joaquim Jorge Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis

Em reunião de Assembleia Geral de acionistas do dia 27 de março de 2023 foi eleita a Comissão de Vencimentos para o mandato 2023-
2025, composta por um Presidente e dois Vogais.

Presidente – Catarina Isabel Clímaco Monteiro d’Oliveira
Vogal – Rui Mendes Costa
Vogal – Joaquim Jorge Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis

C. ESTRUTURA DAS REMUNERAÇÕES

1. DESCRIÇÃO DA POLÍTICA DE REMUNERAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E DE FISCALIZAÇÃO.

Em Assembleia Geral de 27 de março de 2023 ficou aprovado que fosse a Comissão de Vencimentos, eleita nesse dia, a fixar a remuneração 
dos órgãos sociais da sociedade, no respeito pelo regime legal aplicável às remunerações dos órgãos sociais das empresas públicas. 

A política remuneratória dos órgãos sociais da AdDP é comum à das empresas do Grupo Águas de Portugal e segue rigorosamente o 
disposto nos vários diplomas e recomendações sobre a matéria, nomeadamente quanto:
–  À definição de categorias de empresas para efeito de remunerações dos respetivos órgãos sociais, em função da sua dimensão, 

complexidade e estádio de desenvolvimento, sendo a AdDP uma empresa com classificação “C”; 
–  À celebração de contratos de gestão com todos os gestores das empresas participadas do Grupo, nas condições exigidas pelo estatuto 

do gestor público; 
–  À divulgação nos relatórios de gestão das remunerações e outros benefícios e regalias auferidas pelos membros dos órgãos sociais da AdDP.
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2. INFORMAÇÃO SOBRE O MODO COMO A REMUNERAÇÃO É ESTRUTURADA DE FORMA A PERMITIR O ALINHAMENTO 
DOS OBJETIVOS DOS MEMBROS DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO COM OS OBJETIVOS DE LONGO PRAZO DA 
EMPRESA.

Sendo a AdDP uma empresa classificada de acordo com a Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 26 de março, e sem 
prejuízo dos casos de opção pelo vencimento do lugar de origem, as remunerações dos administradores são as que resultam da aplicação 
do disposto no Estatuto do Gestor Público (EGP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, com as alterações da Lei n.º 
64-A/2008, de 31 de dezembro, do Decreto-Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, retificado pela Declaração n.º 2/2012, de 25 de janeiro e 
com as alterações do Decreto-Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, do Decreto-Lei n.º 39/2016, de 28 de julho, do Decreto-Lei n.º 50/2022, 
de 19 de julho e do disposto na Portaria 317-A/2021, de 23 de dezembro. Conforme definido por esta Portaria, a AdDP apresentou, 
à UTAM, em 6/09/2023, propostas dos contratos de gestão dos gestores executivos. A proposta de contrato de gestão dos Gestores 
Executivos da AdDP prevê objetivos quantificáveis e mensuráveis para os anos do respetivo mandato, que representam melhoria nos 
principais indicadores de gestão da empresa, os quais avaliam o desempenho económico e financeiro da empresa, a qualidade dos serviços 
prestados e a satisfação dos clientes.

3. REFERÊNCIA, SE APLICÁVEL, À EXISTÊNCIA DE UMA COMPONENTE VARIÁVEL DA REMUNERAÇÃO, CRITÉRIOS DE 
ATRIBUIÇÃO E INFORMAÇÃO SOBRE EVENTUAL IMPACTO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NESTA COMPONENTE.

Conforme propostas dos contratos de gestão, submetidos para avaliação da UTAM em 6/09/2023, pelo desempenho de funções 
executivas, e em função do cumprimento dos objetivos fixados nos termos da cláusula 4.ª deste contrato, o Gestor Executivo beneficia 
de prémios de gestão, a atribuir no final de cada exercício e do mandato, nos termos do disposto na Portaria 317-A/2021, de 23 de 
dezembro, e no contrato de gestão, sem prejuízo das restrições legais que durante o período de vigência do mandato e, em cada 
momento, se encontrem em vigor.

Os indicadores de gestão relevam para a atribuição de incentivos aos gestores e devem ser considerados para efeitos do eventual 
pagamento de remunerações variáveis de desempenho, na forma de prémios de gestão.

As condições de atribuição dos incentivos são as definidas no artigo 6º da Portaria 317-A/2021, de 23 de dezembro.

O prémio anual de gestão previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto do Gestor Público é atribuído ao gestor em função do 
grau de cumprimento dos objetivos calculado nos termos do anexo à Portaria 317-A/2021, de 23 de dezembro, sendo este composto 
por uma componente de exercício e por uma componente de mandato.

Se o grau de cumprimento dos objetivos, avaliado de acordo com a metodologia exposta no contrato de gestão, for inferior a 50 % 
(cinquenta por cento), a avaliação de desempenho corresponde a uma avaliação negativa, para efeitos do previsto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 25.º do EGP, pelo que o Gestor Executivo pode ser demitido das suas funções.

4. EXPLICITAÇÃO DO DIFERIMENTO DO PAGAMENTO DA COMPONENTE VARIÁVEL DA REMUNERAÇÃO, COM MENÇÃO 
DO PERÍODO DE DIFERIMENTO.

Os prémios de gestão serão atribuídos nos termos fixados na Portaria 317-A/2021, de 23 de dezembro. A componente do exercício é 
atribuída após a prestação das contas do exercício e corresponde a 65 % do montante do prémio anual de gestão. A componente do 
mandato é atribuída após a prestação das contas do terceiro e último exercício completo e corresponde a 35 % do montante do prémio 
anual de gestão apurado em cada um dos anos.

5. CARACTERIZAÇÃO DOS PARÂMETROS E FUNDAMENTOS DEFINIDOS NO CONTRATO DE GESTÃO PARA EFEITOS DE 
ATRIBUIÇÃO DE PRÉMIO.

As propostas de contrato de gestão dos Gestores Executivos da AdDP preveem objetivos quantificáveis e mensuráveis para os anos 
do respetivo mandato, que representam melhoria nos principais indicadores de gestão da empresa, os quais avaliam o desempenho 
económico e financeiro da empresa, a qualidade dos serviços prestados e a satisfação dos clientes.
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As metas e ponderadores definidos podem ser revistos anualmente por despacho dos membros do Governo responsáveis pela área das 
finanças e pelo setor de atividade da empresa pública, em casos de força maior que o justifique.

Os objetivos definidos nos contratos de gestão incluem, obrigatoriamente, os seguintes tipos de objetivo, com ponderação mínima de 25 % cada:

a)  Objetivos estratégicos, em cumprimento das orientações estratégicas definidas pelo Governo, nos termos do artigo 24.º do Decreto-
Lei 133/2013, de 3 de outubro;

b)  Objetivos setoriais, nos termos dos artigos 24.º e 39.º do Decreto-Lei 133/2013, de 3 de outubro, e definidos em consonância com o 
Plano de Atividades e Orçamento aprovado;

c) Objetivos específicos de cada gestor.

O prémio anual de gestão previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto do Gestor Público é atribuído ao gestor em função do 
grau de cumprimento dos objetivos calculado nos termos do contrato de gestão.

Os objetivos e indicadores de gestão constantes das propostas de contrato de gestão dos Gestores Executivos da AdDP podem ser 
consultados no capítulo II.2 do presente relatório.

6. REFERÊNCIA A REGIMES COMPLEMENTARES DE PENSÕES OU DE REFORMA ANTECIPADA PARA OS 
ADMINISTRADORES E DATA EM QUE FORAM APROVADOS EM ASSEMBLEIA GERAL, EM TERMOS INDIVIDUAIS.

O estatuto remuneratório dos órgãos sociais, fixado pela Comissão de Vencimentos, não prevê qualquer regime complementar de 
pensões ou de reforma antecipada para os administradores.

D. DIVULGAÇÃO DAS REMUNERAÇÕES

1. INDICAÇÃO DO MONTANTE ANUAL DA REMUNERAÇÃO AUFERIDA, DE FORMA AGREGADA E INDIVIDUAL, PELOS 
MEMBROS DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA, PROVENIENTE DA EMPRESA, INCLUINDO REMUNERAÇÃO 
FIXA E VARIÁVEL E, RELATIVAMENTE A ESTA, MENÇÃO ÀS DIFERENTES COMPONENTES QUE LHE DERAM ORIGEM, 
PODENDO SER FEITA REMISSÃO PARA PONTO DO RELATÓRIO ONDE JÁ CONSTE ESTA INFORMAÇÃO. A APRESENTAR 
SEGUNDO OS FORMATOS SEGUINTES:

MEMBRO DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESTATUTO DO GESTOR PÚBLICO

FIXADO 
[S/N]

CLASSIFICAÇÃO 
[A/B/C]

REMUNERAÇÃO MENSAL BRUTA (€)

VENCIMENTO DESPESAS DE 
REPRESENTAÇÃO

António Manuel Leitão Borges S C 4.773,18 1.909,27

Vítor Manuel Simões Dias(a) S C 4.295,86 1.718,34

Joana Mafalda Felício Ferreira(a)(b) S C 3.818,54 1.527,42

Sónia Raquel Conchinha Pacífico S C 954,64 0,00

José Luís Gaspar Jorge(c) S C 0,00 0,00

José Luís Carneiro Machado do Vale(c)(d) S C 0,00 0,00

Lucinda Silva Fonseca Moreira(d) S C 926,65 0,00
(a) Acumula funções executivas na SIMDOURO    
(b) Em 27/03/2023 foi eleita Presidente Executiva da SIMDOURO, pelo que passou a ser remunerada por esta empresa.     
(c) Em virtude da acumulação de funções, não auferiu rendimento pela AdDP    
(d) Mandato 2020-2022    
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Relativamente aos membros Conselho de Administração que acumulam funções executivas na SIMDOURO, refere-se que, em 2023:

–  Joana Mafalda Felício Ferreira foi eleita, em 27/03/2023, Presidente do Conselho de Administração da SIMDOURO, pelo que começou 
a ser remunerada por essa empresa na mesma data. Assim, a SIMDOURO passou, nessa data, a debitar à AdDP o valor correspondente 
às funções de Vogal Executiva que exerce na AdDP. Em 2023, tendo em conta a proporcionalidade dos volumes de negócios das duas 
empresas, o valor debitado à AdDP pela SIMDOURO foi de 48.693 euros (remuneração + benefícios sociais). Até 27/03/2023, como 
Vogal Executiva nas 2 empresas, Joana Mafalda Felício Ferreira era remunerada pela AdDP que depois debitava à SIMDOURO a parte 
correspondente. Em 2023, tendo em conta a proporcionalidade dos volumes de negócios das duas empresas, o valor debitado à 
SIMDOURO pela AdDP foi de 10.528 euros (remuneração + benefícios sociais).

–  Vítor Manuel Simões Dias, Vice-Presidente do Conselho de Administração da AdDP, é Vogal Executivo da SIMDOURO e é remunerado 
integralmente pela AdDP que, posteriormente, debita à SIMDOURO o valor correspondente, tendo em conta a proporcionalidade 
dos volumes de negócios das duas empresas. Em 2023, o valor debitado à SIMDOURO pela AdDP foi de 32.033 euros (remuneração 
+ benefícios sociais).

Face ao exposto, os valores apresentados nos quadros seguintes apresentam os valores auferidos pelos membros do Conselho de 
Administração na AdDP, conforme processamento salarial na AdDP. 

MEMBRO DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO REMUNERAÇÃO ANUAL 2023 (€)

FIXA (1) VARIÁVEL BRUTA

António Manuel Leitão Borges 81.031,42 0,00 81.031,42

Vítor Manuel Simões Dias(a) 74.936,22 0,00 74.936,22

Joana Mafalda Felício Ferreira(a)(b) 15.252,71 0,00 15.252,71

Sónia Raquel Conchinha Pacífico(e) 10.203,35 0,00 10.203,35

José Luís Gaspar Jorge(c) 0,00 0,00 0,00

José Luís Carneiro Machado do Vale(c)(d) 0,00 0,00 0,00

Lucinda Silva Fonseca Moreira(d) 2.881,39 0,00 2.881,39

184.3051,09
(1) o valor apresentado já inclui redução remuneratória em vigor (5%)     
(a) Acumula funções executivas na SIMDOURO     
(b) Corresponde à remuneração auferida no âmbito do mandato 2020-2022. A partir de 27/03/2023 começou a auferir rendimento na SIMDOURO.   
(c) Em virtude da acumulação de funções, não auferiu rendimento pela AdDP     
(d) Mandato 2020-2022     
(e) estimativa do valor, devido à AdP, SGPS, pela participação no CA da AdDP de uma colaboradora da AdP, SGPS
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MEMBRO DO ÓRGÃO  
DE ADMINISTRAÇÃO

BENEFÍCIOS SOCIAIS 2023 (€)

VALOR DO SUBSÍDIO DE 
REFEIÇÃO

REGIME DE PROTEÇÃO SOCIAL SEGURO DE VIDA SEGURO DE SAÚDE
SEG. ACIDENTES 

TRABALHO
OUTROS

DIÁRIO
ENCARGO  

ANUAL DA 
ENTIDADE

SEGURANÇA 
SOCIAL

ENCARGO  
ANUAL DA 
ENTIDADE

ENCARGO  
ANUAL DA 
ENTIDADE

ENCARGO  
ANUAL DA 
ENTIDADE

ENCARGO  
ANUAL DA 
ENTIDADE

VIATURAS 
ENCARGO ANUAL 

DA ENTIDADE

COMUNICAÇÕES 
ENCARGO ANUAL 

DA ENTIDADE

António Manuel Leitão Borges 7,14 1.713,60 23,75% 20.017,38 1.124,53 1.766,44 923,15 12.533,21 130,07

Vítor Manuel Simões Dias(a) 7,14 1.756,44 23,75% 18.470,51 1.012,07 1.766,44 851,57 14.217,47 132,14

Joana Mafalda Felício Ferreira(a)(b) 7,14 421,26 23,75% 3.871,82 281,13 696,37 657,94 12.931,12 136,68

Sónia Raquel Conchinha Pacífico(e) 0,00 0.00 23,75% 2.423,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

José Luís Gaspar Jorge(c) 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

José Luís Carneiro Machado  
do Vale(c)(d)

0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Lucinda Silva Fonseca Moreira(d) 0,00 0.00 23,.75% 687,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.891,30 45.470,78 2.417,73 4.229,25 2.432,66 39.681,80 398,89

(a) Acumula funções executivas na SIMDOURO    
(b) Em 27/03/2023 foi eleita Presidente Executiva da SIMDOURO, pelo que passou a ser remunerada por esta empresa.     
(c) Em virtude da acumulação de funções, não auferiu rendimento pela AdDP    
(d) Mandato 2020-2022 
(e) Valor correspondente à remuneração estimada para 202

2. INDICAÇÃO DOS MONTANTES PAGOS POR OUTRAS EMPRESAS EM RELAÇÃO DE DOMÍNIO OU DE GRUPO OU QUE 
SE ENCONTREM SUJEITAS A UM DOMÍNIO COMUM.

De acordo com o referido no ponto anterior, apresentam-se os montantes de debitados entre empresas.

ADMINISTRADOR FUNÇÃO

2023 (€)

REMUNERAÇÃO 
AUFERIDA NA ADDP(1) 

(A)

VALOR DEBITADO  
À SIMDOURO 

(B)

BENEFÍCIOS SOCIAIS 
AUFERIDOS NA ADDP 

(C)

VALOR DEBITADO  
À SIMDOURO 

(D)

VALOR TOTAL  
DEBITADO À SIMDOURO 

(B)+(D)

Joana Mafalda Felício Ferreira 
Vogal Executiva na SIMDOURO 

até 27/03/2023
15.253 4.744 18.525 5.784 10.528

Vítor Manuel Simões Dias Vogal Executivo na SIMDOURO 74.936 20.717 38.207 11.316 32.033

25.462 17.099 42.561

ADMINISTRADOR FUNÇÃO

2023 (€)

REMUNERAÇÃO 
AUFERIDA NA ADDP(1) 

(A)

VALOR DEBITADO  
À SIMDOURO 

(B)

BENEFÍCIOS SOCIAIS 
AUFERIDOS NA ADDP 

(C)

VALOR DEBITADO  
À SIMDOURO 

(D)

VALOR TOTAL  
DEBITADO À SIMDOURO 

(B)+(D)

Joana Mafalda Felício Ferreira 
Vogal Executiva na SIMDOURO 

até 27/03/2023
65.832 36.227 20.643 12.466 48.693

(1) inclui despesas de representação 
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3. INDICAÇÃO DA REMUNERAÇÃO PAGA SOB A FORMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU DE PAGAMENTO 
DE PRÉMIOS E EXPLANAÇÃO DOS MOTIVOS POR QUE TAIS PRÉMIOS E/OU PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS FORAM 
CONCEDIDOS.

Em 2023 não foi paga qualquer remuneração aos órgãos sociais sob a forma de participação nos lucros ou pagamento de prémios.

4. REFERÊNCIA A INDEMNIZAÇÕES PAGAS OU DEVIDAS A EX-ADMINISTRADORES EXECUTIVOS RELATIVAMENTE À 
CESSAÇÃO DAS SUAS FUNÇÕES DURANTE O EXERCÍCIO.

Em 2023 não foi paga qualquer indemnização a ex-administradores executivos.

5. INDICAÇÃO DO MONTANTE ANUAL DA REMUNERAÇÃO AUFERIDA, DE FORMA AGREGADA E INDIVIDUAL, PELOS 
MEMBROS DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA EMPRESA, PODENDO SER FEITA REMISSÃO PARA PONTO DO RELATÓRIO 
ONDE JÁ CONSTE ESTA INFORMAÇÃO.

MEMBRO DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO
REMUNERAÇÃO ANUAL 2023 (€) 

BRUTA(1)

Saskia Márcia Ferreira Lopes 17.761,77

Pedro Leonel Coquenim de Azevedo Canteiro(a)(c) 2.664,26

Emídio Ferreira dos Santos Sousa(a)(d) 0,00

Ana Isabel da Silva Simões Gaspar(e) 0,00

Luís Miguel Barros Martins Damas(b) 10.036,36

Maria do Carmo dos Reis e Silva Mendes(b) 10.036,36

40.498,75
(1) o valor apresentado já inclui redução remuneratória em vigor (5%) 
(a) depois de 25/10/2023, data de eleição mandato 2023-2025 
(b) até 25/10/2023, data de eleição mandato 2023-2025 
(c) Estimativa do valor da remuneração a pagar após emissão Ata Comissão Vencimentos. 
(d) Em virtude da acumulação de funções, não aufere rendimento pela AdDP 
(e) Vogal suplente

6. INDICAÇÃO DA REMUNERAÇÃO NO ANO DE REFERÊNCIA DOS MEMBROS DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL.

MANDATO CARGO NOME
VALOR DA SENHA 

FIXADO (€)

REMUNERAÇÃO  
ANUAL 2023 (€)

BRUTA

2023-2025 Presidente Andreia Belisa Gomes Júnior de Araújo Lima(a) 500,00 0,00

2023-2025/2020-2022 Vice-Presidente Paulo Manuel Marques Fernandes(b) 425,00 0,00

2023-2025/2020-2022 Secretário Ana Cristina Rebelo Pereira(c) 350,00 350,00

350,00
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VIII. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS E OUTRAS

1. APRESENTAÇÃO DE MECANISMOS IMPLEMENTADOS PELA EMPRESA PARA EFEITOS DE CONTROLO 
DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS13 E INDICAÇÃO DAS TRANSAÇÕES QUE FORAM 
SUJEITAS A CONTROLO NO ANO DE REFERÊNCIA.

A AdDP é uma empresa pertencente ao Grupo Águas de Portugal, com o qual registou transações ao longo do ano 2023, tendo recebido 
débitos relacionados com fees de gestão, relativos a assistências técnicas de várias áreas, assistências em compras, serviços financeiros, 
comunicação e imagem, formação e sistemas de informação. A AdDP fornece água a empresas pertencentes ao Grupo AdP (Águas do 
Norte e Águas da Região de Aveiro) pelo que, durante o ano, emitiu faturas relativas à venda de água a estas duas empresas. No âmbito 
do protocolo para a partilha das áreas de suporte com a SIMDOURO, a AdDP emite mensalmente a fatura relativa ao valor acordado.

O controlo das transações com partes relacionadas é o que consta do dossiê de preços de transferência, elaborado anualmente por 
auditores externos e que garante que as transações são efetuadas a preço de mercado. Para além disso, o Grupo dispõe de uma direção 
de auditoria e controlo de risco que tem por missão a identificação dos riscos inerentes aos negócios do Grupo, a realização de auditorias 
internas às empresas participadas em posição maioritária, a caracterização dos elementos-chave de controlo necessários para minimizar 
ou eliminar o seu impacto e a realização de testes de conformidade para avaliar os resultados. 

Mensalmente a AdDP, através da plataforma de consolidação do Grupo AdP, controla todas as transações realizadas entre empresas do 
Grupo e, anualmente, é efetuada a circularização de saldos através dos nossos revisores oficiais de contas.

Nos quadros seguintes apresentam-se os principais montantes de 2023 das transações relevantes com partes relacionadas, bem como a 
sua natureza.

RENDIMENTOS (€) 
31.12.2023

GASTOS (€) 
31.12.2023

Águas de Portugal, SGPS, SA 594 1.031.689

AdP Valor, S A 0 594

ADP Energias, SA -701 0

Simdouro, SA 457.567 6.325

Águas da Região de Aveiro, SA 1.104.684 0

Águas do Norte, SA 1.594.151 297

Águas do Centro Litoral, SA 743 297

Águas do Tejo Atlântico, SA 30.446 743

EPAL, SA 1.708 594

Águas de Santo André, SA 297 149

Águas Públicas do Alentejo, SA 149 149

Águas do Alto Minho, SA 297 446

Simarsul, SA 0 149

Águas do Algarve, SA 446 0

3.190.379 1.041.430

13  Para efeitos do conceito de parte relacionada tenha-se em conta o que se encontra definido na NCRF 5 (Norma contabilística e de relato financeiro 5. Divulgações de 
Partes Relacionadas), e também no n.º 4 do artigo 63.º do CIRC (Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas).
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ATIVOS (€) 
31.12.2023

PASSIVOS (€) 
31.12.2023

Águas de Portugal, SGPS, SA 0 371.950

AdP Valor, S A 0 32.534

ADP Energias, SA 0 62

Simdouro, SA 70.894 48.693

Águas do Norte, SA 270.754 2.837.628

Águas da Região de Aveiro, SA 90.426 0

EPAL, SA 446 297

Águas de Santo André, SA 0 149

Águas do Alto Minho, SA 297 446

432.817 3.291.758

2. INFORMAÇÃO SOBRE OUTRAS TRANSAÇÕES:

a) Procedimentos adotados em matéria de aquisição de bens e serviços;

A Águas do Douro e Paiva segue os procedimentos decorrentes da legislação em vigor sobre a matéria, designadamente, as normas de 
contratação pública consagradas no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação 
vigente (com as alterações introduzidas pela Lei n.º 30/2021 de 21 de maio, Decreto-Lei n.º 78/2022, de 07 de novembro e Decreto-Lei 
n.º 54/2023, de 14 de julho).

O Grupo AdP assegurou, através da AdP Serviços, até 31 de julho de 2020 e através da AdP SGPS a partir de 1 de agosto de 2020, a 
centralização, otimização e racionalização da aquisição de bens e serviços transversais, por forma a contribuir para a captação de sinergias 
nos processos de compras das empresas, bem como para a disseminação das melhores práticas. 

A avaliação do potencial para a captura de valor está intimamente ligada às sinergias e economias de escala que advém da centralização 
de compras, com especial enfoque em categorias como energia, comunicação, seguros, reagentes, viaturas, materiais de laboratório, etc. 
procurando-se sistematicamente a respetiva concretização através da obtenção de ganhos financeiros e da redução de custos, contribuindo 
para a otimização da capacidade do Grupo AdP. 

A evolução da função compras no Grupo AdP para um modelo mais integrado, com a definição de novas categorias centralizadas, tem 
possibilitado uma maior capacidade de planeamento, aproveitando a maturidade exigida para a implementação de novos processos transversais. 

O planeamento e gestão da função compras por categorias, alicerçados no trabalho colaborativo possibilitam sistematicamente alcançar 
um conhecimento mais profundo das necessidades aquisitivas do Grupo AdP. 

A existência desta estrutura interna, assegurada diretamente pela AdP SGPS, permite tirar partido da escala e sinergias angariadas 
pelo universo do Grupo e com isso obter condições contratuais mais atrativas para este conjunto de empresas, enquanto as liberta da 
necessidade de tramitarem procedimentos de contratação autónomos, com a inerente carga administrativa e transacional associada, 
acrescentando também nessa dimensão, valor à sua atividade.

Acresce que boa parte dos bens e serviços de que as empresas participadas necessitam para desenvolver as suas atividades, se revestem 
de assinalável complexidade técnica, atendendo à sua especificidade, designadamente os seguros, energia, reagentes químicos e materiais 
de laboratório usados pelos segmentos de tratamento de água/efluentes encontrando-se implícita à respetiva contratação um elevado 
nível de especialização dos intervenientes nos processos.

Foi desenvolvido um trabalho exaustivo no sentido de uniformizar procedimentos ao nível das empresas e garantir a observância de 
requisitos legais e de orientações internas relativas a procedimentos de contratação pública ao abrigo do Regime Geral, em face das 
alterações introduzidas ao CCP pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, no sentido de preparar um guião, designado manual 
de contratação, que oriente os seus utilizadores na interpretação e aplicação das mais importantes inovações trazidas por esta revisão 
legislativa e incorporando toda a “aprendizagem” do Grupo.
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Em articulação com o guião indicado no parágrafo anterior, foi desenvolvido também um manual de compras, que visa sistematizar o papel 
de cada um dos intervenientes no processo de compras, potenciando uma visão integrada e abrangente, partilhando os mesmos conceitos, 
uniformizando as ferramentas utilizadas, as designações, procedimentos internos e cooperação para o desenvolvimento sustentado dos 
processos de compras. Por sua vez, estes processos, estão desde logo incluídos no planeamento dos trabalhos de auditoria interna.

A publicação da Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, que aprovou um conjunto de medidas especiais de contratação pública em matéria 
de projetos financiados ou cofinanciados por fundos europeus, de habituação e descentralização, de tecnologias de informação e 
conhecimento, de saúde e apoio social, de execução do Plano de Estabilização Económica e Social e do Plano de Recuperação e Resiliência, 
alterou concomitantemente o Código dos Contratos Públicos (CCP). 

Por conseguinte, este diploma legal reveste-se de importância crucial para a atividade desenvolvida pelas empresas do Grupo AdP, quer 
pelas modificações que introduziu ao nível das regras de tramitação de procedimentos de contratação pública e de execução de contratos 
públicos estabelecidas no CCP, criando, inclusive, novos tipos de procedimentos, pelo que se procedeu à atualização do Manual de 
Contratação do Grupo AdP, municiando a generalidade das minutas-tipo do programa do procedimento e do caderno de encargos para 
os diferentes preceitos pré-contratuais.

b) Identificação das transações que não tenham ocorrido em condições de mercado;

A sociedade não efetuou transações fora do mercado. No âmbito da contratação intragrupo, o relacionamento das empresas participadas 
do Grupo AdP com a AdP VALOR, Serviços Ambientais, S.A., com a AdP ENERGIAS - Energias Renováveis e Serviços Ambientais, S.A. 
e com a EPAL - Empresa Portuguesa das Águas Livres, S.A., funciona no quadro de uma relação in house estabelecida com base num 
modelo relacional aprovado pela AdP - Águas de Portugal SGPS, S.A..

Também o modelo relacional vigente entre a AdP - Águas de Portugal SGPS, S.A., e as empresas do grupo Águas de Portugal, 
designadamente a sociedade AdDP é uma relação in house, nos termos do previsto no artigo 5.º, n.º 1, do Código dos Contratos Públicos, 
sem prejuízo das contraprestações relativas aos serviços técnicos de gestão e administração (fees de gestão) prestados às sociedades 
participadas nos termos do regime jurídico das sociedades gestoras de participações sociais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 495/88, de 30 
de dezembro, com a redação vigente.

c)  Lista de fornecedores com transações com a empresa que representem mais de 5% dos fornecimentos e serviços externos (no caso 
de ultrapassar 1 milhão de euros). 

Ao nível dos Fornecimentos e Serviços Externos (FSE), apresenta-se de seguida a lista dos fornecedores que representaram, em 2023, 
mais de 5% do universo de FSE da empresa.

FORNECEDOR
VALOR (€)

% FSE TOTAL
COM IVA SEM IVA

ENDESA ENERGIA SA-SUCURSAL PORTUGAL 8.268.774 6.722.580 40,0%

IBERDROLA CLIENT PORTUGAL,UNIPESSOAL 5.915.259 4.809.154 28,6%
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IX. ANÁLISE DE SUSTENTABILIDADE DA EMPRESA NOS DOMÍNIOS ECONÓMICO, SOCIAL E 
AMBIENTAL
Caracterização dos elementos seguidamente explicitados, podendo ser feita remissão para ponto do relatório onde já conste esta informação14:

1. ESTRATÉGIAS ADOTADAS E GRAU DE CUMPRIMENTO DAS METAS FIXADAS.

A gestão sustentável da água confronta relevantes desafios associados às alterações climáticas, ao esgotamento de recursos, à degradação 
dos ecossistemas e à poluição ambiental.

A profunda transformação que ocorreu em Portugal, nas últimas décadas, no setor do abastecimento de água e do saneamento, veio elevar 
o padrão de qualidade e a cobertura destes serviços, estabelecendo e promovendo condições de saúde pública, de desenvolvimento 
económico e coesão regional e de preservação do ambiente. 

A atividade desenvolvida pela AdDP tem, neste enquadramento, o maior impacto na saúde e bem-estar das pessoas, e no desenvolvimento 
económico.

Em 2021, o Grupo AdP revisitou a sua Estratégia de Sustentabilidade. Alinhadas com o Quadro Estratégico de Compromisso, onde 
foi sistematizada a visão do Grupo até 2030, foram definidas, até 2025, as 7 principais ambições do Grupo. Este Compromisso com a 
Sustentabilidade 2022-2025 resultou da análise das orientações de gestão e da estratégia de negócio, da reflexão sobre as expectativas 
das partes interessadas, da consolidação das melhores práticas existentes, dos compromissos assumidos com os princípios do UN Global 
Compact e com os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.

Tendo por base o propósito “Fazer a diferença na vida das pessoas” e a missão de serviço público essencial, as 7 ambições – trabalhar com 
propósito, agir pelo clima, acelerar a economia circular da água, valorizar os territórios, inovar para impactar, garantir água e saneamento 
além-fronteiras e educar para a sustentabilidade - vão dar resposta à garantia da prossecução das políticas setoriais, consolidando a AdDP 
como uma empresa de referência no setor do abastecimento de água.

TRABALHAR COM PROPÓSITO 

As nossas pessoas estão na base de tudo o que fazemos. Munidas de um forte sentido de missão pelo serviço público que prestam, 
demonstram um perfil resiliente e trabalham num clima de grande proximidade e motivação para fazer sempre melhor. O orgulho, o 
entusiasmo e a proatividade das nossas pessoas são o que faz a diferença na qualidade do serviço que prestamos. 

É por isso que a AdDP trabalha continuamente para valorizar o esforço e a dedicação dos seus colaboradores, para zelar pela garantia das 
melhores condições de saúde e segurança face aos riscos associados às suas atividades profissionais e para contribuir ativamente para o 
seu desenvolvimento, bem-estar e qualidade de vida.

Nesta matéria dá-se destaque aos sistemas de gestão de segurança e saúde no trabalho, responsabilidade social e de conciliação entre a 
vida profissional, familiar e pessoal, bem como às múltiplas iniciativas ligadas à promoção da saúde e bem-estar dos colaboradores como, 
por exemplo, a Semana da Saúde.

AGIR PELO CLIMA

Estamos conscientes de que um dos impactos mais significativos da nossa atividade se prende com o consumo de energia necessária 
para garantir o fluxo contínuo de água aos nossos territórios, 24 horas por dia, 365 dias por ano, com elevados padrões de qualidade 
e segurança, e com implicações ao nível das consequências da sua produção, como as emissões de gases com efeito de estufa para a 
atmosfera. 

14  Querendo, a empresa poderá incluir síntese ou extrato(s) do seu Relatório de Sustentabilidade que satisfaça(m) o requerido. Tal formato de prestação da informação, 
implica que o texto seja acompanhado das adequadas referências que permitam identificar as partes da síntese ou extrato(s) que satisfazem cada uma das alíneas. 
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Ao longo dos anos, a AdDP tem adotado um conjunto de medidas para minimizar estes impactos negativos, sobretudo com a aposta 
no aumento da eficiência energética das operações e no investimento em produção de energia renovável (eólica e fotovoltaica), tendo 
atingido elevados níveis de eficiência.

ACELERAR A ECONOMIA CIRCULAR DA ÁGUA

A crise climática tem inúmeras implicações na nossa atividade, como a alteração dos padrões de precipitação e consequentes situações de 
escassez de água, reduções de caudais dos rios e degradação dos meios hídricos. A valorização da água, enquanto recurso essencial à vida, 
é uma preocupação sempre presente desde o início da nossa atividade, e nunca foi tão relevante como no contexto atual.

Apesar do baixo nível de perdas de água, a AdDP tem apostado continuamente no aumento da eficiência hídrica, através da redução de 
perdas e aumento da circularidade na sua atividade, reconhecendo o valor de cada gota de água enquanto recurso precioso. Ao longo do 
sistema de adução, os medidores de caudal existentes são da maior importância, pois permitem medir os volumes aduzidos e identificar 
zonas onde podem ocorrer perdas significativas de água. Assim, nos últimos anos, a AdDP tem vindo a efetuar a substituição de vários 
equipamentos de medição de caudal.

O projeto de produção de telhas de cerâmica a partir de lamas de clarificação de água reflete a orientação da empresa para a circularidade 
e para a minimização e valorização dos resíduos da atividade. Só no último ano, as 1.700 ton de lamas de clarificação de água produzidas 
na ETA de Lever geraram 13 milhões de telhas.

INOVAR PARA IMPACTAR

O nosso dia a dia é marcado por uma procura contínua de novas soluções, que nos permitam cumprir de forma mais eficaz e eficiente 
a nossa missão. 

Através das colaborações estabelecidas com instituições académicas, de investigação e outros parceiros, a AdDP investe ainda em 
investigação e desenvolvimento para promover o nascimento de projetos pioneiros. A título de exemplo, refere-se o estudo de 
incorporação de água de lavagem dos filtros e de lamas espessadas da ETA de Castelo de Paiva, em amostras de efluente do reator 
biológico da ETAR de Fornos, pertencente à SIMDOURO, e o desenvolvimento de teses em ambiente empresarial, também elas motor 
de inovação dentro da organização.

A AdDP tem apostado no desenvolvimento de projetos pioneiros para responder às suas necessidades operacionais, entre os quais se 
destaca a virtualização de 100% dos sistemas de telegestão, desenvolvida exclusivamente por recursos internos, que constitui um avanço 
tecnológico significativo em termos de segurança e flexibilidade, e que veio permitem a aumentar a resiliência dos sistemas e a capacidade 
de resposta em momentos de crise. Neste tema, destaque também para o projeto SeeWater - 360 Virtual Reality & Drone Aerial Imaging 
que constitui um avanço significativo na forma de avaliar os riscos e das condições de trabalho e das infraestruturas. Este projeto venceu, 
recentemente, o Prémio de Segurança da Security Magazine, na categoria de Inovação.

VALORIZAR OS TERRITÓRIOS

Estamos comprometidos com a excelência dos padrões de qualidade e segurança da água que fornecemos, porque reconhecemos a sua 
importância para a saúde, a segurança e a qualidade de vida das comunidades que servimos. 

Ao fornecer um bem essencial, a AdDP permite o desenvolvimento das atividades económicas e cria emprego direto e indireto, sendo 
uma força essencial à prosperidade nos territórios onde opera. Nesse sentido, a empresa tem reforçado o investimento na adaptação às 
alterações climáticas, nomeadamente através do aumento da resiliência dos sistemas suscetíveis a fenómenos extremos, como é o caso da 
interligação Lever – Vale do Sousa ou a nova captação para reforço ao abastecimento de água ao município de Baião.

Destaque também, neste âmbito, para o alargamento do sistema de abastecimento, com a construção de novos pontos de entrega em 
alta, projetos de ampliação de reservatórios e/ou duplicação de condutas, que visam aumentar a cobertura e/ou conferir redundância aos 
subsistemas da AdDP.
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EDUCAR PARA A SUSTENTABILIDADE

A atenção que damos às pessoas é manifestada nas iniciativas que desenvolvemos para os nossos trabalhadores, as suas famílias e as 
comunidades locais. Apesar da nossa atividade direta não integrar a distribuição de água ao consumidor final, assumimos a responsabilidade 
de contribuir para a educação e literacia sobre a água, junto das comunidades. 

Neste contexto, a AdDP tem tido um papel ativo na promoção de iniciativas junto de escolas, como é o caso do programa de voluntariado 
“Embaixadores pela Água”, em que o uso racional da água e o consumo de água da torneira são promovidos junto das gerações futuras.

Adicionalmente, a empresa tem uma política de portas abertas no que respeita às suas instalações, permitindo a visita de instituições locais 
às suas infraestruturas, dando a conhecer a atividade às populações e abordando temas relacionados com o desenvolvimento sustentável, 
como a neutralidade e autossuficiência energética e a economia circular. 

Mais detalhe sobre a estratégia de sustentabilidade poderá ser consultado no relatório de sustentabilidade da AdDP.

Metas fixadas para a sustentabilidade da AdDP nos domínios económico, social e ambiental e grau de cumprimento

Em cumprimento do disposto no artigo 18.º do Estatuto do Gestor Público, conjugado com o disposto no n.º 13 do artigo 3.º da Portaria 
n.º 317-A/2021, de 23 de dezembro, os membros do Conselho de Administração da sociedade Águas do Douro e Paiva, S.A., eleitos 
na condição de gestores executivos, na Assembleia Geral de Acionistas de dia 27/03/2023, submeteram à UTAM – Unidade Técnica de 
Acompanhamento e Monitorização do Setor Público Empresarial, para análise, a proposta de contratos de gestão, respetivos objetivos, 
indicadores e metas, nos domínios económico, social e ambiental.  Aguarda-se parecer da UTAM.

Os resultados obtidos para os indicadores, no ano de 2023, podem ser consultados no capítulo II.2 b).

2. POLÍTICAS PROSSEGUIDAS COM VISTA A GARANTIR A EFICIÊNCIA ECONÓMICA, FINANCEIRA, 
SOCIAL E AMBIENTAL E A SALVAGUARDAR NORMAS DE QUALIDADE.

A AdDP, consciente das suas responsabilidades enquanto gestora responsável pela captação, tratamento e abastecimento de água 
para consumo público procurou, desde logo, contribuir para a gestão eficiente dos seus recursos visando a eficiência económica e 
financeira, sem descurar as mais elevadas normas de qualidade e respeitando os mais altos valores sociais e ambientais, na senda de um 
desenvolvimento sustentável. 

A AdDP tem um Sistema de Gestão elaborado de acordo com os compromissos da sua política, missão e visão e implementado de acordo 
com os seguintes referenciais: ISO 9001 (Qualidade), ISO 14001 (Ambiente), ISO 45001 (Segurança e saúde), SA 8000 (Responsabilidade 
Social), ISO 50001 (Gestão de energia), ISO 55001 (Gestão de ativos) e NP 4552 (Conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal).

Para manter a conformidade deste Sistema de Gestão e identificar áreas de melhoria, em termos de eficácia e eficiência, a AdDP 
estabeleceu um Programa Anual de Auditorias, internas e externas, realizadas por entidades independentes. Anualmente, é realizada uma 
revisão ao sistema de gestão que analisa o desempenho dos vários processos e estabelece novos objetivos e metas.

3. FORMA DE CUMPRIMENTO DOS PRINCÍPIOS INERENTES A UMA ADEQUADA GESTÃO EMPRESARIAL: 

a)  Definição de uma política de responsabilidade social e de desenvolvimento sustentável e dos termos do serviço público prestado, 
designadamente no âmbito da proteção dos consumidores (vide artigo 49.º do RJSPE);

A AdDP definiu uma Política de Responsabilidade Empresarial em que assume o compromisso de contribuir ativamente para o 
desenvolvimento sustentado dos serviços do abastecimento de água e para a concretização das metas nacionais estabelecidas para o setor, 
colocando o seu empenho no cumprimento das obrigações e responsabilidades sociais para com os acionistas, clientes, colaboradores, 
concedente, fornecedores, comunidade e demais partes interessadas.

Consciente do seu papel como instrumento de desenvolvimento socioeconómico da região em que se insere, a empresa assume, ainda, 
a promoção da proteção do meio ambiente e a sua valorização junto da comunidade. Neste contexto, a AdDP aplica uma estratégia 
de negócio em que um dos princípios é a Satisfação do Cliente. O objetivo é manter o foco na satisfação do cliente, antecipando e 
correspondendo às suas necessidades e expectativas, e estabelecer parcerias com vista à melhoria do serviço prestado aos consumidores;
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A Política Empresarial da AdDP pode ser consultada na íntegra no ponto II do presente relatório e no sítio da empresa na internet. 

A responsabilidade social continua a ser encarada pela AdDP como uma prioridade no sentido da promoção e garantia do bem-estar dos 
seus colaboradores e da população residente na área de abrangência da empresa.

b)  Definição de políticas adotadas para a promoção da proteção ambiental e do respeito por princípios de legalidade e ética 
empresarial, assim como as regras implementadas tendo em vista o desenvolvimento sustentável (vide artigo 49.º do RJSPE);  

A AdDP definiu uma Política de Responsabilidade Empresarial em que assume o compromisso de contribuir ativamente para o 
desenvolvimento sustentado dos serviços de abastecimento de água., pelo que aplica uma estratégia de negócio em que um dos princípios 
é a Eficiência dos Processos. Neste contexto, a AdDP compromete-se a: 
•  Assegurar a otimização dos processos procurando garantir a eficiência, a qualidade do serviço, a segurança do produto, a fiabilidade do 

fornecimento, o uso eficiente e sustentável dos recursos, a disponibilização de condições de trabalho seguras e saudáveis, a minimização 
dos impactes ambientais, eliminação de perigos e redução dos riscos de segurança, bem como a prevenção da poluição, dos acidentes 
graves com substâncias perigosas utilizadas, das lesões, dos ferimentos e dos danos para a saúde dos colaboradores, ou outros que 
trabalhem em nome ou ao serviço da AdDP, e da comunidade envolvente; 

•  Promover o conceito do pensamento baseado no risco e da tomada de decisão no planeamento, na gestão dos processos e garantia dos 
ativos, levando em conta os custos/benefícios e riscos para o seu ciclo de vida, de modo a gerar valor para a organização e partes interessadas;

•  Assegurar a disponibilidade de informação e dos recursos necessários ao desdobramento e cumprimento dos objetivos e metas, os quais 
visam a utilização mais eficiente da energia, a redução das emissões de gases com efeito de estufa e a valorização dos ativos, assegurando 
a aplicação de critérios de eficiência na conceção e aquisição de produtos, serviços e ativos, quando economicamente viável;

•  Respeitar integralmente todas as obrigações de conformidade, nomeadamente os requisitos da legislação aplicável, das normas que 
suportam o Sistema de Gestão nas vertentes de qualidade (ISO 9001), ambiente (ISO 14001), segurança e saúde (ISO 45001), 
responsabilidade social (SA 8000), gestão de energia (ISO 50001), gestão de ativos (ISO 55001) e conciliação entre a vida profissional, 
familiar e pessoal (NP 4552), bem como outros que a AdDP subscreva.

Para garantir a ética empresarial, a AdDP tem publicado e divulgado o Código de Ética e Conduta e também o Plano de Prevenção de 
Riscos e Infrações Conexas, o qual é alvo de avaliação anual de cumprimento.

Assumindo o princípio da transparência, a AdDP prepara a elaboração do Relatório de Sustentabilidade, para divulgar, junto da comunidade 
e demais partes interessadas, os aspetos relevantes relacionados com o seu desempenho nas vertentes económica, ambiental e social.

c)  Adoção de planos de igualdade tendentes a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e 
mulheres, a eliminar discriminações e a permitir a conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional (vide n.º 2 do artigo 50.º 
do RJSPE);

Foi definida no Grupo AdP a política de igualdade de género e está implementado, em todas as empresas, o Plano para a igualdade de género.

A diversidade dos colaboradores do Grupo AdP, nas várias categorias profissionais, é demonstrativa do sentido de inclusão das empresas. 
No que respeita a género, estão ambos representados em todas as categorias profissionais. A política não discriminatória da AdDP é 
garantida logo no processo de seleção. A AdDP promove a sensibilização dos colaboradores para as questões sociais, nomeadamente 
através da disseminação do Código de Ética e Conduta do Grupo AdP. De realçar que o Grupo AdP foi pioneiro na adesão ao código de 
conduta “Empresas e HIV”, promovido pela Plataforma Laboral contra a sida.

A política de recursos humanos do Grupo AdP, em aplicação na AdDP, baseia a relação com as suas trabalhadoras/es na confiança e na 
valorização das suas competências e garante o respeito pela diversidade e igualdade de oportunidades, aumentando a coesão social no 
Grupo. A igualdade de oportunidades no trabalho é garantida independentemente do género, raça, religião, deficiência e /ou orientação 
sexual de cada um.

A AdDP disponibiliza diversos incentivos de âmbito social, com o objetivo de proporcionar boas condições de trabalho, e permitir a 
conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional, sendo de destacar: existência de flexibilidade horária; dispensa de serviço no dia 
de aniversário do colaborador; seguro de saúde extensível ao agregado familiar; disponibilização de espaços adequados para que os 
colaboradores possam realizar uma pausa nos intervalos dos tempos de trabalho, bem como realizar as refeições; oferta de cabaz de 
berço, composto por um valor monetário e por bens de puericultura para apoio aos colaboradores.

d)  Referência a medidas concretas no que respeita ao Princípio da Igualdade do Género, conforme estabelecido no n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 19/2012, de 23 de fevereiro e à elaboração do relatório a que se refere o n.º 2 da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 18/2014, de 7 de março;
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A empresa procede à divulgação regular de informação relativa aos direitos e deveres dos trabalhadores e das trabalhadoras em matéria 
de igualdade, não discriminação, saúde, cidadania e maternidade/paternidade.

A AdDP tem implementado um sistema de informação que assegura a recolha, o tratamento e a divulgação de informação estatística 
relativa aos recursos humanos, desagregada por sexo. A AdDP divulga no seu sítio na internet as remunerações pagas por género e 
categoria de trabalho.

No R&C2023 da AdDP é possível consultar informação sobre a análise às remunerações pagas a homens e mulheres no capítulo “As 
nossas Pessoas”.

A 4 de dezembro de 2020 foi aprovada pelo Conselho de Administração, a Política de Igualdade entre Homens e Mulheres. Esta política 
foi revista, em 2021, encontrando-se estruturada em 7 áreas/dimensões agregadoras: 1. Estratégia, Missão e Valores; 2. Igualdade de 
Tratamento e de Oportunidades; 3. Conciliação entre a vida pessoal, familiar e profissional; 4. Prevenção da prática de assédio no trabalho; 
5. Diálogo Social e Participação; 6. Formação Inicial e Contínua e 7. Comunicação e Imagem.

Estas 7 dimensões compreendem várias medidas de intervenção, às quais se associam o estado de implementação e as entidades/órgãos 
responsáveis pela sua execução.

De forma a solidificar o seu posicionamento a Águas de Portugal manteve o seu compromisso com o Fórum Empresas para a Igualdade 
(IGEN) reforçando o compromisso de promoção da igualdade de género e de melhoria ao nível da sustentabilidade, da justiça organizacional 
e da satisfação dos seus colaboradores e das suas colaboradoras. Com esta adesão, a Águas de Portugal e as suas empresas subsidiárias 
comprometem-se a desenvolver ações de promoção de igualdade de género, assumindo compromissos de melhoria em dimensões 
que incorporam os princípios da igualdade e da não discriminação entre homens e mulheres no trabalho e no emprego, bem como na 
conciliação entre vida profissional, pessoal e familiar e proteção da parentalidade.

Assim, tendo por base o disposto no artigo 7.º da Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, e do artigo 3.º do Despacho Normativo n.º 18/2019, 
de 21 de junho, que veio regulamentar a Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, as entidades do setor público empresarial têm de elaborar 
anualmente o Plano para a Igualdade de género, devendo publicá-lo no respetivo sítio na Internet e enviá-lo à Comissão para a Cidadania e 
a Igualdade de Género (CIG) e para a Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE) até 15 de setembro do ano anterior 
a que diz respeito, nos termos conjugados do artigo 3.º e do n.º 3 do artigo 6.º do Despacho Normativo n.º 18/2019, de 21 de junho.

Face à disponibilização pela CITE de um Portal para a Igualdade no Trabalho e nas Empresas, com o objetivo de facilitar a elaboração dos 
Planos anuais, servindo de guia e orientação com vista ao cumprimento dos requisitos e prazos em vigor, a AdDP, realizou, em 2022, o 
Diagnóstico de Igualdade de Género, que serviu de referência para a elaboração do Plano para a Igualdade de Género 2023, os quais 
foram enviados às autoridades competentes e que constam no referido despacho normativo, CITE e CIG.

O Plano para a Igualdade de Género 2023 da AdDP, foi remetido ao SIOE e à CITE, bem como o Plano para a Igualdade de Género 2024, 
carregado no Portal do CITE em 15 de setembro de 2023 e remetido para a CIG.

O Plano para a Igualdade de Género encontra-se publicitado no sítio de Internet da AdDP, podendo ser acedido através do seguinte link:
https://www.addp.pt/dados.php?ref=politica_igualdade

e)  Identificação das políticas de recursos humanos definidas pela empresa, as quais devem ser orientadas para a valorização do 
indivíduo, para o fortalecimento da motivação e para o estímulo do aumento da produtividade, tratando com respeito e integridade 
os seus trabalhadores e contribuindo ativamente para a sua valorização profissional (vide n.º 1 do artigo 50.º do RJSPE);

Garantir que os colaboradores têm as ferramentas necessárias ao desenvolvimento das suas competências constitui outro eixo fundamental 
ao nível dos recursos humanos. O Grupo AdP promove o crescimento profissional dos seus colaboradores, visando a expansão das suas 
aptidões e dos seus conhecimentos.

A AdDP, na sua gestão integrada de recursos humanos, devidamente alinhada com o perfil de competências e requisitos definidos para 
cada função, e com os objetivos estratégicos definidos para a globalidade da empresa, elabora um Plano de Formação Anual que tem em 
consideração: o relatório anual da gestão da operacionalização do plano de formação do ano anterior; o levantamento das necessidades 
de formação feito nos Planos de Desenvolvimento Pessoal; os requisitos de formação do Manual de Funções; que todos os funcionários 
devem receber formação em saúde e segurança regular (no mínimo uma vez por ano).

Em 2023, a AdDP promoveu um total de 144 ações de formação, das quais 97 foram ações externas e 47 ações de formação internas, na 
modalidade intraempresa ou ministrada pelos próprios colaboradores da empresa. Foram dadas 1.158.5 horas de formação versando diversas 
matérias, entre as quais as respeitantes a ambiente e segurança. Em termos globais, os colaboradores receberam 5.753.5 horas de formação.
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f )  Informação sobre a política de responsabilidade económica, com referência aos moldes em que foi salvaguardada a competitividade 
da empresa, designadamente pela via de investigação, inovação, desenvolvimento e da integração de novas tecnologias no processo 
produtivo (vide n.º 1 do artigo 45.º do RJSPE). Referência ao plano de ação para o futuro e a medidas de criação de valor para 
o acionista (aumento da produtividade, orientação para o cliente, redução da exposição a riscos decorrentes dos impactes 
ambientais, económicos e sociais das atividades, etc.).

A AdDP definiu uma Política de Responsabilidade Empresarial em que assume o compromisso de contribuir ativamente para o 
desenvolvimento sustentado dos serviços de abastecimento de água e para a concretização das metas nacionais estabelecidas para o setor, 
colocando o seu empenho no cumprimento das obrigações e responsabilidades sociais para com os acionistas, clientes, colaboradores, 
concedente, fornecedores, comunidade e demais partes interessadas.

Neste contexto, a AdDP aplica uma estratégia de negócio assente, entre outros, nos seguintes princípios:
•  Melhoria Contínua e Inovação: apostar na aprendizagem permanente e no aprofundamento do conhecimento, como forma de assegurar 

a investigação, o desenvolvimento e a inovação imprescindíveis à melhoria contínua do Sistema de Gestão;
•  Transparência e Comunicação: adotar uma postura de transparência, partilhando com as partes interessadas, a política empresarial, 

os objetivos estabelecidos e o desempenho atingido nas diferentes vertentes do desenvolvimento sustentável - económica, social e 
ambiental.

O plano de ação para o futuro da AdDP está concretizado no seu mapa da estratégia, o qual inclui medidas de criação de valor para o 
acionista, entre as quais se destacam: implementação do plano Estratégico de Adaptação às Alterações Climáticas, promoção da eficiência 
no Sistema de gestão de ativos e promoção da Eficiência Energética.
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X. AVALIAÇÃO DO GOVERNO SOCIETÁRIO

1. MENÇÃO À DISPONIBILIZAÇÃO EM SIRIEF DA ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL, 
DELIBERAÇÃO UNÂNIME POR ESCRITO OU DESPACHO QUE CONTEMPLE A APROVAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS (AÍ SE INCLUINDO O RELATÓRIO E CONTAS E O RGS) 
RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE 2022 POR PARTE DOS TITULARES DA FUNÇÃO ACIONISTA OU, CASO NÃO 
SE TENHA AINDA VERIFICADO A SUA APROVAÇÃO, MENÇÃO ESPECÍFICA DESSE FACTO.

A empresa disponibilizou na plataforma SiSEE a ata da reunião de assembleia geral de acionistas que aprovou o documento de prestação 
de contas relativos ao exercício de 2022.

2. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES RECEBIDAS15 RELATIVAMENTE À 
ESTRUTURA E PRÁTICA DE GOVERNO SOCIETÁRIO (VIDE ARTIGO 54.º DO RJSPE), ATRAVÉS 
DA IDENTIFICAÇÃO DAS MEDIDAS TOMADAS NO ÂMBITO DESSAS ORIENTAÇÕES. PARA CADA 
RECOMENDAÇÃO16 DEVERÁ SER INCLUÍDA:

a)  Informação que permita aferir o cumprimento da recomendação ou remissão para o ponto do relatório onde a questão é 
desenvolvida (capítulo, subcapítulo, secção e página);

b)  Em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial, justificação para essa ocorrência e identificação de eventual mecanismo 
alternativo adotado pela empresa para efeitos de prossecução do mesmo objetivo da recomendação.

A AdDP cumpriu todas as recomendações recebidas, conforme se constata pela consulta às tabelas das páginas seguintes.

3. OUTRAS INFORMAÇÕES: A EMPRESA DEVERÁ FORNECER QUAISQUER ELEMENTOS OU 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE, NÃO SE ENCONTRANDO VERTIDAS NOS PONTOS ANTERIORES, SEJAM 
RELEVANTES PARA A COMPREENSÃO DO MODELO E DAS PRÁTICAS DE GOVERNO ADOTADAS.

O Relatório de Governo Societário, relativo ao exercício de 2022, não foi objeto de Reservas ou Anotações na conclusão da análise 
efetuada pela UTAM. Sem prejuízo, em 2023 foram tidas em consideração as oportunidades de melhoria decorrentes da referida análise.

15  Reporta-se também às recomendações que possam ter sido veiculadas a coberto de relatórios de análise da UTAM incidindo sobre Relatório de Governo Societário 
do exercício anterior. 

16  A informação poderá ser apresentada sob a forma de tabela com um mínimo de quatro colunas: “Referência”; “Recomendação”; “Aferição do Cumprimento”; e 
“Justificação e mecanismos alternativos”.
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MISSÃO, OBJETIVOS E PRINCÍPIOS GERAIS DE ATUAÇÃO

PRINCÍPIOS
GRAU DE 

CUMPRIMENTO
FUNDAMENTAÇÃO

As empresas detidas pelo Estado devem:

•  Cumprir a missão e os objetivos que tenham sido 
determinados para a empresa, de forma económica, 
financeira, social e ambientalmente eficiente, atendendo 
a parâmetros exigentes de qualidade, procurando 
salvaguardar e expandir a sua competitividade, respeitando 
os princípios de responsabilidade social, desenvolvimento 
sustentável, serviço público e satisfação das necessidades 
da coletividade que lhe hajam sido fixados.

Total

√  A AdDP cumpre a sua missão e os objetivos fixados de 
forma económica, financeira, social e ambientalmente 
eficiente.

√  Anualmente, é apresentado no Relatório e Contas, 
doravante designado por R&C, uma avaliação da 
atividade desenvolvida.

•  Proceder à enunciação e divulgação da sua missão, 
dos seus objetivos e das políticas para si e para as 
participadas que controla.

Total
√  A divulgação da missão da AdDP, dos seus objetivos e 

das políticas desenvolvidas é realizada através do seu 
R&C anual e no sítio da empresa na internet.

•  Elaborar planos de atividades e orçamentos adequados 
aos recursos e fontes de financiamento disponíveis, 
tendo em conta o cumprimento da missão e dos 
objetivos definidos.

Total

√  A AdDP elabora anualmente o seu plano de atividades 
e orçamento de acordo com os recursos e fontes de 
financiamento disponíveis e considerando a sua missão e 
objetivos fixados.

•  Definir estratégias de sustentabilidade nos domínios 
económico, social e ambiental, estabelecendo os 
objetivos a atingir e os respetivos instrumentos de 
planeamento, execução e controlo.

Total

√  O Grupo AdP, e por consequência a AdDP, definiu 
de forma organizada a estratégia e os princípios para 
alcançar a posição de um ator principal no palco da 
sustentabilidade.

√  A estratégia de sustentabilidade da AdDP encontra-se 
disponível no seu R&C anual e no sítio da empresa na 
internet.

•  Adotar planos de igualdade, após diagnóstico da situação, 
de forma a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento 
e de oportunidades entre homens e mulheres, a eliminar 
as discriminações e a permitir a conciliação da vida 
pessoal, familiar e profissional.

Total

√  O Grupo AdP, e por consequência a AdDP preconiza 
a diversidade garantindo a igualdade de oportunidades 
aos seus colaboradores e promovendo a integração de 
pessoas com deficiência.

√  A AdDP tem implementada uma Política e um Plano 
para a Igualdade de Género.

•  Informar anualmente os membros do Governo, a tutela e 
o público em geral de como foi prosseguida a missão, do 
grau de cumprimento dos objetivos, de como foi cumprida 
a política de responsabilidade social, de desenvolvimento 
sustentável e os termos do serviço público, e de como foi 
salvaguardada a sua competitividade.

Total

√  A AdDP cumpre na íntegra as obrigações de reporte 
de informação anual e ao público em geral e à AdP, 
SGPS, cabendo a esta o reporte de informação anual 
consolidada à tutela.

√  Anualmente, é apresentado no R&C uma avaliação da 
atividade desenvolvida.

•  Cumprir a legislação e a regulamentação em vigor, 
devendo o seu comportamento ser eticamente 
irrepreensível no que respeita à aplicação de normas 
de natureza fiscal, de branqueamento de capitais, de 
concorrência, de proteção do consumidor, de natureza 
ambiental e de índole laboral, nomeadamente relativas 
à não discriminação e à promoção da igualdade entre 
homens e mulheres.

Total

√  Toda a atividade do Grupo AdP e, consequentemente, 
da AdDP é norteada pelo cumprimento rigoroso das 
normas legais, regulamentares, éticas, deontológicas e 
boas práticas.

√  Neste contexto, a AdDP adota um comportamento 
eticamente irrepreensível na aplicação de normas 
de natureza fiscal, de branqueamento de capitais, de 
concorrência, de proteção do consumidor, de natureza 
ambiental e de índole laboral.
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MISSÃO, OBJETIVOS E PRINCÍPIOS GERAIS DE ATUAÇÃO

PRINCÍPIOS
GRAU DE 

CUMPRIMENTO
FUNDAMENTAÇÃO

•  Tratar com respeito e integridade os seus trabalhadores, 
contribuindo para a sua valorização profissional.

Total

√  O Grupo AdP e a AdDP apostam na formação dos seus 
colaboradores, desenvolvendo as suas competências 
e potenciando novos desafios e oportunidades 
profissionais internas.

√  A AdDP através da sua política de Recursos Humanos 
prevê o desenvolvimento dos seus colaboradores, 
promovendo não só Planos de Formação sustentados 
nos diagnósticos de necessidades de formação como 
proporciona o desenvolvimento de competências 
através da frequência de programas avançados de 
formação.

√  A AdDP tem em vigor um Sistema de Gestão 
do Desempenho, utilizado numa perspetiva 
desenvolvimentista e positivista.

•  Tratar com equidade todos os clientes, fornecedores 
e demais titulares de direitos legítimos. Estabelecer e 
divulgar os procedimentos adotados no que se refere 
à aquisição de bens e serviços e adotar critérios de 
adjudicação, assegurando a eficiência das transações 
realizadas e a igualdade de oportunidades para todos os 
interessados habilitados para o efeito.

Total

√  A AdDP respeita toda a legislação vigente referente 
à matéria de aquisição de bens e serviços e tem 
implementado um conjunto de boas práticas internas 
orientadas por princípios de economia, eficácia e de 
igualdade de oportunidades e com vista à salvaguarda da 
transparência, publicidade e concorrência.

•  Divulgar anualmente as transações que não tenham 
ocorrido em condições de mercado, bem como uma 
lista dos fornecedores que representem mais de 5% 
do total dos fornecimentos e serviços externos, se esta 
percentagem corresponder a mais de um milhão de euros.

Total

√  A AdDP divulga anualmente as transações que não 
tenham ocorrido em condições de mercado, bem como 
uma lista dos fornecedores que representem mais de 
5% do total dos fornecimentos e serviços externos, se 
esta percentagem corresponder a mais de um milhão de 
euros, através do seu R&C anual e no sítio da empresa 
na internet.

•  Conduzir com integridade os negócios da empresa, 
devendo ser adequadamente formalizados, não 
podendo ser praticadas despesas confidenciais ou não 
documentadas.

Total

√  O Grupo AdP pauta a sua atuação por uma conduta 
íntegra na realização dos negócios, refutando 
veementemente práticas menos éticas.

√  O Código de Ética e Conduta da AdDP expressa o seu 
compromisso com uma conduta ética e transparente 
nos seus relacionamentos, tendo como objetivo o 
reforço dos padrões éticos aplicáveis a todos os agentes 
e contribuindo para um desenvolvimento sustentável 
consolidado.

√  A AdDP tem aprovado o Plano de Prevenção de Riscos 
de Corrupção e Infrações Conexas da AdDP, o qual visa 
reforçar o compromisso individual de cada colaborador 
com as boas práticas no que respeita a relações com 
terceiros.

√  A AdDP desenvolveu a sua avaliação do cumprimento 
do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 
Infrações, através do preenchimento de questionário 
desenvolvido e realizado sob a responsabilidade da 
Auditoria Interna e Controlo de Risco, órgão funcional 
da AdP, SGPS.

•  Ter ou aderir a um código de ética, que contemple 
exigentes comportamentos éticos e deontológicos, 
divulgando aos colaboradores, clientes, fornecedores e 
público em geral.

Total
√  O Código de  Ética e Conduta da AdDP encontra-se 

disponível no sítio da empresa na internet.
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ESTRUTURAS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

PRINCÍPIOS
GRAU DE 

CUMPRIMENTO
FUNDAMENTAÇÃO

As empresas detidas pelo Estado devem:

•  Deter órgãos de administração e de fiscalização ajustados 
à dimensão e complexidade da empresa, de forma a 
assegurar a eficácia do processo de tomada de decisão e a 
garantir uma efetiva capacidade de supervisão, não devendo 
exceder o número de membros em empresas privadas de 
dimensão equivalente e do mesmo Setor de atividade.

Total

√  Cumprindo o disposto na legislação aplicável, a dimensão 
dos órgãos de administração e fiscalização da AdDP 
estão perfeitamente ajustados à complexidade da sua 
missão, perfeitamente alinhados com a estratégia definida 
para o Grupo empresarial AdP, assegurando a eficácia 
do processo de tomada de decisão e garantindo uma 
autêntica capacidade de supervisão enquadrada no Setor.

•  Ter um modelo de governo que assegure a efetiva 
segregação de funções de administração executiva e de 
fiscalização, devendo, no caso das empresas de maior 
dimensão e complexidade, a função de supervisão ser 
responsabilidade de comissões especializadas, entre as 
quais uma comissão de auditoria ou uma comissão para as 
matérias financeiras, de acordo com o modelo adotado. 
Os membros não executivos dos órgãos de administração, 
os membros do conselho geral e de supervisão 
devem emitir anualmente um relatório de avaliação 
do desempenho individual dos gestores executivos, 
assim como uma apreciação global das estruturas e dos 
mecanismos de governo em vigor na empresa.

Total

√  O Modelo de Governo da AdDP, em alinhamento com 
o definido para as empresas participadas do Grupo 
AdP, que assegura a efetiva segregação de funções de 
administração e fiscalização, é composto, de acordo com 
os Estatutos da Sociedade pelos seguintes Órgãos Sociais: 
A Assembleia Geral; O Conselho de Administração; O 
Conselho Fiscal; Revisor Oficial de Contas.

√  Os Administradores Não Executivos emitem relatório 
anual sobre o desempenho dos Administradores 
Executivos.

√  O Conselho Fiscal emite um relatório e parecer sobre os 
documentos de prestação de contas anuais e o ROC emite 
certificação legal de contas. Ambos publicados no R&C.

•  Ter as contas auditadas anualmente por entidades 
independentes, observando padrões idênticos aos que se 
pratiquem para as empresas admitidas à negociação em 
mercado regulamentado. Os membros não executivos 
dos órgãos de administração, os membros do conselho 
geral e de supervisão deverão ser os interlocutores da 
empresa junto dos auditores externos, competindo-
lhes proceder à sua seleção, à sua confirmação, à sua 
contratação e à aprovação de eventuais serviços alheios 
à função de auditoria, que deve ser concedida apenas se 
não estiver em causa a independência dos auditores.

Total

√  A auditoria anual às contas da AdDP é efetuada 
pelo Revisor Oficial de Contas (ROC), entidade 
independente externa, que tem como interlocutores 
privilegiados a Administração, o Conselho Fiscal e a 
Direção Administrativa e Financeira.

√  A seleção e contratação do Revisor Oficial de Contas 
é da responsabilidade da AdP, SGPS, e dentro desta, 
dos membros não executivos do Conselho de 
Administração, que asseguram as suas condições de 
independência.

•  Promover a rotação e limitação de mandatos dos 
membros dos seus órgãos de fiscalização

Total

√   Os membros dos Órgãos Sociais da AdDP são eleitos 
por um período de três anos, podendo ser reeleitos. 

√  No entanto, o nº de renovações consecutivas não 
pode exceder o limite de 3, desde entrada em vigor do 
Estatuto de Gestor Público.

•  O órgão de administração deve criar e manter um 
sistema de controlo adequado, de forma a proteger os 
investimentos da empresa e os seus ativos, devendo 
abarcar todos os riscos relevantes assumidos pela 
empresa.

Total

√  A gestão de risco enquanto pilar do Governo das 
Sociedades, foi incorporada em todos os processos de 
gestão, tendo sido assumida como uma preocupação 
constante de todos os gestores e colaboradores.

√   A AdDP está sujeita ao controlo da Auditoria Interna 
e Controlo de Risco – Corporativo - que tem como 
principais objetivos a identificação dos fatores de risco ao 
nível das principais atividades empresariais e respetivos 
controlos-chave para reduzir ou eliminar o seu impacte.
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REMUNERAÇÕES E OUTROS DIREITOS

PRINCÍPIOS
GRAU DE 

CUMPRIMENTO
FUNDAMENTAÇÃO

As empresas públicas devem:

•  Divulgar publicamente em cada ano, nos termos da 
legislação aplicável, as remunerações totais, variáveis 
e fixas, auferidas por cada membro do órgão de 
administração e do órgão de fiscalização, distinguindo 
entre funções executivas e não executivas.

Total

√  A divulgação pública das remunerações totais, variáveis 
e fixas, auferidas por cada membro dos diversos órgãos 
sociais da AdDP consta do RGS anual, do R&C anual e 
do sítio da empresa na internet.

•  Divulgar anualmente todos os benefícios e regalias, 
designadamente quanto a seguros de saúde, utilização de 
viatura e outros benefícios concedidos pela empresa.

Total
√  A divulgação anual de todos os benefícios e regalias 

de cada membro dos diversos órgãos sociais da AdDP 
consta do R&C anual e do sítio da empresa na internet.

PREVENÇÃO DE CONFLITOS DE INTERESSE

PRINCÍPIOS
GRAU DE 

CUMPRIMENTO
FUNDAMENTAÇÃO

Os membros dos órgãos sociais das empresas públicas 
devem:

•  Abster-se de intervir nas decisões que envolvam os seus 
próprios interesses, designadamente na aprovação de 
despesas por si realizadas.

Total

√  Os membros do Conselho de Administração (CA) da 
AdDP têm pleno conhecimento das normas relativas à 
abstenção de participar na discussão e deliberação de 
determinados assuntos e respeitam essas normas na sua 
atividade.

•  No início de cada mandato, sempre que se justificar, os 
membros dos órgãos sociais devem declarar ao órgão 
de administração, ao órgão de fiscalização e à Inspeção-
Geral de Finanças, quaisquer participações patrimoniais 
importantes que detenham na empresa, assim como 
relações relevantes que mantenham com fornecedores, 
clientes, instituições financeiras ou outros parceiros de 
negócio, que possam gerar conflitos de interesse.

Total

√  Não existem incompatibilidades entre o exercício dos 
cargos de administração na AdDP e os demais cargos 
desempenhados pelos membros do CA.

√  Os membros do CA da AdDP cumprem todas as 
disposições legais relativas à comunicação dos cargos 
exercidos em acumulação.

√  Os membros do CA, de acordo com o estipulado no 
Estatuto do Gestor Público, comunicaram à Inspeção-
Geral de Finanças todas as participações e interesses 
patrimoniais que detinham, direta ou indiretamente, nas 
empresas onde exercem funções.

O Conselho de Administração,

José Luís Gaspar Jorge

António Manuel Leitão Borges

Joana Mafalda Felício Ferreira 

Vítor Manuel Simões Dias

Sónia  Raquel Conchinha Pacífico
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XI. ANEXOS DO RGS

1. RELATÓRIO DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO A QUE SE REFERE O N.º 2 DO ARTIGO 54.º DO RJSPE.

2. DEMONSTRAÇÃO NÃO FINANCEIRA RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2023: APLICÁVEL ÀS EMPRESAS 
DE INTERESSE PÚBLICO QUE À DATA DO ENCERRAMENTO DO SEU BALANÇO EXCEDAM UM NÚMERO 
MÉDIO DE 500 TRABALHADORES DURANTE O EXERCÍCIO ANUAL – CF. N.º 1 DO MESMO ARTIGO)17.

Deverá conter informação referente ao desempenho e evolução da sociedade quanto a questões ambientais, sociais e relativas aos 
trabalhadores, igualdade de género, não discriminação, respeito pelos direitos humanos, combate à corrupção e tentativas de suborno 
(vd. artigo 66.º-B do CSC).

Este anexo não é aplicável à Águas do Douro e Paiva pois, de acordo com o estabelecido no artigo 66.º-B do Código das Sociedades 
Comerciais, não é considerada uma grande empresa (número médio de trabalhadores inferior a 500).

17  O n.º 8 do artigo 66.º-B do CSC dispõe que “uma empresa que elabore um relatório separado do relatório de gestão, correspondente ao mesmo exercício anual, 
que inclua as informações exigidas para a demonstração não financeira previstas no n.º 2 e seja elaborado nos termos previstos nos n.os 3 a 6, fica isenta da obrigação 
de elaborar a demonstração não financeira prevista no n.º 1”. Assim, caso a empresa pretenda ser dispensada da apresentação da demonstração não financeira, deve 
atestar que o RGS inclui toda a informação e cumpre todas as formalidades exigidas pela lei.
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PARECER DO REVISOR OFICIAL DE CONTAS

 

1 I 3 

 

RREELLAATTÓÓRRIIOO  EE  PPAARREECCEERR  DDOO  CCOONNSSEELLHHOO  FFIISSCCAALL  

SSOOBBRREE  OOSS  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  DDEE  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTAASS  DDEE  22002233  

DDAASS  ÁÁGGUUAASS  DDEE  DDOOUURROO  EE  PPAAIIVVAA,,  SS..AA..  ((AAddDDPP))  

  

RREELLAATTÓÓRRIIOO  

  

1. Em cumprimento das disposições legais e estatutárias aplicáveis, o Conselho Fiscal emite 

o presente Relatório e Parecer sobre o Relatório de Gestão e restantes documentos de 

prestação de contas da sociedade Águas de Douro e Paiva, S.A. (AAddDDPP), aprovados pelo 

Conselho de Administração em 27 de fevereiro de 2024, relativamente ao exercício de 

2023. 

2. O Conselho Fiscal acompanhou a gestão da AAddDDPP e a evolução dos seus negócios. Efetuou 

reuniões, tendo contado com a presença de membros do Conselho de Administração, da 

Direção Administrativa e Financeira e do Revisor Oficial de Contas.  

3. O Conselho Fiscal obteve todos os esclarecimentos solicitados, por parte do Conselho de 

Administração e dos Serviços, e dispôs da documentação que considerou necessária ao 

desempenho das suas funções. 

4. Com referência ao ano de 2023 e em cumprimento das disposições legais e estatutárias 

aplicáveis, o Conselho Fiscal e o Revisor Oficial de Contas emitiram pareceres sobre o Plano 

de Atividades e Orçamento (PAO), o qual foi aprovado pelo Despacho SET 347/2023-SET, 

de 10 de agosto e pelo Despacho conjunto assinado pelo Senhor Secretário de Estado do 

Tesouro e pelo Senhor Secretário de Estado do Ambiente, em 10 de agosto de 2023 e 29 

de agosto de 2023, respetivamente. 

5. No que se refere ao cumprimento de metas e objetivos estabelecidos no PAO, os 

resultados obtidos alcançaram na generalidade as metas definidas, conforme consta dos 

documentos de prestação de contas. 

6. No âmbito das suas competências, o Conselho Fiscal, verificou igualmente o cumprimento 

das obrigações definidas no artigo 44º, do Decreto-Lei 133/2013, de 3 de outubro, tendo 

emitido os respetivos Relatórios Trimestrais de Execução Orçamental. 
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Ao Conselho de Administração da 
Águas do Douro e Paiva, S.A. 
 
 
Parecer do Revisor Oficial de Contas sobre o Relatório de Governo Societário 
do exercício de 2023 da Águas do Douro e Paiva, S.A. 
 
 
Introdução 
 
Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, 
emitimos o Parecer sobre o Relatório de Governo Societário da Águas do Douro e Paiva, S.A. (a 
Entidade), apresentado pelo Conselho de Administração, relativamente ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023. 
 
Responsabilidades 
 
É da responsabilidade do Conselho de Administração a preparação e aprovação do Relatório do 
Governo Societário do exercício de 2023, dando cumprimento ao n.º1 do artigo 54.º do Decreto-Lei 
n.º 133/2013, de 3 de outubro, bem como a informação atual e completa sobre as matérias reguladas 
na Secção II (Práticas do Bom Governo) do Capítulo II do referido Decreto-Lei e no Manual para 
elaboração do Relatório de Governo Societário 2023 da Unidade Técnica de Acompanhamento e 
Monitorização do Sector Público Empresarial (“UTAM”). 
 
No decurso do exercício acompanhámos, com a periodicidade e a extensão que considerámos 
adequada, a atividade da Entidade e a evolução dos seus negócios, designadamente mediante 
contactos e reuniões com o seu Conselho de Administração e serviços, bem como através da leitura 
das atas das reuniões do seu Conselho de Administração e da informação financeira disponibilizada. 
 
O nosso trabalho relativamente ao Relatório do Governo Societário, consistiu em analisar e verificar 
que o mesmo cumpre o disposto no referido Decreto-Lei, que foi elaborado em consonância com o 
Manual para a elaboração do Relatório de Governo Societário 2023 da UTAM e que é adequado à 
compreensão das Boas Práticas de Governo Societário adotadas no exercício de 2023 pela Entidade 
e da forma como se desenrolou a atividade. 
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7. O relatório dos Administradores não executivos sobre o desempenho dos Administradores 

executivos evidencia uma apreciação positiva do desempenho dos membros do órgão de 

administração em 2023. 

8. O Conselho Fiscal tem acompanhado o processo de implementação do Modelo de Controlo 

Interno, sendo que no presente exercício, foi dada continuidade ao desenvolvimento do 

projeto de implementação do Sistema de Controlo Interno (SCI) do Grupo AdP, iniciado em 

2019 e assente na metodologia internacionalmente aceite do COSO (Committee of 

Sponsoring Organizations of the Treadway Commission). O Conselho Fiscal recomenda que 

seja mantido o esforço na mais breve conclusão deste processo de modo que se obtenha 

uma avaliação integrada do risco na empresa com o consequente amadurecimento da sua 

cultura de risco e tendo como objetivo máximo a fiabilidade do SCI da AAddDDPP. 

 

9. Em observância do artigo 420.º do Código das Sociedades, o Conselho Fiscal procedeu à 

verificação do cumprimento das normas legais, estatutárias e disposições aplicáveis ao 

setor empresarial do estado, designadamente do cumprimento das orientações legais 

relativas às remunerações vigentes em 2023, as quais se encontram convenientemente 

divulgadas no Relatório e Contas e no Relatório de Governo Societário. 

 

10. Em cumprimento do disposto no artigo 18º do Decreto-Lei nº71/2007, de 27 de março 

(Estatuto do Gestor Público), conjugado com o disposto no nº13 do artigo 3º da portaria 

nº317-A/2021, de 23 de dezembro, os membros do Conselho de Administração da 

Sociedade, eleitos na condição de gestores executivos, na Assembleia Geral de 27 de março 

de 2023, submeteram à UTAM (unidade técnica de Acompanhamento e Monitorização do 

Setor Público Empresarial), para posterior aprovação pelos membros do governo 

responsáveis pela área das finanças e pelo setor de atividade da empresa, para análise, a 

proposta de contratos de gestão, respetivos objetivos, indicadores e metas. À data deste 

relatório aguarda-se a respetiva aprovação. No entanto, a análise destes indicadores é 

efetuada no Relatório de Gestão, sendo no que respeita aos objetivos fixados, estes foram 

superados, tendo em 2023, o grau de cumprimento dos objetivos ascendido 3. 

11. O Conselho Fiscal apreciou ainda a Certificação Legal das Contas, emitida nos termos da 

legislação em vigor pelo Revisor Oficial de Contas, e obteve deste, as informações de que 

careceu para o exercício das tarefas de fiscalização.  

 
 

Parecer sobre Relatório de Governo Societário                                                                                 Águas do Douro e Paiva, S.A. 
31 de dezembro de 2023                PwC    2 de 2 

Parecer 
 
Com base no trabalho desenvolvido, concluímos que o Relatório de Governo Societário, relativo ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, é adequado à forma como se desenrolou a atividade e à 
compreensão das Boas Práticas do Governo Societário adotadas no exercício de 2023 pela Águas do 
Douro e Paiva, S.A., e que o mesmo cumpre com os requisitos legais estabelecidos, incluindo as 
orientações administrativas aplicáveis. 
 
 
7 de março de 2024 
 
PricewaterhouseCoopers & Associados   
- Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda. 
representada por: 
 
 
 
 
José Alves Bizarro Duarte, ROC nº 1957 
Registado na CMVM com o nº 20200003 
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RREELLAATTÓÓRRIIOO  EE  PPAARREECCEERR  DDOO  CCOONNSSEELLHHOO  FFIISSCCAALL  

SSOOBBRREE  OOSS  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  DDEE  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTAASS  DDEE  22002233  

DDAASS  ÁÁGGUUAASS  DDEE  DDOOUURROO  EE  PPAAIIVVAA,,  SS..AA..  ((AAddDDPP))  

  

RREELLAATTÓÓRRIIOO  

  

1. Em cumprimento das disposições legais e estatutárias aplicáveis, o Conselho Fiscal emite 

o presente Relatório e Parecer sobre o Relatório de Gestão e restantes documentos de 

prestação de contas da sociedade Águas de Douro e Paiva, S.A. (AAddDDPP), aprovados pelo 

Conselho de Administração em 27 de fevereiro de 2024, relativamente ao exercício de 

2023. 

2. O Conselho Fiscal acompanhou a gestão da AAddDDPP e a evolução dos seus negócios. Efetuou 

reuniões, tendo contado com a presença de membros do Conselho de Administração, da 

Direção Administrativa e Financeira e do Revisor Oficial de Contas.  

3. O Conselho Fiscal obteve todos os esclarecimentos solicitados, por parte do Conselho de 

Administração e dos Serviços, e dispôs da documentação que considerou necessária ao 

desempenho das suas funções. 

4. Com referência ao ano de 2023 e em cumprimento das disposições legais e estatutárias 

aplicáveis, o Conselho Fiscal e o Revisor Oficial de Contas emitiram pareceres sobre o Plano 

de Atividades e Orçamento (PAO), o qual foi aprovado pelo Despacho SET 347/2023-SET, 

de 10 de agosto e pelo Despacho conjunto assinado pelo Senhor Secretário de Estado do 

Tesouro e pelo Senhor Secretário de Estado do Ambiente, em 10 de agosto de 2023 e 29 

de agosto de 2023, respetivamente. 

5. No que se refere ao cumprimento de metas e objetivos estabelecidos no PAO, os 

resultados obtidos alcançaram na generalidade as metas definidas, conforme consta dos 

documentos de prestação de contas. 

6. No âmbito das suas competências, o Conselho Fiscal, verificou igualmente o cumprimento 

das obrigações definidas no artigo 44º, do Decreto-Lei 133/2013, de 3 de outubro, tendo 

emitido os respetivos Relatórios Trimestrais de Execução Orçamental. 
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RREELLAATTÓÓRRIIOO  EE  PPAARREECCEERR  DDOO  CCOONNSSEELLHHOO  FFIISSCCAALL    

DDAA  ÁÁGGUUAASS  DDEE  DDOOUURROO  EE  PPAAIIVVAA,,  SS..AA..  ((AAddDDPP))  

SSOOBBRREE  OO  RREELLAATTÓÓRRIIOO  DDOO  GGOOVVEERRNNOO  SSOOCCIIEETTÁÁRRIIOO  ((RRGGSS))  DDOO  AANNOO  DDEE  22002233  
  

  

RREELLAATTÓÓRRIIOO  

1. Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 54º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de 

outubro, o Conselho Fiscal emite o presente Parecer sobre o RRGGSS da AAddDDPP, apresentado pelo 

Conselho de Administração, relativamente ao período de 2023. 

 

2. O RGS foi preparado e aprovado, pelo Conselho de Administração, em 27 de fevereiro de 2024 

dando cumprimento ao n.º 1 do artigo 54º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro e em 

consonância com o Manual para elaboração do RGS 2023, da Unidade Técnica de 

Acompanhamento e Monitorização do Sector Público Empresarial (UTAM). O n.º 1 do artigo 54º 

do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, estabelece que anualmente deve ser apresentado 

um relatório do qual conste informação atual e completa sobre as matérias reguladas na Secção 

II (Práticas de Bom Governo) do Capítulo II do referido Decreto-Lei. 

 
3. O Conselho Fiscal acompanha a gestão da AAddDDPP e a evolução dos seus negócios, designadamente 

mediante contactos e reuniões com o seu Conselho de Administração, Revisor Oficial de Contas 

e Serviços da AAddDDPP, além da leitura das atas das reuniões do Conselho de Administração e da 

informação financeira preparada regularmente pela AAddDDPP e disponibilizada ao Conselho Fiscal. 

 

4. O nosso trabalho consistiu em analisar e verificar se o RRGGSS cumpre o disposto no referido 

Decreto-Lei; e que ele é adequado à compreensão das “Boas Práticas de Governo Societário” 

adotadas no ano de 2023 pela AAddDDPP e da forma como se desenrolou a atividade. 

 
5. O Conselho Fiscal apreciou o “Parecer” favorável do Revisor Oficial de Contas dado ao RGS do 

ano de 2023, emitido nos termos da legislação em vigor. 

 
6. O Conselho Fiscal salienta toda a colaboração que tem tido do Conselho de Administração, do 

Revisor Oficial de Contas e dos Serviços da AAddDDPP no desempenho das suas funções. 

 
7. Com base no trabalho desenvolvido, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a 

concluir que o RRGGSS relativo ao período de 2023 apresentado pelo Conselho de Administração, 
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7. O relatório dos Administradores não executivos sobre o desempenho dos Administradores 

executivos evidencia uma apreciação positiva do desempenho dos membros do órgão de 

administração em 2023. 

8. O Conselho Fiscal tem acompanhado o processo de implementação do Modelo de Controlo 

Interno, sendo que no presente exercício, foi dada continuidade ao desenvolvimento do 

projeto de implementação do Sistema de Controlo Interno (SCI) do Grupo AdP, iniciado em 

2019 e assente na metodologia internacionalmente aceite do COSO (Committee of 

Sponsoring Organizations of the Treadway Commission). O Conselho Fiscal recomenda que 

seja mantido o esforço na mais breve conclusão deste processo de modo que se obtenha 

uma avaliação integrada do risco na empresa com o consequente amadurecimento da sua 

cultura de risco e tendo como objetivo máximo a fiabilidade do SCI da AAddDDPP. 

 

9. Em observância do artigo 420.º do Código das Sociedades, o Conselho Fiscal procedeu à 

verificação do cumprimento das normas legais, estatutárias e disposições aplicáveis ao 

setor empresarial do estado, designadamente do cumprimento das orientações legais 

relativas às remunerações vigentes em 2023, as quais se encontram convenientemente 

divulgadas no Relatório e Contas e no Relatório de Governo Societário. 

 

10. Em cumprimento do disposto no artigo 18º do Decreto-Lei nº71/2007, de 27 de março 

(Estatuto do Gestor Público), conjugado com o disposto no nº13 do artigo 3º da portaria 

nº317-A/2021, de 23 de dezembro, os membros do Conselho de Administração da 

Sociedade, eleitos na condição de gestores executivos, na Assembleia Geral de 27 de março 

de 2023, submeteram à UTAM (unidade técnica de Acompanhamento e Monitorização do 

Setor Público Empresarial), para posterior aprovação pelos membros do governo 

responsáveis pela área das finanças e pelo setor de atividade da empresa, para análise, a 

proposta de contratos de gestão, respetivos objetivos, indicadores e metas. À data deste 

relatório aguarda-se a respetiva aprovação. No entanto, a análise destes indicadores é 

efetuada no Relatório de Gestão, sendo no que respeita aos objetivos fixados, estes foram 

superados, tendo em 2023, o grau de cumprimento dos objetivos ascendido 3. 

11. O Conselho Fiscal apreciou ainda a Certificação Legal das Contas, emitida nos termos da 

legislação em vigor pelo Revisor Oficial de Contas, e obteve deste, as informações de que 

careceu para o exercício das tarefas de fiscalização.  
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não é adequado à compreensão das “Boas Práticas de Governo Societário” adotadas naquele 

período pela AAddDDPP e da forma como se desenrolou a atividade. 

PPAARREECCEERR  

Em consequência do acima referido, o Conselho Fiscal é de parecer favorável a que seja aprovado o 

RRGGSS da AAddDDPP., relativo ao período de 2023. 

Sem afetar o parecer emitido no parágrafo anterior, chamamos a atenção para o facto da aprovação 

do RRGGSS de 2023, nesta data, se encontrar condicionado à monitorização e posterior aprovação da 

UTAM. 

 

Porto, 7 de março de 2024 

 

    

 

 

 

Saskia Márcia Ferreira Lopes 
 (Presidente) 

 Emídio Ferreira dos Santos Sousa 
 (Vogal) 

 Pedro Leonel Coquenim de Azevedo Canteiro 
(Vogal) 
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